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APRESENTAÇÃO

Em um cenário de crise econômica e de progressiva retração dos recursos financeiros fe-
derais destinados ao Sistema Único de Saúde – SUS, atender às necessidades da população e 
implementar uma gestão cada vez mais qualificada e eficiente da saúde pública tem sido um grande 
desafio para os gestores. 

É nesse contexto que o CONASS tem atuado intensamente na articulação institucional e 
na representação política da gestão estadual do SUS junto ao Ministério da Saúde (MS) e órgãos 
vinculados, Conselho Nacional de Saúde (CNS), Comissão Intergestores Tripartite (CIT), Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), Congresso Nacional, dentre outros atores direta ou indiretamente 
relacionados ao setor saúde, em defesa dos interesses das Secretarias de Estado da Saúde (SES). 

Além disso, no sentido de apoiar diretamente a gestão estadual, desenvolve um conjunto de 
atividades, dentre elas: realização de oficinas de trabalho, assessoramento técnico, divulgação de 
informações de interesse da gestão do SUS, como as portarias do Ministério da Saúde, disponibili-
zação de publicações de natureza técnico-científica, e identificação de práticas exitosas, buscando 
incentivar a troca de experiência entre as Secretarias.

Os resultados apresentados no presente Relatório demonstram o compromisso do CONASS 
em contribuir para o fortalecimento da gestão estadual, bem como para a efetivação de uma agenda 
de eficiencia e inovação para o SUS.
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INTRODUÇÃO

O presente Relatório de Gestão apresenta o conjunto de ações desenvolvidas pelo Conse-
lho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) no ano de 2017, e os principais resultados alcan-
çados no cumprimento da sua missão institucional.

Apresenta, também, a Prestação de Contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2017, 
composta por relatório sobre a gestão financeira, orçamentária, controles internos, demonstrações 
contábeis e relatório com a opinião de Auditores Independentes contratados de forma a assessorar 
a Comissão Fiscal que, com base em seus deveres estatutários, deverá emitir parecer à Assem-
bleia Geral do Conass para apreciação e aprovação da Prestação de Contas (Artigo 37, § 6).

Nesse sentido, apresenta a visão geral da instituição - finalidade, competências, normas e 
regulamento de criação, alteração e funcionamento da unidade, organograma e os macroprocessos 
finalísticos; o planejamento organizacional – planejamento estratégico e o plano operacional 2017; 
os resultados da gestão e dos objetivos estratégicos – por área de atuação; e informações finan-
ceiras e orçamentárias que refletem as receitas e a execução das despesas no exercício de 2017. 

Por meio deste Relatório, o CONASS procura demonstrar seu papel no fortalecimento de 
gestão estadual e na consolidação do SUS, assim como oferecer elementos para avaliação da sua 
atuação durante o exercício de 2017.

O presente Relatório de Gestão será publicizado no sítio eletrônico do CONASS, de forma 
a atender a Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações - Lei de 
Acesso à Informação.
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1. VISÃO GERAL 

1.1. Finalidade, competências, normas e regulamento de criação, alteração e 
funcionamento da unidade.

P ara a f orm u laçã o e op eracionaliza ç ã o das p olí ticas p úb licas de saúde,  o SU S u tiliza - se de 
m odelo de g ove rnança ,  cu j as delib eraçõ es se dã o:  ( i)  em  â m b ito nacional,  p ela Com issã o I nterg es-
tores	Tripartite	 (CIT);	 (ii)	em	âmbito	estadual,	pela	Comissão	 Intergestores	Bipartite	 (CIB);	e,	 (iii)	
em  â m b ito reg ional,  p ela Com issã o I nterg estores R eg ional ( CI R ) .  A f orm açã o dessas com issõ es 
interg estores conta com  as entidades rep resentativa s dos entes f ederados,  enq u anto g estores no 
SU S – tu do conf orm e p revi sto na lei org â nica da saúde.  

Conf orm e se ext rai da letra da lei,  o CONASS é  entidade rep resentativa  do ente estadu al 
na g estã o do SU S,  a q u em  cab e rep resentar seu s interesses em  seu  asp ecto coletivo ,  em  f oros 
legalmente	instituídos,	que	visam	decidir	sobre:	aspectos	da	gestão	compartilhada,	a	definição	de	
diretrizes	sobre	a	organização	das	redes	de	atenção	e	a	fixação	de	diretrizes	sobre	as	regiões	de	
saúde.  E m  su m a,  cab e ao CONASS,  em  articu laçã o com  o M inisté rio da Saúde e o Conselho Na-
cional de Secretários M u nicip ais de Saúde ( Conasem s) ,  a p actu açã o sob re os asp ectos g erais do 
SU S,  assim  com o,  cab e,  a rep resentaçã o do ente estadu al da g estã o do SU S,  no Conselho Nacio-
nal de Saúde.  

Nesse contex to,  o Conselho Nacional de Secretários de Saúde ( CONASS) ,  institu í do em  0 3  
de	fevereiro	de	1982,	é	uma	entidade	de	direito	privado	sem	fins	lucrativos,	pautada	pelos	princípios	
q u e reg em  o direito p úb lico e cong reg a os secretários de estado da saúde,  enq u anto g estores 
oficiais	das	Secretarias	de	Estado	da	Saúde	(SES)	dos	estados	e	Distrito	Federal.	

O CONASS f oi leg alm ente reconhecido com o a entidade rep resentativa  dos entes estadu ais 
p ara tratar de m até rias ref erentes à  saúde e declarado de u tilidade p úb lica e de releva nte f u nçã o 
social,  p or m eio da L ei n.  8 . 0 8 0 / 1 9 9 0 1 ,  alterada p ela L ei n.  1 2 . 4 6 6 / 2 0 1 2 2 ,  q u e ao acrescentar- lhe 
os art.  1 4 - A e 1 4 - B  disp ô s sob re as com issõ es interg estores do Sistem a Ú nico de Saúde ( SU S) ,  o 
Conselho Nacional de Secretários de Saúde ( CONASS) ,  o Conselho Nacional de Secretarias M u ni-
cip ais de Saúde ( Conasem s)  e su as resp ectiva s com p osiçõ es.

Contudo,	vale	registrar	que	o	CONASS	já	figurava	na	Lei	nº	8.142/19903 ,  q u e disp ô s so-
b re a org aniz aç ã o e o f u ncionam ento do Conselho e da Conf erê ncia de Saúde,  com o m em b ro do 
Conselho Nacional de Saúde – ó rg ã o coleg iado,  de caráter p erm anente e delib erativo ,  f orm ado p or 
representantes	do	governo,	prestadores	de	serviço,	profissionais	de	saúde	e	usuários,	que	atua	na	
f orm u laçã o de estraté g ias e no controle da exe cu çã o da p olí tica de saúde.

T al reconhecim ento tam b é m  f oi exp resso na P ortaria G M  no 5 4 5 / 1 9 9 3 4 ,  q u e estab eleceu  nor-
m as e p rocedim entos reg u ladores do p rocesso de descentraliza çã o da g estã o das açõ es e servi ço s 
de saúde,  p or m eio da Norm a Op eracional B ásica – NOB  SU S 0 1 / 9 3 ,  na m edida em  q u e delib erou  
que	o	CONASS	era	integrante	da	Comissão	Intergestores	Tripartite	(CIT)	-	instância	definida	como	
esp aço  de neg ociaçã o e delib eraçã o,  com p osta p or rep resentantes das trê s esf eras de g ove rno,  
que	tem	por	finalidade	assistir	o	Ministério	da	Saúde	na	elaboração	de	propostas	para	a	implanta-
çã o e op eracionaliza çã o do SU S.

D esde a su a criaçã o,  o Conselho é  reg ido p or reg ras estatu tárias,  ap rova das em  assem -
bleia,	que	estabelecem	sua	constituição	e	finalidades,	organização,	forma	de	eleição,	administração	
patrimonial	e	financeira.	

1 Acessível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm. Acesso aos 09.04.2017

2 Acessível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/L12466.htm. Acesso aos 09.04.2017

3 Acessível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm. Acesso aos 09.04.2017

4 Acessível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1993/prt0545_20_05_1993.html. 
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O	Quadro,	a	seguir,	apresenta	as	finalidades	estabelecidas	no	Estatuto	deste	Conselho5 :

Quadro 1 - Finalidades do CONASS

Finalidades Artigo

R ep resentar as Secretarias de Saúde dos E stados e do D istrito F ederal nas 
instâ ncias do Sistem a Ú nico de Saúde ( SU S) ,  exp ressas no artig o 1 4 B  da L ei 
nº	8.080/90,	artigo	1°	§	3°	da	Lei	nº	8.142/90	e	outras	decorrentes	da	gestão	
com p artilhada entre os entes f ederativo s na f orm a de org aniza çã o do SU S.

Art.	2°,	inciso	I

P restar assessoram ento té cnico à s Secretarias de E stado da Saúde e do 
D istrito F ederal em  assu ntos lig ados à  g estã o do sistem a de saúde.

Art.	2°,	inciso	II

Promover	a	capacitação	e	a	pesquisa	científica	para	aprimoramento	do	SUS. Art.	2°,	inciso	III

V ocaliza r p ara a sociedade as p osiçõ es té cnicas e p olí ticas das Secretarias 
de E stado da Saúde ( SE S)  dos estados e D istrito F ederal.

Art.	2°,	inciso	IV

D issem inar inf orm açõ es. Art.	2°,	inciso	V

P rodu zi r e dif u ndir conhecim ento. Art.	2°,	inciso	VI

I nova r e incentiva r a troca de exp eriê ncias e de b oas p ráticas. Art.	2°,	inciso	VII

	Em	2017,	a	fim	de	recepcionar	a	Portaria	GM/MS	nº	17526 ,  de 1 3  de j u lho de 2 0 1 7 ,  q u e 
disp õ e sob re a reg u lam entaçã o das transf erê ncias de recu rsos do Orça m ento G eral da U niã o ao 
CONASS	para	auxiliar	no	custeio	das	despesas	institucionais,	o	Estatuto	passou	por	modificações.	
As p rincip ais alteraçõ es f oram :  ( i)  inclu sã o do inciso X I V  ( Aprovar a Proposta Orçamentária e o 
Programa Anual de Trabalho do CONASS para o exercício subsequente)	no	art.	12;	(ii)	inclusão	do	
inciso V ( Recursos provenientes do Orçamento Geral da União (OGU), conforme legislação especí-
fica)	no	Art.	31;	e,	(iii)	inclusão	do	parágrafo	único	(O CONASS deve ter regulamentos próprios de 
compra de bens e contratação de serviços, bem como de contratação de pessoal, publicados em 
seu sítio eletrônico, para acesso público, livre e desembaraçado )  no Art.  3 6 .  

As ref eridas adeq u açõ es f oram  ap resentadas e ap rov adas na 1 3 ª  Assem b leia do CONASS,  
realiza da em  2 9 . 1 1 . 2 0 1 7 .  O E statu to do CONASS encontra- se disp oní ve l no site deste Conselho:  
w w w . conass. org . b r.

1.2. Organograma 

O CONASS é  u m  coleg iado de Secretários de Saúde dos E stados e do D istrito F ederal,  cu j a 
estrutura	organizacional,	expressa	no	Art.	6º	do	Estatuto	do	Conselho,	é	formada	pelas	instâncias:	
(i)	Assembleia	Geral;	(ii)	Diretoria;	(iii)	Comissão	Fiscal;	(iv)	Secretaria	Executiva.	

A Assem b leia G eral é  a instâ ncia m áx im a de delib eraç ã o do Conselho.  F orm ada p or 2 7  Secre-
tários E stadu ais de Saúde,  tam b é m  se constitu i em  u m  esp aç o de deb ate e de constru ç ã o de consen-
sos,  no q u al tem as de interesse da saúde sã o ap rof u ndados.  As Assem b leias ordinárias do CONASS 
ocorrem  m ensalm ente,  u m  dia antes da R eu niã o da Com issã o I nterg estores T rip artite ( CI T ) ,  sendo o 
conteúdo das p au tas e resp ectiv as delib eraç õ es reg istradas em  atas.  

A D iretoria,  eleita e su b ordinada à  Assem b leia,  tam b é m  tem  caráter delib erativo  e resp on-
de p ela adm inistraçã o do Conselho,  b em  com o p ela su a rep resentaçã o.  É  constitu í da p or 6  ( seis)  
membros,	sendo	um	Presidente	e	cinco	Vice		Presidentes,	um	de	cada	região	geográfica	do	país.	

5  Acessível em http://www.conass.org.br/quem-somos/. Acesso aos 09.04.2017

6 Acessível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/244783.
html.
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A Com issã o F iscal,  de caráter consu ltivo ,  f orm ada p or trê s m em b ros titu lares e trê s su p len-
tes,	eleitos	dentre	os	Secretários	de	Saúde,	tem	por	fi	nalidade	acompanhar	a	programação	orça-
mentária	e	fi	nanceira	do	CONASS,	proceder	à	análise	e	emitir	parecer	sobre	o	balanço	anual,	a	
p restaçã o de contas e q u aisq u er ou tros docu m entos,  q u ando solicitado p ela P residê ncia,  p odendo,  
para	tanto,	requerer	o	concurso	de	auditoria	complementar	ou	técnica	específi	ca	para	a	realização	
de análises e p areceres.

 A Secretaria E xe cu tiva  ( SE / CONASS)  é  a instâ ncia exe cu tora.  T em  su a constitu içã o,  coor-
denação,	atividades,	normas,	procedimentos	organizativos	e	de	funcionamento	defi	nidos	em	regu-
lam entos p ró p rios,  disp onib iliza dos p ara acesso p úb lico no p ortal CONASS.  Com p osta p or eq u ip e 
té cnico- adm inistrativa  e p or 1 3  Câ m aras T é cnicas T em áticas,  a SE / CONASS resp onde,  dentre ou -
tras atrib u içõ es,  p elo assessoram ento té cnico à  D iretoria e à  Assem b leia,  su b sidiando a tom ada de 
p osiçã o da entidade,  em  q u estõ es relativ as à  g estã o do SU S de interesse com u m  aos secretários 
estadu ais de saúde,  im p lem entando su as delib eraçõ es.  À  eq u ip e de assessoria da SE / CONASS 
tam b é m  cab e p restar ap oio té cnico à s SE S,  no ap rim oram ento das su as f u nçõ es de g estoras do 
sistem a estadu al de saúde,  no â m b ito do SU S.  

O Conselho disp õ e,  ainda,  na su a com p osiçã o,  de u m  Com itê  Consu ltivo  de assessoram en-
to	político,	de	caráter	honorífi	co,	que	tem	como	membros	nato	os	seus	ex-presidentes.

 Os q u adros a seg u ir rep resentam  a f orm a de org aniza çã o do CONASS,  seu  corp o dirig ente,  
Comissão	Fiscal,	e	Representações	Ofi	ciais,	com	identifi	cação	dos	membros	correspondentes.	

Quadro 2 - Organograma do CONASS

F onte:  R eg im ento ap rova do Assem b leia de 2 6 / 0 8 / 1 5 .

I m p orta destacar q u e,  a divi sã o de com p osiçã o da SE / CONASS em  coordenaçã o té cnica e 
de desenvo lvi m ento institu cional trata de seu  modus operandi – nã o p revi sto em  estatu to,  adap táve l 
conf orm e as necessidades e a p artir de ap rova çã o do P residente,  sendo a p rim eira destinada aos 
assu ntos relacionados à  g estã o estadu al do SU S e a seg u nda,  aos assu ntos adm inistrativo s do 
CONASS.  A coordenaçã o té cnica p ossu i u m  coordenador e esp ecialistas nas dif erentes áreas de 
atu açã o,  ao p asso q u e a coordenaçã o de desenvo lvi m ento institu icional p ossu i g erê ncias:  adm inis-
trativa,	de	contratos	e	convênios,	e,	fi	nanceira.	
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Quadro 3 - Diretoria

Autoridades Cargo Período de atuação
João Gabbardo dos Reis – SES/RS

Michele Caputo Neto - SES/PR
Presidente

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Fábio Villas Boas – SES/BA

José Iran Costa Júnior - SES/PE
Vice-Presidente Região Nordeste

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Vítor Manuel J. Mateus - SES/PA Vice-Presidente Região Norte 01/01 a 31/12/2017

Leonardo Moura Vilela – SES/GO

Humberto Lucena Pereira Fonseca - SES/DF

Vice-Presidente Região  
Centro-Oeste

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Ricardo de Oliveira – SES/ES

Luiz Antônio de Souza Teixeira Júnior - SES/RJ
Vice-Presidente Região Sudeste

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Michele Caputo Neto – SES/PR

João Gabbardo dos Reis - SES/RS
Vice-Presidente Região Sul

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

 
Quadro 4 - Secretaria Executiva

Dirigentes Cargo Período de atuação
Jurandi Frutuoso Silva Secretário Executivo 01/01 a 31/12/2017

René Santos Coordenador Técnico 01/01 a 31/12/2017

Ricardo Scotti Coordenador de Desenvolvimento Institucional 01/01 a 31/12/2017

Quadro 5 - Comissão Fiscal

Autoridades Cargo Período de atuação
Marcos Esner Musafir - SES/TO

Claudia Luciana de Sousa Mascenas Veras - SES/PB
Titular

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Francisco de Assis de Oliveira Costa – SES/PI

Henrique Jorge Javi de Sousa - SES/CE
Titular

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Cesar Ferreira Penna de Faria – SES/RR

George Antunes de Oliveira - SES/RN
Titular

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Vicente Augusto Caropreso – SES/SC

Marcos Esner Musafir - SES/TO
Suplente

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

George Antunes de Oliveira - SES/RN

Christian Reis Teixeira - SES/AL
Suplente

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017

Williames Pimentel de Oliveira – SES/RO

Carlos Eduardo de Oliveira Lula - SES/MA
Suplente

01/01 a 24/04/2017

25/04 a 31/12/2017
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Quadro 6 - Representações Oficiais

Órgão Representante Período de atuação
Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS

Luiz Antônio de Souza Teixeira Júnior – SES/RJ 
(Titular)

01/01 a 31/12/2017

Conselho Consultivo da ANVISA Humberto Lucena Pereira Fonseca – SES/DF 
(Titular)

01/01 a 31/12/2017

 
Fonte: Elaboração da SE/CONASS, em conformidade com o Estatuto e Termos de Posse.

1.3. Macroprocessos finalísticos

Os macroprocessos finalísticos constituem elementos que permitem uma visão estruturada 
da forma de atuação da organização, com vistas a gerar valor e fazer cumprir sua missão. Nesse 
sentido, foram definidos como macroprocessos do CONASS: (i) Apoio à Gestão Estadual; (ii) Comu-
nicação e Difusão do Conhecimento; (iii) Articulação e Representação Institucional; e, (iv) Inovação 
e Produção Técnico-Científica. Os conteúdos, produtos/serviços, público alvo, e setor responsável, 
correspondentes a cada um desses macroprocessos encontram-se no Quadro 7.

Quadro 7 - Macroprocessos Finalísticos do CONASS

Macroprocessos Descrição Produtos/Serviços Público Alvo Setor 
Responsável

Apoio à Gestão 
Estadual 

Desenvolvimento 
de atividades 
voltadas à 
cooperação e 
apoio técnico 
às Secretarias 
de Saúde dos 
Estados e do 
Distrito Federal, no 
aprimoramento das 
suas funções de 
gestora do sistema 
estadual de saúde. 

Programa de Apoio às 
Secretarias Estaduais 
de Saúde nas seguintes 
áreas de abrangência: (i) 
Reestruturação Gerencial 
das Secretarias Estaduais 
de Saúde, abrangendo as 
áreas de administração 
pública, planejamento 
e gestão, gestão do 
trabalho e da educação 
em saúde, e organização 
do Fundo Estadual 
de Saúde e execução 
orçamentária e financeira; 
(ii) Planificação da Atenção 
à Saúde: indução da 
organização da APS e 
Atenção Ambulatorial 
Especializada (AAE) no 
âmbito dos estados; (iii) 
Estruturação da assistência 
farmacêutica.

SES Secretaria 
Executiva 
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Quadro 7 - Macroprocessos Finalísticos do CONASS - continuação

Macroprocessos Descrição Produtos/Serviços Público Alvo Setor 
Responsável

Comunicação 
e Difusão do 
Conhecimento

Divulgação 
intensiva de 
informações 
selecionadas 
sobre o SUS, para 
os secretários 
de saúde, suas 
equipes técnicas e 
outros profissionais 
que militam na 
saúde pública.

Materiais 
disponibilizados no 
Portal CONASS: Notas 
Técnicas; Publicações; 
Guia de Apoio à Gestão 
Estadual do SUS, 
notícias de interesse 
da saúde, Prest’ençãoa; 
CONASS informab; 
dentre outros.

Atores do SUS: 
secretários de 
saúde; dirigentes 
e equipes técnicas 
das SES e das 
Secretarias 
Municipais de 
Saúde (SMS); 
dirigentes e 
equipes técnicas 
do Ministério 
da Saúde e do 
Conselho Nacional 
de Saúde (CNS); 
assim como 
parlamentares; 
técnicos do setor 
saúde e outros 
interessados, sem 
restrições.

Secretaria 
Executiva 

Articulação e 
Representação 
Institucional

Representação das 
SES nas instâncias 
do SUS, e atuação 
junto a outros 
setores, que direta 
ou indiretamente, 
se relacionam com 
o setor saúde, 
em defesa dos 
interesses da 
gestão estadual do 
SUS, observados 
os princípios e 
diretrizes do SUS.

Pactuação na CIT de 
medidas de interesse 
da gestão estadual; 
atuação junto ao 
CNJ para minimizar 
os impactos da 
judicialização da saúde.

SES, MS, 
CONASEMS, 
OPAS, CNS, 
Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) 
Congresso 
Nacional, órgãos 
de imprensa e 
outros, a depender 
do tema a ser 
tratado. 

Secretaria 
Executiva 

Inovação e 
Produção 
Técnico-
Científica

Desenvolvimento 
de estudos e 
pesquisas em 
temas específicos 
de interesse das 
SES

Guia de Apoio à Gestão 
Estadual do SUS; 
Seminários CONASS 
Debate; Materiais 
Técnicos e demais 
publicações.

Secretários de 
saúde, equipes 
técnicas e outros 
profissionais que 
militam na saúde 
pública.

Secretaria 
Executiva

 
Fonte: Elaboração da SE/CONASS, em conformidade com Plano Operacional 2017.

a	 Prest’enção: informativo eletrônico direcionado aos secretários estaduais de saúde.
b	 Conass Informa: informativo eletrônico direcionado à Secretaria Executiva do Conass e às equipes técnicas 
das SES, estando ainda disponível na página deste Conselho.
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2. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E RESULTADOS

2.1 Planejamento Organizacional

2.1.1 Planejamento Estratégico

O p lanej am ento estraté g ico do CONASS,  elab orado em  2 0 1 1  e revi sado em  2 0 1 4 ,  teve  
com o ref erê ncia m etodoló g ica o P lanej am ento E straté g ico Situ acional ( P E S) .  O p lano decorrente 
desse p rocesso descreve :  a m issã o,  a vi sã o,  os va lores,  os ob j etivo s,  os eixo s estraté g icos e as 
diretrize s.  Ap ó s a elab oraç ã o do p lanej am ento estraté g ico,  f oram  realiza dos p lanej am entos op era-
cionais	anuais,	observando	as	diretrizes	estabecidas	no	Relatório	final	do	Seminário	do	CONASS	
p ara Constru çã o de Consensos7 ,  realiza do em  j u lho de 2 0 1 5 .

Contu do,  f rente o cenário nacional de crise econô m ica,  com  im p actos neg ativo s no siste-
ma	de	saúde	–	tais	como	limitação	dos	recursos	financeiros	e	orçamentários	para	as	secretarias	
estaduais	e	municipais	de	saúde;	aumento	dos	custos	de	manutenção	do	sistema;	ampliação	da	
m ig raçã o dos u su ários dos p lanos de saúde p ara o SU S,  dentre ou tros – a direçã o do CONASS 
considerou  p ertinente e op ortu na a revi sã o do seu  p lanej am ento estraté g ico,  no ano 2 0 1 7 .

A p artir dessa decisã o,  o p rocesso f oi im p lem entado com  o ap oio de expert,  q u e,  ap ó s 
análise do p lanej am ento estraté g ico do CONASS,  ap ontou  p ara a necessidade de:  ( i)  inve stir no 
desenvo lvi m ento da cap acidade institu cional p ara a exe cu çã o estraté g ica,  p or m eio de u m  p roces-
so	de	educação	permanente	para	as	equipes	responsáveis	pelos	projetos	e	planos;	(ii)	revisar	a	
sistemática	dos	processos	internos;	(iii)	rever	o	estatuto	da	instituição	frente	à	necessidade	de	ope-
racionaliza çã o do p lanej am ento estraté g ico,  ( iv)  reve r o p lanej am ento op eracional p ara 2 0 1 7  com  
o	propósito	de	facilitar	o	seu	acompanhamento	sistemático	e	regular;	e,	(v)	definir	indicadores	de	
resultados	para	os	clientes	finais	(Secretarias	Estaduais	de	Saúde)	e	para	os	objetivos	estratégicos,	
a	fim	de	subsidiar	a	avaliação	estratégica.

Nesse	contexto,	foram	realizadas	oficinas	de	trabalho	com	a	participação	do	corpo	técnico	e	
adm inistrativo  deste Conselho,  nas q u ais m issã o,  vi sã o e va lor f oram  revi stos,  leva ndo- se em  con-
sideraçã o a análise de elem entos p olí ticos,  sociais e econô m icos q u e im p actam ,  de alg u m a f orm a,  
nas ativi dades desenvo lvi das p elo CONASS,  b em  com o à  necessidade de u m a escrita m ais clara,  
ob j etiva  e direta,  com  vi stas a f acilitar o seu  entendim ento tanto p or p arte do p úb lico interno,  q u anto 
do ext erno a institu içã o.  

A m etodolog ia u tiliza da f oi o B alanced Scorecard ( B SC) ,  cu j o p rop ó sito é  tradu zi r a m issã o,  
a vi sã o e a estraté g ia das org aniza çõ es em  u m  conj u nto de m edidas de desem p enho,  q u e serv e de 
b ase p ara u m  sistem a de m ediçã o e g estã o estraté g ica.  Com  b ase nessa concep çã o,  o M ap a E s-
traté g ico do CONASS f oi elab orado,  ap resentado e va lidado p elos secretários estadu ais de saúde 
na 8 ª  Assem b leia do Conselho,  ocorrida em  2 1 / 0 6 / 2 0 1 7 .  Nos m eses su b seq u entes,  p rocedeu - se 
o	detalhamento	dos	Programas	e	Projetos	estratégicos,	assim	como	a	definição	dos	 indicadores	
do P ainel de B ordo8  p ara m onitoram ento e ava liaçã o do P lano Op eracional p ara 2 0 1 8 ,  resu ltante 
desse p rocesso.  

A traj etó ria a ser p ercorrida p elo CONASS p ara q u e a vi sã o de f u tu ro sej a alcança da,  está 
sintetizada	no	mapa	estratégico,	onde	é	possível	se	identificar	a	relação	de	causa	e	efeito	entre	as	
perspectivas	para	implementar	a	estratégia	organizacional	definidada	(Quadro	8).

7  A realização de Seminário para a Construção de Consensos é uma estratégia adotada pelo do CONASS com o objetivo definir 
o posicionamento técnico, político e operacional dos gestores estaduais de saúde junto aos fóruns de pactuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS), de forma a subsidiar a atuação da Secretaria Executiva deste Conselho, enquanto representante deste colegiado.

8  Painel de Bordo: ferramenta desenvolvida com o propósito traduzir os objetivos do mapa estratégico em indicadores 
balanceados para medir o desempenho da instituição nas perspectivas de programas/projetos, gestão e financiamento com foco no 
alcance dos resultados para as SES.
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Quadro 8 – Mapa Estratégico do Conselho Nacional de Saúde – CONASS

M
is

sã
o Articular, representar e apoiar as Secretarias Estaduais de Saúde, no âmbito do SUS, promover a disseminação

da informação, produção e difusão do conhecimento, inovação e incentivo à troca de experiências.

V
is

ão Em 2030 ser reconhecido como principal referência técnica e política do conjunto das Secretarias Estaduais de Saúde 
e por sua capacidade de inovação nas políticas públicas perante as instâncias do sistema de saúde e a sociedade.

Va
lo

re
s

Ética, Transparência, Compromisso Social, Liderança, Eficiência, Inovação, Cooperação, Democracia.

Fortalecer a Gestão Estadual para a consolidação do Sistema Único de Saúde.

R
es

ul
ta

do
pa

ra
 a

s S
E

S
Pr

og
ra

m
as

 / 
Pr

oj
et

os
G

es
tã

o
Fi

na
nc

ei
ra Aprimorar a eficiência na execução orçamentária e financeira com base nos objetivos estratégicos.
Buscar mecanismos para garantir os recursos financeiros previstos na legislação.

Aprimorar a forma de prestação de contas visando a transparência.
Ampliar parcerias visando a execução dos objetivos estratégicos.

PROGRAMA DE APOIO ÀS SECRETARIAS ESTADUAIS DE SAÚDE PROGRAMA DE COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL

PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO

Planificação da
Atenção à Saúde

Apoio ao Desenvolvimento Institucional
e ao Fortalecimento da Capacidade 

Gestora das Equipes de Gestão do Trabalho

Reestruturação Gerencial das
Secretarias Estaduais de Saúde

Estruturação e Organização
da Atenção Farmacêutica

Gestão
Hospitalar

Fortalecimento da Gestão
da Educação em Saúde

Controle e Atenção
às Endemias

PROGRAMA DE PRODUÇÃO E
DISSEMINAÇÃO TÉCNICO CIENTÍFICA

Estratégia de
e-Saúde nas SES

Economia
da Saúde

Troca de
Experiências

Promoção da Saúde com ênfase no
enfrentamento da morbimortalidade no trânsito

Adequar modelo
de gestão

Promover 
modernização

gerencial

Implementar
política de valorização

de colaboradores

PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAL

Concomitante a revisão do planejamento estratégico, as ações desenvolvidas pelo Conselho 
em 2017 foram realizadas de acordo com o Plano Operacional elaborado para aquele período.
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2.1.2 - Plano Operacional 2017

Os ref erenciais teó ricos e p ráticos u tiliza dos p ara a elab oraçã o do P lano Op eracional 2 0 1 7  
f oram :  o P lanej am ento E straté g ico Situ acional revi sado em  2 0 1 4 ,  o R elató rio F inal do Sem inário 
para	Construção	de	Consensos,	realizado	em	Julho	de	2015,	a	avaliação	da	execução	física	e	fi-
nanceira das aç õ es p revi stas no p lano op eracional do ano anterior,  assim  com o as delib eraçõ es das 
assem b leias realiza das no decorrer do ano 2 0 1 6 .  

Na estru tu raçã o do P lano Op eracional,  as açõ es p rop ostas f oram  org aniza das em  conso-
nância	aos	eixos	estratégicos	de	atuação	definidos	pelos	secretários	estuduais	de	saúde,	por	opor-
tunidade	do	Seminário	para	Construção	de	Consensos.	São	eles:	(i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	
Primária	à	Saúde	e	as	Redes	de	Atenção	à	Saúde;	(iii)	Alternativas	de	Gerência	de	Unidades	Públi-
cas	de	Saúde;	e	(iv)	Direito	à	Saúde.

No eixo  “ G estã o do SU S”  se encontram  os tem as relacionados m ais diretam ente ao ap oio à  
gestão	estadual,	tais	como:	Financiamento	do	SUS;	Planejamento	e	Gestão;	Regulação	de	Acesso;	
Participação	da	Sociedade;	Gestão	do	Trabalho	e	da	Educação	na	Saúde;	Relações	Internacionais;	
e Sistem as de I nf orm açã o e R eg istro E letrô nico em  Saúde.

No eixo  “ Atençã o P rim ária à  Saúde e as R edes de Atençã o à  Saúde” ,  tam b é m  af eto à s estra-
tégias	de	apoio	à	gestão	estadual,	foram	contemplados	os	temas:	estratégia	de	Planificação	da	APS	
nos	Estados;	Atenção	Especializada;	Vigilância	em	Saúde;	Assistência	Farmacêutica;	Inovação	e	
I ncorp oraçã o T ecnoló g ica no SU S.

O eix o “ Alternativa s de G erê ncia de U nidades P úb licas de Saúde”  ap resenta o arcab ou ço  
jurídico-legal	para	as	alternativas	de	gerência	de	Unidades	públicas	de	saúde;	estudos	referentes	
à s p rop osiçõ es leg islativa s e tem as de interesse da área saúde e está relacionado,  em  esp ecial,  à  
produção	científica	e	disseminação	de	conhecimento.	

T am b é m  relacionado à  m issã o de p rodu zi r conhecim ento de interesse das SE S e dissem iná-
lo,  o eixo  “ D ireito à  Saúde”  ab rang e q u estõ es af etas aos direitos constitu cionais do SU S e j u diciali-
za çã o,  e a relaçã o entre SU S e saúde su p lem entar.  

Para	dar	concretude	à	execução	dos	eixos,	a	programação	financeira	considerou	a	estima-
tiva	de	metas	físicas,	custos	e	previsão	de	receitas,	tendo	em	vista	que	os	recursos	financeiros	do	
CONASS p rovê m  p rincip alm ente de contrib u içõ es institu cionais das Secretarias de Saúde dos E s-
tados e do D istrito F ederal,  de acordo com  va lores estab elecidos nas Assem b leias G erais9  e ou tras 
fontes,	conforme	demonstrado	em	relatório	financeiro	devidamente	apensado.

Nesse context o,  o p lano op erativo  p ara 2 0 1 7  p revi u  u m  conj u nto de ativi dades destinado a 
resp onder a esses eixo s,  considerados p rioritários p ara a g estã o estadu al do SU S.  V ale destacar o 
av anço  na im p lem entaçã o do “ P rog ram a de Ap oio à s Secretarias E stadu ais de Saúde”  nesse ano,  
cujo	conteúdo	tem	foco	na	eficiência	e	na	organização	de	serviços,	por	meio	de	Redes	de	Atenção	
à  Saúde ( R AS) ,  coordenadas p ela Atençã o P rim ária à  Saúde ( AP S) .  O p rog ram a ab rang e a elab o-
raçã o de conteúdos té cnicos e de m etodolog ias,  e a realiza çã o de ativi dades,  in loco,  vo ltadas à  
melhoria	da	eficiência	das	SES.

2.2 - Resultados da gestão e dos objetivos estratégicos

E m  b u sca do alcance dos ob j etivo s estraté g icos do CONASS,  q u ais sej am :  ( i)  F ortalecer as 
SES;	(ii)	Fortalecer	a	capacidade	de	representação	Conselho;	(iii)	Fortalecer	institucionalmente	o	
CONASS;	e,	(iv)	Consolidar	o	papel	de	geração	e	disseminação	do	conhecimento	das	políticas	pú-
blicas	de	saúde,	a	Secretaria	Executiva	do	Conselho	atuou	para	promover	apoio	às	SES;	realizando	
oficinas	de	capacitação	e	reuniões	das	Câmaras	Técnicas;	participando	de	discussões	tripartites;	
representando	a	instituição	em	fóruns	diversos;	formulando	conteúdos	técnicos;	e	divulgando	am-
p lam ente tem as de interesse da saúde,  atravé s de vá rios canais de com u nicaçã o.

9 Acessível em http://www.CONASS.org.br/wp-content/uploads/2016/04/ESTATUTO-CONASS-2015-Assembleia-
-de-26-08-15.pdf. Acesso aos 09.04.2017
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As açõ es p lanej adas,  ativi dades p revi stas e os p rincip ais resu ltados ob tidos sã o ap resenta-
dos	na	sequência,	e,	embora	estejam	organizados	segundo	as	áreas	de	atuação	identificadas	no	
P lano Op eracional 2 0 1 7  ( Q u adro 9 ) ,  decorrem  de u m  p rocesso de trab alho m atriciado,  inter- relacio-
nado,  e com p lexo ,  com o determ ina a p ró p ria natu reza  da atu açã o em  saúde.  

Quadro 9 – Áreas de Atuação do CONASS

Código/Área de Atuação Eixos Estratégicos 
0 1 .  Com u nicaçã o ( i)  G estã o do SU S.

0 2 .  D ireito Sanitário (i)	Gestão	do	SUS;	(iii)	Alternativas	de	Gerência	de	
Unidades	Públicas	de	Saúde;	e	(iv)	Direito	à	Saúde.

0 3 .  P lanif .  Atençã o à  Saúde (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as R AS.

0 4 .  Atençã o E sp ecializa da /  Atençã o H osp italar (i)	Gestão	do	SUS;	(iii)	Alternativas	de	Gerência	de	
U nidades P úb licas de Saúde.

0 5 .  R elaçõ es I nternacionais/  P rom oçã o da Saúde (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as R AS.

0 6 .  P lanej am ento e G estã o (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as	RAS;	(iii)	Alternativas	de	Gerência	de	Unidades	
P úb licas de Saúde.

0 7 .  G estã o do T rab alho e da E du caçã o em  Saúde ( i)  G estã o do SU S.

0 8  R eg u laçã o (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as	RAS;	(iii)	Alternativas	de	Gerência	de	Unidades	
P úb licas de Saúde

0 9 .  V ig ilâ ncia em  Saúde (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as R AS 

1 0 .  G estã o da I nf orm açã o (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as R AS 

1 1 .  Assistê ncia F arm acê u tica (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as R AS 

1 2 .  F inanciam ento (i)	Gestão	do	SUS;	(ii)	Atenção	Primária	a	Saúde	e	
as	RAS;	(iii)	Alternativas	de	Gerência	de	Unidades	
P úb licas de Saúde

1 3 .  D esenvo lvi m ento I nstitu cional G estã o interna
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2.2.1. Comunicação

Quadro 10 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 01-Comunicação. 

Ações Resultados

– P rom ove r a Com u nicaçã o 
I nstitu cional

T V  CONASS:  ap oio m u ltim í dia à s SE S p or m eio da g rava çã o 
e	veiculação	de	videoconferências;	vídeos	em	geral;	matérias	
jornalísticas	em	vídeos;	depoimentos;	e	geração	de	conteúdo.	
Foram	produzidos	para	a	TV	CONASS,	46	vídeos;	no	Youtube:	
hou ve  exi b içã o de 8 6 . 4 4 1  m inu tos ,  q u e rep resentou  au m ento 
de	36,22%	em	relação	a	2016,	e	16.684	visualizações	em	2017;	
e,  no F aceb ook:  1 1 . 4 3 4  m inu tos exi b idos ( au m ento de 5 . 8 2 4 %  
em  relaçã o a 2 0 1 6 )  e 2 6 . 3  m il vi su aliza çõ es ( au m ento de 7 8 1 %  
em  relaçã o a 2 0 1 6 ) .  E stes ví deos tam b é m  f oram  divu lg ados nas 
ou tras redes sociais do CONASS.  

F oram  realiza dos 2 4 4  b locos de vi deoconf erê ncias,  sendo q u e 
o b loco corresp onde ao p erí odo com p reendido entre o iní cio e 
o	 fim	de	uma	gravação,	 com	o	 total	 de	2.060	acessos	e	que	
resu ltaram  em  1 2 3 . 9 1 0  m inu tos em  vi deoconf erê ncias.  As 
vi deoconf erê ncias f oram  org aniza das e m antidas tecnicam ente 
p ela eq u ip e da Coordenaçã o de D esenvo lvi m ento I nstitu cional 
do CONASS,  p or m otivo s de econom icidade.

– D ivu lg ar a p rodu çã o  
técnico-científica	do	CONASS	

Produção	 e	 divulgação	 das	 edições	 nº	 22c,  2 3 d,  2 4 e e 2 5 f  da 
R evi sta Consensu s.

Produção	e	 divulgação	do	CONASS	Debate	 nº7g  -  Sem inário 
I nternacional sob re Seg u rança  no T râ nsito

Informações Complementares:

Sob re as R evi stas Consensu s sã o p arte do m aterial institu cional do CONASS e,  de f orm a 
atraente,  acessí ve l e com  p ossib ilidade de alcance p ara alé m  dos té cnicos das secretarias esta-
du ais de saúde e do D F ,  sã o disp onib iliza das de f orm a im p ressa ( 3 . 0 0 0  exe m p lares distrib u í dos p or 
todo o p aí s)  e eletrô nica ( p elo p ortal CONASS) ,  trim estralm ente.  E m  2 0 1 7 ,  im p orta destacar q u e 
trataram  dos seg u ites tem as:

•	 E diçã o n.  2 2  ( j aneiro,  f eve reiro e m arço  de 2 0 1 7 ) :  Com em orativa  aos 3 5  anos do 
CONASS,  a ediçã o trou xe  u m  reg istro histó rico da traj etó ria do Conselho,  dos p rincip ais 
projetos,	da	produção	publicitária	e	galeria	de	fotografias,	além	da	cobertura	da	eleição	
da diretoria do CONASS p ara a g estã o 2 0 1 7 / 2 0 1 8 .

•	 E diçã o n.  2 3  ( ab ril,  m aio e j u nho de 2 0 1 7 ) :  A ediçã o n.  2 3  trou xe  a cob ertu ra do 
oitavo  CONASS D eb ate – Sem inário I nternacional sob re Seg u rança  no T râ nsito,  alé m  
de links diretos p ara ap resentaçõ es f eitas p elos p alestrantes e ví deos com  a í nteg ra do 
eve nto,  p or m eio de QR Code,  alé m  de entrevi sta com  o p residente do CONASS,  secre-
tário de Saúde do P araná,  M ichele Cap u to Neto,  q u e discorreu  sob re as p rioridades do 
CONASS	e	desafios	do	gestor	da	saúde.	Também	apresentou	homenagem	ao	primeiro	
p residente do CONASS,  D r.  Adib  Ja tene e p osse da diretoria p ara o p erí odo 2 0 1 7 / 2 0 1 8 .  
Na seçã o I nstitu cional,  a tem ática ab ordada envo lve u  a elab oraçã o de P lanej am ento 
E straté g ico do CONASS,  seu  M ap a E straté g ico e resp ectiva  ap rova çã o da assem b leia 
geral	;	e,	temas	abordados	no	Encontro	dos	Secretários	de	Saúde	da	Região	Nordeste,	

c http://www.conass.org.br/biblioteca/edicao-22-janeiro-fevereiro-e-marco-de-2017/
d http://www.conass.org.br/biblioteca/edicao-23-abril-maio-e-junho-de-2017/
e http://www.conass.org.br/biblioteca/edicao-24-julho-agosto-e-setembro-de-2017/
f http://www.conass.org.br/biblioteca/edicao-25-outubro-novembro-e-dez-de-2017/
g http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/conass-debate-n-7.pdf
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em	Pernambuco.	O	artigo	científi	co	trata	da	questão	central	da	revista	–	Promoção	da	
Saúde:  é  p reciso enf rentar a vi olê ncia no trâ nsito,  de au toria do ex- P residente do CO-
NASS,  D r.  F ernando P assos Cu p ertino de B arros.

•	 E diçã o n.  2 4  ( j u lho,  ag osto e setem b ro de 2 0 1 7 ) :  a m até ria de cap a,  sob re a ref orm u -
laçã o da P olí tica Nacional de Atençã o B ásica ( P NAB ) ,  ve io acom p anhada de seu  novo  
tex to,  q u e trou xe  ap erf eiço am entos im p ortantes,  m antendo a E straté g ia de Saúde da 
F am í lia com o p rioridade.  A entrevi sta com  o p residente do Conasem s,  M au ro Ju nq u eira,  
que	fala	sobre	abordou	os	desafi	os	para	a	gestão	municipal	do	SUS.	Apresentou	a	co-
bertura	do	Fórum	de	Debates	do	SUS,	que	discutiu	o	novo	regime	fi	scal	e	seus	impactos	
no SU S.  Na seçã o institu cional,  a cob ertu ra do encontro dos g estores estadu ais de saú-
de da Am azô nia L eg al,  q u e deb ateram  tem as com o os F u ndos E stadu ais de Saúde e a 
aquisição	de	medicamentos	por	meio	de	consórcios.	Apresentou	artigo	científi	co	sobre	
o “ D esenvo lv im ento do Ob serva tó rio de Análises P olí ticas em  Saúde” ,  assinado p elos 
p rof essores Ja irnilson P aim  e M arcele Carneiro P aim .

•	 E diçã o n.  2 5  ( ou tu b ro,  nove m b ro e deze m b ro de 2 0 1 7 ) :  A revi sta ap resentou  m até ria 
sob re a consolidaçã o das norm as do SU S,  q u e receb eu  o nom e de p roj eto SU S L eg is 
– e ref eriu  iniciativa  q u e consolidou  m ais de 2 0  m il p ortarias do M inisté rio da Saúde.  O 
entrevi stado f oi o desem b arg ador Jo ã o P edro G eb ran Neto,  no T rib u nal R eg ional F ede-
ral	da	4ª	Região	e	trouxe	referências	acerca	dos	desafi	os	da	judicialização	da	saúde	no	
B rasil.  T am b é m  ap resentou  m até ria acerca “ A q u eda da im u niza çã o no B rasil”  e a p reo-
cu p ante redu çã o na cob ertu ra va cinal no p aí s,  alé m  de m até rias orig inadas da reu niã o 
da	Câmara	Técnica	de	Direito	Sanitário	(CTDS),	que	reuniu	autoridades	e	profi	ssionais	
de direito,  em  B rasí lia,  p ara deb ater a j u dicializa çã o da saúde e p rom ove r a troca de 
exp eriê ncia entre os estados.  Ab ordou  tem ática tratada no sem inário “ Org aniza çõ es 
Sociais	de	Saúde:	 transparência	e	efi	ciência”,	promovido	pelo	CONASS	e	pelo	 Insti-
tuto	Brasileiro	das	Organizações	Sociais	de	Saúde	(Ibross).	Por	fi	m,	trouxe,	na	seção	
Op iniã o,  o artig o dos p rof essores M aria Cé lia D eldu q u e,  M arcio Aranha e Jo ã o Alb erto 
L im a,  sob re a “ Consolidaç ã o do arcab ou ço  inf raleg al do SU S:  o enf rentam ento neces-
sário” ,  com p lem entando o tem a p rincip al da revi sta.

      

T am b é m  f oi destaq u e no ano 2 0 1 7 ,  a oitava  ediçã o do p roj eto CONASS D eb ate1 0 ,  com  o 
tem a Seg u ranç a no T râ nsito,  p ara o q u al f oi p rom ovi do sem inário internacional com  a p articip açã o 
de esp ecialistas do Canadá,  F rança ,  P ortu g al e B rasil,  nos dias 2 5  e 2 6  de ab ril de 2 0 1 7 .  O eve n-
to reu niu  rep resentantes de org aniz açõ es sociais e g ove rnam entais q u e atu am  na seg u ranç a no 
trâ nsito no B rasil e em  dive rsos p aí ses,  sendo ainda transm itido ao vi vo .  A p artir de su a g rava çã o,  
vídeos	foram	editados	e	disponibilizados	no	canal	do	CONASS	no	Youtube	(TV	CONASS).	

Com o p raxe  do p roj eto CONASS D eb ate,  o sem inário resu ltou  em  u m a p u b licaçã o de 1 5 0  
páginas,	com	artigos	escritos	pelos	conferencistas	que	participaram	do	evento	a	fi	m	de	tornar	públi-
cas	as	experiências	e	os	desafi	os	que	ainda	se	apresentam	aos	referidos	países.	O	livro	CONASS	
D eb ate – Sem inário I nternacional sob re Seg u rança  no T râ nsito tam b é m  está disp oní ve l em  e- b ook 
( acessí ve l em  tab lets e sm atp hones) ,  alé m  do arq u iv o em  P D F ,  q u e p ode ser b aixa do na p ág ina do 
CONASS na internet e na loj a de eb ooks  da Ap p le.

10  CONASS Debate: Projeto desenvolvido pelo CONASS com o objeti vo de fomentar a discussão acerca de questões estraté-
gicas para a saúde pública brasileira, a parti r da seleção de temas considerados relevantes para o setor saúde.
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A com em oraç ã o dos 3 5  anos do CONASS p rop iciou  o lança m ento do D ocu m entário “ D r.  
Adib  Ja tene:  u m  esp ecialista em  g ente” ,  f ru to da p arceria entre o CONASS,  a F acu ldade de Ciê n-
cias da Saúde da U nive rsidade de B rasí lia ( U nB )  e o Núcleo de E stu dos em  Saúde P úb lica da U nB .  
O CONASS hom enag eia seu  f u ndador e p rim eiro p residente,  ao narrar a traj etó ria do D r.  Adib  Ja te-
ne e seu  com p rom isso com  a saúde p úb lica.  O docu m entário f oi lança do em  D V D  e disp onib iliza do 
gratuitamente	no	canal	do	Youtube	do	CONASS1 1 .

Quadro 10 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 01-Comunicação. (Continuação) 

Ações Resultados

– Ap oiar e f ortalecer a atu açã o da 
Câ m ara T é cnica de Com u nicaçã o em  
Saúde,  p ara q u e deb ata e ap rof u nde 
tem as relacionados à  com u nicaçã o  
em  saúde.

F oram  realiza das du as reu niõ es da Câ m ara 
T é cnica de Com u nicaçã o em  Saúde – u m a em  
parceria	com	a	SES/GO,	na	qual	os	profissionais	
de com u nicaçã o das SE S com  a troca de 
exp eriê ncia relacionada à  com u nicaçã o do 
p roj eto ConectaSU S e do H osp ital de U rg ê ncias 
G ove rnador Otávi o L ag es ( H U G OL ) .  

A seg u nda reu niã o ocorreu  em  B rasí lia,  com  a 
p articip açã o de esp ecialistas convi dadas,  na 
q u al f oram  ap resentados e deb atidos:  o P roj eto 
de Ap oio à s Assessorias de Com u nicaçã o das 
SE S e o P roj eto de E lab oraçã o de P olí tica de 
Com u nicaçã o p ara o â m b ito estadu al do SU S e 
contou  com  a p articip açã o de esp ecialistas,  p or 
m eio de vi deoconf erê ncia.

  

11  http://www.CONASS.org.br/adibjatene/
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Quadro 10 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados
na área de atuação 01-Comunicação. (Continuação)

Ação Resultados
–	Aprimorar	o	controle	bibliográfi	co	das	
p u b licaçõ es do CONASS

Com o f orm a de ap erf eiço ar estraté g ias de alcance 
e credib ilidade à s p u b licaçõ es do CONASS,  dando 
cumprimento	à	fi	nalidade	de	divulgar	e	dissemninar	
conhecim ento,  f oi solicitado,  j u nto ao Centro 
B rasileiro de I nf orm açã o em  Ciê ncia e T ecnolog ia,  
có dig o nu m é rico ( I SSN – I nternational Standard 
Serial	Number),	para	identifi	cação	de	títulos	de	
p u b licaçõ es seriadas,  b em  com o a org aniza çã o 
catalográfi	ca	do	acervo	da	biblioteca	produzida	
p elo CONASS.

– Ap oiar à s SE S na área de m u ltim í dia O	canal	do	Youtube,	principal	plataforma	de	vídeos	
u sada p elo CONASS,  ocorreram  8 6 . 4 4 1  m inu tos de 
exi b içã o nos 3 6  ví deos p u b licados no p erí odo,  com  
du raçã o m é dia de 5 : 1 0  m inu tos de vi su aliza çã o.  No 
F aceb ook,  f oram  cerca de 2 6 , 3  m il vi su aliza çõ es de 
ví deos com  1 1 . 4 3 4  m inu tos assistidos.  

Informações Complementares:

I m p orta destacar q u e a assessoria de de com u nicaçã o desenvo lve u  todas as identidades 
vi su ais necessárias aos docu m entos,  eve ntos,  p u b licaçõ es do CONASS,  à  exe m p lo:  ( i)  eve nto CO-
NASS	Debate	8;	(ii)	mapa	estratégico	do	CONASS;	(iii)	das	assinaturas	de	e-mail	em	comemoração	
aos	35	anos	do	CONASS;	(iv)	crachás	de	identifi	cação	das	ofi	cinas	do	projeto	de	Planifi	cação;	(v)	
logomarca	da	Câmara	Técnica	de	Segurança	do	Paciente;	(vi)	banners	institucionais	para	o	site	e	
para	as	redes	sociais;	(vii)	banners	em	datas	especiais	da	saúde;	(viii)	da	identidade	visual	do	Re-
p ositó rio de Sistem as de I nf orm açã o da G estã o E stadu al do SU S – R ( e) SI S.  

Assinatu ra de e- m ails: R ep ositó rio R eSI S:

B anners em  datas esp eciais da saúde:

B anners institu cionais:

B anners CONASS D eb ate:
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2.2.2. Direito Sanitário

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 02 - Direito Sanitário.

Ações Resultados

–	Propor	modificações	na	Lei	n.	8.666/93	
de f orm a a se adeq u ar aos asp ectos 
ref erentes à  área da saúde,  entre os 
quais,	os	valores	financeiros	de	cada	
m odalidade de licitaçã o,  e a necessária 
ag ilidade à  exe cu çã o de desp esas p or 
m eio de u m  reg im e dif erenciado de 
contrataçõ es p úb licas.

O assu nto f oi deb atido na CT D S – conj u nta com  o 
Conselho Nacional de Secretarias M u nicip ais de 
Saúde ( Conasem s)  -  realiza da em  j u nho de 2 0 1 7 ,  
q u e contou  com  a p articip açã o de esp ecialistas em  
p rocessos leg islativo s do Cong resso Nacional.  A 
p artir dos deb ates realiza dos entendeu - se q u e em  
f ace da análise conj u ntu ral,  as eq u ip es té cnicas 
do CONASS e Conasem s deve riam  p rim ar p ela 
elab oraçã o de docu m ento té cnico,  de m odo a q u e 
o ref erido assu nto f osse leva do à  assem b leia de 
secretários estadu ais e m u nicip ais,  em  2 0 1 8 ,  com  
vi stas à  p osterior atu açã o j u nto ao Cong resso 
Nacional.  E m  q u e p ese estarem  p revi stas ativi dades 
dif erentes,  a atu açã o conj u nta com  o Conasem s,  
alé m  da econom icidade,  p rop icia com p reensã o 
maior	das	dificuldades	de	execução	dos	entes	
su b nacionais,  q u ando relacionadas à  ap licaçã o 
da lei m encionada,  estando na m esm a direçã o a 
su g estã o de m elhorias.  

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– P rop or alteraçã o leg islativa  ao teor da 
L ei Com p lem entar n.  1 4 7 ,  de 0 7 / 0 8 / 1 4 ,  
de m odo a excl u ir a setorial saúde da 
ap licaçã o do artig o 4 8 .

O assu nto f oi deb atido na CT D S – conj u nta com  
o Conasem s -  realiza da em  j u nho de 2 0 1 7 ,  q u e 
contou  com  a p articip açã o de esp ecialistas em  
p rocessos leg islativo s,  q u e com p õ em  o staff do 
Cong resso Nacional.  E ntendeu - se q u e os com andos 
da L C 1 4 7 / 1 4  j á f oram  b em  com p reendidos p elas 
SE S,  nã o have ndo q u alq u er necessidade de 
alteraçã o leg islativa  – o q u e f oi acatado p elo corp o 
té cnico das secretárias estadu ais,  D F  e m u nicip ais 
de saúde p resentes no eve nto.  F oi elab orada a 
NT  0 5 / 2 0 1 7  cu j o conteúdo té cnico j á p ode ser 
ap reciado p ela Assem b leia do CONASS.
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Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– Ap oiar os G estores E stadu ais de 
Saúde com  vi stas à  reg u lam entaçã o 
de u m  disp ositivo  de exce p cionalidade 
p ara a edu caçã o e a saúde no cô m p u to 
dos lim ites estip u lados p ela L ei de 
R esp onsab ilidade F iscal p ara desp esas 
com  p essoal,  enq u anto nã o hou ve r a 
ref orm a trib u tária.

O assu nto f oi deb atido na CT D S – conj u nta com  
o Conasem s -  realiza da em  j u nho de 2 0 1 7 ,  q u e 
contou  com  a p articip açã o de esp ecialistas em  
p rocessos leg islativo s do Cong resso Nacional.  A 
p artir dos deb ates realiza dos entendeu - se q u e em  
f ace da análise conj u ntu ral,  as eq u ip es té cnicas 
do CONASS e Conasem s deve riam  p rim ar p ela 
elab oraçã o de docu m ento té cnico,  de m odo a q u e 
o ref erido assu nto f osse leva do à  assem b leia de 
secretários estadu ais e m u nicip ais,  em  2 0 1 8 ,  com  
vi stas à  p osterior atu açã o j u nto ao Cong resso 
Nacional.  

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– Reafirmar	a	importância	da	obe-
diê ncia à  R enam e e R enases,  p re-
vistas	na	Lei	n.	12.401/11;	Decreto	
n.  7 . 5 0 8 / 1 1 ,  e p rocessos reg u lató -
rios,  com o f orm a de org aniza çã o 
e su stentab ilidade do SU S,  e q u e 
p ara a seg u rança  do p aciente a 
sim p les p rescriçã o nã o p ode ser 
m otiva dora do p edido e da decisã o 
j u dicial,  é  p reciso q u e haj a p rova s 
rob u stas sob re o q u e se p retende e 
a	ineficácia	do	tratamento	oferecido	
p elo SU S.

F oi p rog ram ada e divu lg ada a p u b licaçã o de novo ( s)  
vo lu m e( s)  sob re direito sanitário,  nova m ente estru tu rado 
em  f orm a de artig os e ensaios,  p ara contem p lar a 
p articip açã o de té cnicos das Secretarias E stadu ais de 
Saúde,  assessores Ju rí dicos,  p rocu radores E stadu ais 
e F ederais,  D ef ensoria P úb lica,  M inisté rio P úb lico,  
M ag istratu ra e Academ ia.  F oram  p revi stos 4  cap í tu los 
p rincip ais:  ( i)  D a institu cionaliza çã o do D ireito à  
Saúde;	(ii)	Dos	Dilemas	que	compõem	o	fenômeno	da	
Judicialização;	(iii)	Das	Relações	Institucionais;	e,	(iv)	Das	
B oas P ráticas.  O convi te p ara a escrita de artig os deu - se 
em  deze m b ro de 2 0 1 7  e contou  com  a m anif estaçã o de 
m u itos interessados.  O livr o será p u b licado no ano 2 0 1 8 ,  
nos m oldes im p resso e eletrô nico.

– Ap oiar e f ortalecer a atu açã o da 
Câ m ara T é cnica de D ireito Sanitá-
rio,  p ara q u e deb ata e ap resente 
f u ndam entos p olí ticos e j u rí dicos 
( teses)  à  Assem b leia do CONASS,  
de m odo a su b sidiar p osicionam en-
tos dos g estores estadu ais.

E m  q u e p ese terem  sido p rog ram adas 3  reu niõ es de 
CT D S,  f oram  realiza das u m a em  cada sem estre sendo 
aq u ela de j u nho de 2 0 1 7 ,  em  conj u nto com  os té cnicos 
das secretarias m u nicip ais de saúde e a de nove m b ro de 
2 0 1 7  ,  em  conj u nto com  a Câ m ara T é cnica do Colé g io 
Nacional de P rocu radores G erais dos E stados e do D F .

Informações complementares:

Na CT D S,  ocorrida em  j u nho de 2 0 1 7 ,  os té cnicos das SE S e do D F ,  tive ram  a op ortu nidade 
de conhecer e deb ater,  em  conj u nto com  os rep resentantes da Câ m ara T é cnica análog a do Cona-
sems,	sobre:	1-	Projeto	de	Apoio	à	Gestão	e	Portal	CONASS;	2-	As	experiências	sobre	as	medidas	
alternativas	à	Judicialização;	3-	Apresentação	do	CONECTASUS	(SES.GO);	4-	Apresentação	de	
ferramenta	 de	qualificação	e	 atuação	profissional	 da	SES.PR,	 fundamentada	no	British	Medical	
Journal	(BMJ);	5-	Apresentação	da	Revista	Técnica:	“Cadernos	Ibero-Americanos	de	Direito	Sanitá-
rio”,	da	Fundação	Oswaldo	Cruz	(Fiocruz);	6-	além	de	inteirarem-se	acerca	dos	assuntos	debatidos	
na	ocasião	pelos	grupos	técnicos	da	CIT:	6.1-	proposta	do	MS	sobre	“fila	única”	das	cirurgias;	6.2-	
proposta	de	compra	centralizada	de	medicamentos;	6.3-	panorama	sobre	o	debate	acerca	do	res-
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sarcimento	entre	entes;	6.4	Debates	sobre	Judicialização	em	Saúde	e	internalização	do	S-CODES;	
6 . 5 -  p rop osta de consolidaçã o leg islativa  das p ortarias do G ab inete do M inistro da Saúde – p roj eto 
SUSLEGIS;	6.6	-	proposta	de	alteração	da	Portaria	GM	204/2007	para	a	transferência	de	recursos	
f ederais em  dois b locos com p atí ve is à s categ orias econô m icas:  cu steio e cap ital.  P ara os deb ates 
contou - se com  a p articip açã o dos assessores da Secretaria E xe cu tiva  do CONASS,  dos té cnicos 
esp ecialistas da SE S. M A,  SE S. E S,  SE S. G O e SE S. P R ,  alé m  da U nive rsidade de B rasí lia e do P ro-
g ram a de D ireito Sanitário da F iocru z B rasí lia.

    
I m p orta destacar q u e o sof tw are CONE CT ASU S ( SE S. G O) ,  destinado ao p lanej am ento e 

g estã o,  p osteriorm ente ap resentado na Assem b leia G eral do CONASS,  tê m  sido alvo  de constante 
coop eraçã o té cnica entre SE S.

I m p orta tam b é m  inf orm ar o sof tw are S- COD E S ( SE S. SP ) ,  destinado ao controle de p ro-
cessos j u diciais,  j á vi nha sendo alvo  de coop eraçã o té cnica entre SE S,  com  cessã o dos f ontes e 
au xí lio té cnico,  e f oi,  internaliza do p elo M inisté rio da Saúde,  com  vi stas à  disp onib iliza çã o nacional,  
conf orm e os term os da R esolu çã o n.  2 0 / 2 0 1 7  da CI T .  T al assu nto f oi p au ta da assem b leia de j u lho 
de 2 0 1 7  e a cessã o de u so dos f ontes devi dam ente assinada em  reu niã o da CI T .

Aos 0 6  e 0 7 / 1 1 / 2 0 1 7 ,  os m ais de 5 0  té cnicos p resentes na CT D S deb ateram  os seg u intes 
assu ntos:  1 -  Ju dicializa çã o,  internaliza çã o do sof tw are SCOD E S ( da SE S. SP )  p elo M inisté rio da 
Saúde	e	meios	para	a	apuração	de	fraudes;	2-	Judicialização,	Sistemas	Informatizados	e	Gover-
nança	em	saúde	sob	a	ótica	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU);	3-	A	atuação	das	Procuradorias	
Estaduais	de	Saúde	junto	aos	Tribunais	Superiores;	4-	Projeto	de	Consolidação	das	Portarias	do	
G ab inete do M inistro – SU SL E G I S.  P ara a ap resentaçã o e deb ate das p au tas,  contou  com  a p re-
sença	de	técnicos	da	SES.SP;	das	Procuradorias	Estaduais;	da	Polícia	Judiciária	do	Estado	de	São	
Paulo;	da	Secretaria	de	Controle	Externo	–	Saúde	do	TCU;	e,	da	Universidade	de	Brasília.	Também	
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foram	debatidos	temas	ligados	a:	5-	Panorama	Geral	sobre	judicialização;	6-	Aplicação	de	Penali-
dades	Pessoais	a	Gestores	de	Saúde;	7-	NAT,	NATJUS	e	Comitês	Estaduais	do	Fórum	Nacional	
de	Saúde;	8-	Estudos	e	propostas	sobre	as	Leis	n.	8.666/93;	LC	147/14;	LC	101/01;	Consórcios	e	
F u ndaçõ es P úb licas de D ireito P riva do.  P ara tais deb ates contou - se com  a p articip açã o de m ag is-
trados do T JM G ,  T R F  4 ª  R eg iã o,  T JT O,  M P . SP  e M inisté rio da Saúde.  

– Assista os ví deos p elo link http s: / / g oo. g l/ 3 yZ 4 u n –

  

Os deb ates da CT D S de nove m b ro reve rb eraram  na R evi sta Consensu s ( http : / / w w w . CO-
NASS. org . b r/ b ib lioteca/ p df / revi staconsensu s_ 2 5 . p df ) ,  do últim o trim estre do ano 2 0 1 7 ,  da q u al tam -
b é m  se lê  a entrev ista com  o desem b arg ador Jo ã o P edro G eb ran Neto,  do T rib u nal R eg ional F ede-
ral da 4 ª  R eg iã o e a m até ria sob re o p roj eto de Consolidaçã o de P ortarias do G ab inete do M inistro 
da Saúde – SU SL E G I S,  assim  com o p rodu zi ram  im p ortantes ví deos inf orm ativo s,  acessí ve is p elo 
P ortal CONASS e q u e f oram  b em  aceitos p elo p úb lico em  g eral.  

Com  a realiza çã o da CT D S de nove m b ro de 2 0 1 7 ,  j u ntam ente com  a CT  dos P rocu radores 
E stadu ais,  f oi p ossí ve l am p liar a interaçã o entre té cnicos das SE S e das resp ectiva s p rocu radorias,  
assim  com o o com p artilham ento de exp eriê ncias entre estados da f ederaçã o.  F oi p ossí ve l ob serva r 
q u e as SE S tê m  estab elecido p arcerias com  as resp ectiva s p rocu radorias g erais no sentido de es-
p ecializa r p rocu radores p ara a atu açã o na setorial saúde,  o q u e corrob ora os esf orço s no alcance 
dos resu ltados p revi stos no item  a seg u ir.  
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Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– B u scar m eios p ara esp ecializa r advo g ados 
p úb licos nas m até rias de saúde,  de m odo a 
cap acitá- los nos asp ectos p olí ticos e té cnicos 
atinentes à  p olí tica p úb lica de saúde,  
p ara q u e a atu açã o j u nto aos trib u nais,  
def ensorias e m inisté rio p úb lico sej a cé lere,  
su stentáve l e ef etiva .

Ainda no esf orço  de esp ecializa r advo g ados 
p úb licos,  o CONASS,  nos anos 2 0 1 5  e 2 0 1 6  
of ereceu  u m  cu rso de esp ecializa çã o em  
D ireito Sanitário,  com  ê nf ase em  E du caçã o 
P erm anente.  Os trab alhos de conclu sã o 
de cu rso dos alu nos p articip antes,  q u e 
rep resentaram  2 6  u nidades da f ederaçã o e 
ainda a Secretaria E xe cu tiva  do CONASS,  
p ossib ilitaram  a elab oraçã o de livr o té cnico a 
com p or a Coleçã o CONASS D ocu m enta,  cu j a 
elab oraçã o té cnica j á está conclu í da e com  
p revi sã o de lança m ento,  no ano 2 0 1 8 .  
Ainda com o estraté g ia p ara a esp ecializa çã o 
de advo g ados p úb licos,  com  vi stas a lidar com  
a j u dicializa çã o,  cab e destacar q u e o P rog ram a 
de Ap oio ao D esenvo lvi m ento I nstitu cional do 
Sistem a Ú nico de Saúde ( P R OAD I - SU S) ,  tev e 
su a reg u lam entaçã o p u b licada p or m eio da 
p ortaria G M  N.  3 . 3 6 2 ,  D E  8  D E  D E Z E M B R O 
D E  2 0 1 7  q u e altera a P ortaria de Consolidaçã o 
nº	5/GM/MS,	de	28	de	setembro	de	2017	e	
a seleçã o de p roj etos dar- se- á p ara o triê nio 
2 0 1 8 / 2 0 2 0 .  E m  f ace dos deb ates havi dos 
na Assem b leia G eral de SE S,  assim  com o 
na Secretaria E xe cu tiva  do CONASS,  a 
rep resentaçã o do CONASS no Com itê  G estor 
do P R OAD I - SU S com p reende a im p ortâ ncia de 
açõ es q u e cap acitem  os advo g ados p úb licos,  
e em  sendo p ossí ve l,  b u scar- se- á contem p lá- la 
em  eixo  destinado à  f orm açã o e cap acitaçã o,  
q u ando da ap reciaçã o dos p roj etos exe q u í ve is 
no triê nio 2 0 1 8 / 2 0 2 0 .
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Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– P articip ar ativa m ente do Com itê  
E stadu al de Saúde,  do F ó ru m  
Nacional de Saúde do CNJ e 
p rom ove r a descentraliza çã o 
reg ionaliza da dos deb ates.

As ativi dades relacionadas à  p articip açã o do CONASS 
no do F ó ru m  Nacional de Saúde do CNJ p erp assaram  
todo o ano de 2 0 1 7 .  M as alg u m as delas m erecem  
destaq u e com o a ap resentaçã o das exp eriê ncias sob re 
os Com itê s E stadu ais de Saúde e o f u ncionam ento 
dos Núcleos de Assessoram ento T é cnico ao Ju diciário,  
ap resentadas na CT D S de nove m b ro de 2 0 1 7 ,  p elas 
m ag istradas L u ciana Olive ira ( T R F  1 a)  e M ilene 
D om ing u es Carva lho ( T JT O) ,  cu j a narrativa  de atu açã o 
f oi disp onib iliza da em  ví deos disp onib iliza dos no P ortal 
CONASSh.
P ara deb ater o tem a da j u dicializa çã o e as iniciativa s 
do CNJ,  estive ram  em  reu niã o no CONASS,  os 
rep resentantes do F ó ru m  Nacional de Saúde do 
Conselho Nacional de Ju stiça  ( CNJ) ,  cap itaneados 
p elo Conselheiro Arnaldo H ossep ian,  na m anhã  do 
dia 3 1 . 1 0 . 2 0 1 7 ,  ocasiã o em  q u e f oram  convi dados a 
com p arecer em  Assem b leia G eral.

Informações complementares:

I m p orta destacar q u e,  dentre as f aces nã o desej adas da j u dicializa çã o está a crescente ap li-
caçã o,  p or p arte do Sistem a de Ju stiça ,  de p enalidades p essoais aos g estores.  E ssas p enalidades 
sã o conf orm adas em  m u ltas,  b loq u eio de contas b ancárias p essoais cu j a m ovi m entaçã o é  de cré di-
tos	alimentares,	determinação	de	prisão,	imputação	de	crimes	tipificados	(como	homicídio	culposo	
e ou tros)  – q u e em  m u itos casos,  u ltrap assam  a p revi sã o leg al,  inclu sive  m otiva ndo a desistê ncia 
ou  a recu sa aos carg os de g estã o ex ecu tiva  da p olí tica p úb lica de saúde.  E ste assu nto f oi p au ta da 
assem b leia de ou tu b ro,  ocasiã o em  q u e esteve  p resente o Conselheiro Arnaldo H ossep ian e ou tros 
rep resentantes do F ó ru m  Nacional de Saúde do CNJ.

  

Na m esm a esteira destaca- se tam b é m  a p articip açã o do CONASS em  dois eve ntos p úb licos 
p rom ovi dos p elo CNJ,  sob  as ordens e com ando da M inistra P residente do Su p rem o T rib u nal F ede-
ral ( ST F ) ,  Cárm en L úcia.  O p rim eiro deles,  ocorrido aos 0 4 . 1 1 . 2 0 1 7 ,  ensej ou  deb ate com  rep resen-
tantes da indústria f arm acê u tica no B rasil e o seg u ndo,  ocorrido aos 1 1 . 1 2 . 2 0 1 7  tratou  de au diê ncia 

h Disponível em https://goo.gl/8b3F1J
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p úb lica,  em  q u e f oram  ou vi dos D r.  H u m b erto L u cena P ereira da F onseca – Secretário de Saúde do 
D istrito F ederal,  D r.  D avi d U ip  -  Secretário de Saúde do E stado de Sã o P au lo e D r.  L eonardo M ou ra 
V ilela – Secretário de Saúde do E stado de G oiás.  

  

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– P rom ove r a coop eraçã o té cnica entre 
SE S,  q u e com p artilhem  estraté g ias de 
m edidas alternativa s à  j u dicializa çã o,  no 
â m b ito do territó rio,  conf orm e caracterí sticas,  
p ossib ilidades e interesses das Secretarias 
E stadu ais de Saúde ( SE S) .

A Ativi dade p revi sta f oi contem p lada na 
CT D S de j u nho de 2 0 1 7 ,  com  a ap resentaçã o 
das exp eriê ncias da SE S. M A e SE S. E S,  
b em  com o p elos deb ates p rom ovi dos p ela 
P rof essora M aria Cé lia D eldu q u e ( F iocru z)  -  
esp ecialista no assu nto,  com  p ó s dou torado 
na U nive rsidade de Salam anca,  cu j a p esq u isa 
tratou  exa tam ente da exp eriê ncia esp anhola 
e su a ap licab ilidade no B rasil ( P rog ram a de 
D ireito Sanitário da F iocru z B rasí lia) .

– P rop or ao M inisté rio da Saúde,  p ara q u e 
sej a exp edido ato reg u lam entador,  q u e 
estabeleça	regras,	fluxos	e	prazos	quanto	
aos ressarcim entos devi dos p elo M inisté rio 
da Saúde aos dem ais entes f ederados.

O tem a dos ressarcim entos devi dos p elo 
M inisté rio da Saúde aos dem ais entes 
f ederados f oi alvo  de deb ates no G ru p o 
T é cnico da CI T  q u e discu tiu  du rante os anos 
2 0 1 6  e 2 0 1 7 ,  o tem a da j u dicializa çã o da 
saúde.  E m  q u e p ese os esf orço s do CONASS,  
o tem a nã o evo lu iu  p ara o p retendido,  q u e 
tratava - se da exp ediçã o de ato adm inistrativ o 
reg u lam entador.

Informações complementares:

Ressalta-se,	por	oportuno,	que	a	partir	de	fiscalização	 realizada	pelo	Tribunal	de	Contas	
da U niã o ( T CU ) ,  retratada no acó rdã o n.  1 7 3 7 / 2 0 1 7 ,  a necessidade do estab elecim ento de reg ras,  
fluxos	e	prazos	quanto	ao	ressarcimento	foi	alvo	de	constatação:	

7. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTOS SISTEMATIZADOS E REGULADOS PARA A REALI-
ZAÇÃO DO RESSARCIMENTO INTERFEDERATIVO. 

2 6 6 .  O M inisté rio da Saúde nã o m anté m  p rocedim entos sistem atiza dos e reg u lados p ara a realiza -
ção	de	ressarcimento	financeiro	a	estados	e	municípios	que	custeiam	ações	e	serviços	de	saúde	
j u dicializa dos q u e sã o de com p etê ncia f ederal.

[ . . . ]



2 9R elató rio de G estã o – 2 0 1 7

275.	 Diante	da	necessidade	de	estabelecimento	de	regras,	fluxos	e	prazos	para	esse	procedimen-
to,  o g ru p o té cnico da Com issã o I nterg estores T rip artite ( CI T )  q u e deb ateu  sob re a j u dicializ açã o 
da saúde elab orou  u m a m inu ta de resolu çã o nesse sentido,  q u e f oi entreg u e ao entã o M inistro 
da Saúde Arthu r Chioro,  em  2 7  de m arço  de 2 0 1 4  ( p eça  1 2 2 ) .  No entanto,  até  o m om ento,  nã o 
há notí cias de ap rova çã o de q u alq u er reg u lam ento nesse sentido.

2 7 6 .  H á a necessidade de controles,  reg ras e p rocedim entos sistem atiza dos a resp eito desse 
ressarcim ento,  de f orm a a p rom ove r a eq u idade no cu steio do direito à  saúde e as com p etê ncias 
estab elecidas p ela p olí tica.  Alé m  disso,  é  im p erativo  q u e esse ressarcim ento sej a acessí ve l a to-
dos os entes,  b em  com o q u e os va lores g astos p elo M inisté rio da Saúde nesse tip o de reem b olso 
sej am  transp arentes.

2 7 7 .  D iante do exp osto,  p rop õ e- se recom endar ao M inisté rio da Saúde,  em  articu laçã o com  o CO-
NASS e com  o Conasem s,  q u e reg u lam ente,  b em  com o controle e divu lg u e,  o ressarcim ento de 
va lores desp endidos p elas secretarias estadu ais e m u nicip ais de saúde em  f ace do cu m p rim ento 
de decisõ es j u diciais q u e im p u tam  a estados,  ao D istrito F ederal e aos m u nicí p ios ob rig açõ es 
dive rsas das estab elecidas nas p olí ticas de saúde do SU S,  considerando,  inclu sive ,  a g losa de 
va lores desp endidos p ela U niã o no cu m p rim ento de decisõ es j u diciais cu j as açõ es e servi ço s de 
saúde sã o de com p etê ncia de ou tro ente.

2 7 8 .  Com  a im p lem entaçã o dessas recom endaçõ es,  esp era- se q u e sej a ob serva da a eq u idade 
no cu steio do direito à  saúde e as com p etê ncias estab elecidas nas p olí ticas de saúde.  ( g rif os 
nossos)

E sp era- se,  p ortanto,  q u e com  a internaliza çã o do sof tw are S- COD E S,  o p osicionam ento 
do	STF	acerca	da	obrigatoriedade	de	ressarcimento	dos	atendimentos	em	prol	dos	beneficiários	
da saúde su p lem entar ao SU S e a recom endaçã o do T CU ,  o assu nto sej a retom ado e leva do à s 
instâ ncias decisó rias.  

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– E stab elecer m ecanism o leg al p ara p rom ove r o 
ressarcim ento dos recu rsos estadu ais u tiliza dos p ara 
atendimento	de	beneficiários	de	planos	de	saúde.

– Atu ar no ap erf eiço am ento dos m ecanism os 
de ressarcim ento ao SU S:  ( i)  E stab elecendo 
m ecanism o leg al p ara p rom ove r o ressarcim ento 
dos recu rsos estadu ais u tiliza dos p ara atendim ento 
de	beneficiários	de	planos	de	saúde;	(ii)	Que	o	
ressarcim ento dos recu rsos f ederais ef etu ados p or 
m eio da ANS p ara o F u ndo Nacional de Saúde,  sej a 
acom p anhado de p osterior rep asse ao resp ectivo  
F u ndo E stadu al/ M u nicip al q u e exe cu tou  a desp esa 
de	atendimento	e	beneficiário	de	plano	de	saúde;	
( iii)  Am p liar os m ecanism os de ressarcim ento ao 
Sistem a único de Saúde p ara os atendim entos de 
u rg ê ncia e em erg ê ncia,  inclu sive  o p ré - hosp italar 
m ó ve l,  assim  com o todo e q u alq u er p rocedim ento 
cujo	paciente	possa	ser	identificável	nos	sistemas	de	
I nf orm açõ es do SU S.

No ano 2 0 1 7 ,  em  q u e p ese terem  
havi do deb ates té cnicos e elab oraçã o 
de m inu ta de docu m ento a ser 
ap resentado aos SE S,  nã o hou ve  
a op ortu nidade de leva r o tem a à  
Assem b leia G eral do CONASS.  
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Informações complementares:

D estaca- se q u e na CT D S de j u nho de 2 0 1 7  o ref erido assu nto teve  em  su a p au ta,  conf orm e 
o conteúdo da Nota T é cnica n.  0 7 / 2 0 1 7 .  Contu do,  nã o hou ve  a op ortu nidade de leva r o tem a à  As-
sem b leia G eral do CONASS e dem ais instâ ncias,  esp ecialm ente sob  o f u ndam ento de q u e,  enq u an-
to	o	Supremo	Tribunal	Federal	(STF)	não	apresentasse	interpretação	definitiva	sobre	o	tema,	com	
o j u lg am ento da Açã o D ireta de I nconstitu cionalidade 1 9 3 1  e R ecu rso E xt raordinário ( R E )  5 9 7 0 6 4 ,  
os estu dos nã o estariam  com p letos,  e p orve ntu ra,  eve ntu ais p osicionam ento da Assem b leia do 
CONASS,  p assivo  de im ediata revi sã o.  

E m  Ja neiro de 2 0 1 8 ,  o ST F  m anif estou - se sob re o tem a,  indicando a ob rig atoriedade do 
ressarcim ento ao SU S e o tem a f oi alvo  de deb ates na Assem b leia G eral,  em  f eve reiro,  conf orm e 
entendim ento dos rep resentantes do CONASS na ANS.  

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados
– Coop erar com  os deb ates do G ru p o 
T é cnico de R evi sã o do  
D ecreto n.  7 . 5 0 8 / 1 1

A R esolu çã o CI T  n.  3 / 2 0 1 6 i criou  u m  su b g ru p o 
de trab alho com  o ob j etivo  de p rop or revi sã o ao 
decreto n.  7 . 5 0 8 / 2 0 1 1 .  Contu do,  em  q u e p ese 
a determ inaçã o de com p osiçã o,  ob j etivo s e 
p razo ,  nã o hou ve  iní cio dos trab alhos,  estando a 
atu açã o do CONASS vi ncu lada à  do M inisté rio da 
Saúde e Conasem s.

Informações complementares:

Aq u i cab e inf orm ar,  em  esp ecial com  relaçã o ao Contrato Org aniza tivo  de Açã o P úb lica 
( COAP )  constante do decreto n.  7 . 5 0 8 / 2 0 1 1 ,  q u e em  f ace dos P roj etos de L ei n.  1 . 6 4 5 / 1 5  e n.  
2 . 7 4 8 / 1 5  e Su b stitu tivo ,  q u e tratam  desse assu nto,  a tem ática f oi deb atida na CT D S de j u nho de 
2 0 1 7 ,  em  conj u nto com  os té cnicos p ertencentes à  CT  do Conasem s.  O deb ate considerou  q u e:  

1- D esde a inserçã o do COAP  no D ecreto n.  7 . 5 0 8 / 2 0 1 1 ,  inova çã o f ace ao conteúdo da L ei n.  
8.080/1990,	somente	os	estados	do	Ceará	(CE)	e	Mato	Grosso	do	Sul	(MS)	firmaram	o	re-
f erido contrato,  e q u e,  p or nã o assinarem  novo s COAP  e nem  aditivo s aos contratos,  desde 
deze m b ro de 2 0 1 6 ,  a iniciativa  f oi leva da à  exa u stã o,  estando os entes f ederados reg idos 
p ela R esolu çã o CI T  n. 4 / 1 2 1 2 ;	

2- Existem	empecilhos	à	assinatura	do	COAP,	considerados	estruturais	ao	SUS:	 (i)	o	subfi-
nanciamento	crônico	da	saúde;	 (ii)	a	necessária	revisão	de	parâmetros	de	rateio	de	des-
pesas	em	saúde,	em	consonância	com	o	previsto	na	Lei	Complementar	nº	141/2012;	(iii)	a	
definição	de	território	(macrorregional,	microrregional,	estadual,	 interestadual,	por	rede	de	
atenção)	sobre	o	qual	possa	ser	estabelecido	um	“COAP”;	(iv)	a	adequação	dos	parâmetros	
assistenciais,	mediante	 ferramenta	e	financiamento	suficientes	e	sustentáveis;	 (v)	o	esta-
b elecim ento de p rocesso de p actu açã o de ref erê ncias/ contrarref erê ncia em  conf orm idade 
com	as	redes	de	atenção	à	saúde;	e,	(vi)	o	estabelecimento	de	mecanismos	de	governança	
regional;	(vii)	a	superveniência	de	legislações,	como	a	LC	n.	141/12	e	Lei	n.	12.466/2012;

3-   Considerou  ainda q u e o COAP  nã o se p restou  ao m onitoram ento das açõ es e servi ço s de 
saúde,  q u e nos últim os 6  anos ocorreu  p elos indicadores q u e com p õ em  o Sistem a I nf orm a-
tiza do p ara o reg istro da P actu açã o de D iretrize s,  Ob j etivo s,  M etas e I ndicadores (  SI SP AC-
TO)	e	pelo	relatório	de	gestão;

12  http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2015/abril/13/RESOLU----O-N---4--DE-19-DE-JULHO-DE-2012.pdf

i http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2016/agosto/29/DOU-de-29-08-16.pdf
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4- Os conselhos de saúde,  os trib u nais de contas e controladores internos p erm aneceram  
exe cu tando su as atrib u içõ es,  p or instru m entos ou tros q u e nã o o COAP ,  nã o restando em  
prejuízo	destas	funções;

O p osicionam ento té cnico levo u  em  consideraçã o o conteúdo da T C 0 2 7 . 7 6 7 / 2 0 1 4 - 0  do T ri-
b u nal de Contas da U niã o ( T CU ) ,  q u e indicou :  

85.	Após	a	condução	dos	trabalhos,	identificaram-se	os	seguintes	achados	de	au-
ditoria:	a)	Deficiências	na	definição	das	responsabilidades	dos	entes	federados	em	
relaçã o à s p olí ticas de saúde e das sançõ es contratu ais ap licáve is à  U niã o e aos 
estados	nos	termos	de	COAP;	b)	Fragmentação	das	políticas	de	saúde;	c)	Descon-
tinuidades	no	apoio	técnico	e	financeiro	federal	à	regionalização	e	à	implementação	
do	COAP;	e,	d)	Ausência	de	processo	de	gestão	de	riscos.

Assim ,  é  p ossí ve l entender q u e o CONASS j á p ossu i p osicionam ento té cnico,  exp resso em  
of í cio encam inhado em  conj u nto com  o CONASE M S e a Conf ederaçã o Nacional dos M u nicí p ios 
( CNM )  ao M inistro da Saúde,  q u ando da análise de p roj etos de lei.  T endo em  vi sta q u e hou ve  p erda 
de vi g ê ncia da R esolu çã o n.  3 / 2 0 1 6  ( http : / / w w w . conass. org . b r/ w p - content/ u p loads/ 2 0 1 6 / 1 2 / 2 3 - R E -
SOLUCAO-n-3_16-GT-revisao-Decreto-7508.pdf)	sem	a	elaboração	de	seu	produto	final,	entende-
- se p or conclu í da a taref a,  até  q u e os deb ates sej am  retom ados em  CI T .  

Quadro 11 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 02 - Direito Sanitário. (continuação)

Ações Resultados

– I nclu ir no G u ia p ara a G estã o 
E stadu al do SU S -  m ó du lo ref erente 
à  leg islaçã o f ederal sob re saúde 
( Constitu içã o,  L eis Com p lem entares,  
L eis Ordinárias) ,  desde 1 9 8 8 .

Com  o ob j etivo  de am p liar o alcance e ob j etivo s do 
G u ia p ara a G estã o E stadu al do SU S e dotá- lo de 
inf orm açõ es ref erentes à  leg islaçã o sanitária f ederal,  
f oi f eito,  du rante o ano 2 0 1 7 ,  leva ntam ento com  
vi stas à  f orm açã o de novo  m ó du lo.  Serã o inseridos 
os conteúdos,  excl u siva m ente da área da saúde,  
ext raí dos da Constitu içã o F ederal de 1 9 8 8 ,  das leis 
com p lem entares e leg islaçã o ordinária.  Contu do,  a 
inserçã o do elenco leg islativo  req u er alteraçã o no 
p ortal do CONASS e b u sca p or m eio f acilitado e ág il de 
acesso,  q u e contem p le,  p rincip alm ente,  atu aliza çã o.  
Portanto,	será	disponibilizado,	a	partir	do	2º	semestre	
de 2 0 1 8 ,  de m odo a f acilitar o m anu seio da leg islaçã o 
f ederal sob re o tem a,  p elos té cnicos das SE S.

Informações complementares:

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)

 O T erm o de Aj u stam ento de Condu ta ( T AC) 1 3  celeb rado entre a Caixa  E conô m ica F ederal 
( CE F ) ,  B anco do B rasil ( B B ) ,  M inisté rio P úb lico F ederal ( M P F )  e M inisté rio da T ransp arê ncia ( CG U /
MT)	teve	por	finalidade	de	promover	alteração	na	forma	de	custódia	e	movimentação	dos	recursos	
p úb licos,  conf orm e tratam  os D ecretos n.  6 . 1 7 0 / 2 0 0 7 1 4  e 7 . 5 0 7 / 2 0 1 1 1 5 ,  asseg u rando- se a ob ser-
vâ ncia de tais dip lom as – e de ou tros norm ativo s leg ais e inf raleg ais – no m anu seio de ve rb as da 
União,	repassados	aos	demais	entes	federados.	Tem	por	finalidade,	a	partir	das	operações	bancá-
rias,  esp ecialm ente:  ( i)  a rastreab ilidade dos recu rsos f ederais ( sej am  sacados ou  transf eridos entre 
contas);	(ii)	impedir	que	contas	bancárias	da	saúde	sirvam	como	“conta	de	repasse”;	(iii)	autorizar	
m ovi m entaçã o excl u siva  em  f u ndo de saúde,  sem  q u e o va lor transf erido p elo F NS sej a u tiliza do 
p or q u alq u er ou tro ó rg ã o do exe cu tivo  estadu al.  

13  Publicado no DOU, aos 15.12.2016 – página 80. 

14  Acessível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6170.htm

15  Acessível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7507.htm
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O	tema	foi	tratado	em	reuniões	na	sede	do	MPF	e	Banco	do	Brasil	e	as	dificuldades	apresen-
tadas	pelo	CONASS	estavam	identificadas	em	2	grupos:	(a)	o	primeiro	dizia	respeito	à	estruturação	
dos sistem as orça m entários,  na  m edida em  q u e,  m esm o q u e a exe cu çã o se dê  p or ó rg ã o com  
p ersonalidade j u rí dica,  u m a estru tu raçã o adeq u ada p erm ite q u e o p ag am ento,  p ortanto a em issã o 
de ordens b ancárias se dê  p elos f u ndos de saúde e q u e,  todos os f u ndos de saúde deve m  estar 
adeq u ados a tais p rocessam entos,  tanto p ela exi g ê ncia da L C n.  1 4 1 / 1 2 ,  q u anto p elo D ecreto n.  
7.507/2011;	e,	(b)	o	segundo	dizia	dos	prestadores	pertencentes	à	administração,	seja	própria	ou	
de	outro	ente,	e	que	não	figurem	como	fundação	ou	autarquia.	O	tema	também	foi	debatido	na	2ª	
Assem b leia do CONASS,  ocorrida aos 2 2 . 0 2 . 2 0 1 7 ,  em  q u e com p areceram  rep resentantes do F u n-
do Nacional de Saúde ( F NS) ,  B anco do B rasil ( B B ) ,  Caixa  E conô m ica F ederal ( CE F )  e M inisté rio da 
Transparência	e	após	debates,	foi	noticiada	oficialmente	a	suspensão	dos	efeitos	do	TAC,	poster-
g ada su a vi g ê ncia p ara 1 0 . 0 5 . 2 0 1 7 .  

Conforme	determinação	da	Assembleia,	a	Secretaria	Executiva	do	CONASS	realizou	oficina	
de trab alho,  em  ab ril,  com  esp ecialistas em  f u ndos de saúde e as coordenaçõ es dos f u ndos esta-
du ais de saúde,  com  vi stas a deb ater o conteúdo do T AC.  T am b é m  increm entou ,  no p erí odo,  a p res-
taçã o de assessoram ento té cnico ( no â m b ito do P roj eto de Ap oio à  G estã o ( http : / / w w w . CONASS.
org . b r/ p rog ram a- de- ap oio- as- secretarias- estadu ais- de- sau de/ ) ,   p ara a org aniza çã o de f u ndos de 
saúde,  inclu sive  com  reu niõ es in loco em  secretarias q u e assim  o solicitaram ,  de m odo a p rom ove r 
eve ntu al aj u ste necessário ao cu m p rim ento do T AC.

E m  f ace das m anif estaçõ es do CONASS,  Conasem s,  Conselho Nacional de P olí tica F aze n-
dária ( Conf az) 1 6 	acerca	das	dificuldades	para	cumprimento	do	TAC	e	em	decorrência	destas,	das	
solicitaçõ es de m anif estaçã o à  áreas té cnicas esp ecializa das,  a CG U / M T  e o M P F  entenderam  p or 
nova  p osterg aç ã o de vi g ê ncia p ara o T AC,  estendendo- se o p razo  até  1 0 . 0 7 . 2 0 1 7 ,  conf orm e com u -
nicado à s SE S1 7 .

Aos 0 9 . 0 6 . 2 0 1 7 ,  o CONASS,  j u ntam ente com  o Conasem s,  Conf az,  sig natários do T AC e 
Ministério	do	Planejamento,	foram	convocados	a	comparecer	no	MPF.	Em	tal	reunião	ficou	aven-
ça do e sob  a resp onsab ilidade dos b ancos p rom ove rem  m eios de cap acitaçã o e f acilitaçã o de 
op eracionaliza çã o à s eq u ip es té cnicas dos F E S e F M S,  esp ecialm ente q u anto à :  ( i)  alteraçã o dos 
softwares	dos	bancos	e	a	necessária	compatibilização	aos	sistemas	próprios;	(ii)	conciliação	ban-
cária;	bem	como,	minimizar	os	riscos	de	emissão	de	ordens	bancárias	em	desconformidade	com	a	
L C n.  1 4 1 / 1 2 ,  D ecretos n.  6 . 1 7 0 / 0 7  e n.  7 . 5 0 7 / 1 1  -  e o T AC.  

Nesta	data	definiu-se	pela	postergação	de	vigência	do	TAC,	até	04.09.2017	conforme	se	
observa	de	publicação	oficial1 8 .

A	atuação	do	CONASS,	seja	para	apresentar	aos	signatários	do	TAC	as	dificuldades	para	
seu  cu m p rim ento,  sej a p ara cap acitar té cnicos das secretarias estadu ais de saúde e do D F  p erm i-
tiram  o ap erf eiço am ento da op eracionalidade dos f u ndos estadu ais de saúde no m anej o das trans-
f erê ncias f ederais.  

16  Colegiado formado pelos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal. 

17  Prest´enção n. 25, de 10.05.2017. 
18  Acessível em: http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/07/2017&jornal=3&pagina=69&totalArquivos=208. 
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2.2.3. Planificação da Atenção à Saúde 

Quadro 12 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 03 – Planificação da Atenção à Saúde.

Ações Resultados
– U tiliza r o T elessaúde com o su p orte 
assistencial,  com  caráter de edu caçã o 
permanente,	para	os	profissionais	de	
atençã o p rim ária e esp ecializa da à  
saúde.

U tiliza do o T elessaúde com o su p orte assistencial 
na R eg iã o de Santa M aria/ R S,  no p roj eto da 
Planificação	da	Atenção	à	Saúde.
Nos ou tros estados,  em  q u e está p resente a P AS,  a 
p artir da exp eriê ncia da SE S/ R S,  o T elessaúde f oi 
ap resentado com o tecnolog ia em  saúde p assiva  de 
u tiliza çã o p ara su p orte assistencial,  com  caráter de 
educação	permanente,	adequado	aos	profissionais	
da atençã o p rim ária e esp ecializa da.

Quadro 12 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 03 – Planificação da Atenção à Saúde. (continuação)

Ações Resultados
– Ap oiar iniciativa s de indu çã o da 
org aniza çã o da AP S e AAE  no â m b ito dos 
estados,  p or m eio da estru tu raçã o das 
R edes de Atençã o à  Saúde.

Executado	o	Projeto	da	Planificação	da	Atenção	
à  Saúde em  1 0  estados:  Ceará,  D istrito F ederal,  
E sp í rito Santo,  G oiás,  M aranhã o,  P iau í ,  R io 
G rande do Su l,  R ondô nia,  Sã o P au lo e P araná,  
ab rang endo 1 5  reg iõ es de saúde,  p or m eio de 
oficinas	teóricas	e	tutoriais.

No estado do Ceará,  ap ó s o lab orató rio de T au á,  
a SE S exp andiu  o p roj eto p ara as reg iõ es de 
saúde,  no q u e se ref ere à  org aniza çã o da Atençã o 
P rim ária à  Saúde ( AP S) .  

Na im p lantaçã o do M odelo de Atençã o à s 
Condiçõ es Crô nicas ( M ACC) ,  o CONASS 
ve m  dando su p orte à  reg iã o de Cau caia 
na org aniza çã o da Atençã o Am b u latorial 
E sp ecializa da ( AAE ) ,  integ rada à  AP S.  

Nos estados do E sp í rito Santo,  R io G rande do 
Su l e de G oiás,  os g estores tam b é m  decidiram  
expandir	a	planificação	para	todas	as	regiões,	
integ rando a AAE  com  a AP S,  com  o su p orte do 
CONASS.

No ano 2 0 1 7 ,  hou ve  a inclu sã o da tem ática de 
“Segurança	do	Paciente”	nas	oficinas	de	tutoria.	
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A Planificação da Atenção à Saúde nos estados:

SE S/ SP

SE S/ E S

SE S/ R O
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Quadro 12 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 03 – Planificação da Atenção à Saúde. (continuação)

Ações Resultados
– F om entar e ap oiar o ap rim oram ento  
da AP S

F oram  realiza das 2  reu niõ es de CT  AP S,  com  f oco 
na discu ssã o da p rop osta de revi sã o da P NAB ,  
q u e cu lm inou  com  a p actu açã o e p u b licaçã o da 
nova  P NAB .

F oram  realiza dos 3  ( trê s)  encontros com  os 
su p ervi sores,  consu ltores e f acilitadores da 
Planificação	da	Atenção	à	Saúde,	em	Santo	
antonio do M onte,  U b erlâ ndia e em  B rasilia,  p ara 
ava liaçã o e cap acitaçã o p erm anentes do g ru p o.

– E lab oraçã o e p u b licaçã o de 3  CONASS 
D ocu m enta ( E xp eriê ncias:  T au á e Santo 
Antô nio do M onte/ Ava liaçã o  
da	planificação)

Com  relaçã o à s p u b licaçõ es p revi stas,  os 
conteúdos f oram  elab orados,  estando em  
p rocesso de revi sã o e adeq u açã o a realidade,  
tendo em  vi sta alg u m as m u dança s ocorridas.  

E xp eriê ncias estadu ais e m u nicip ais exi tosas 
f oram  divu lg adas p or m eio de u m a ‘ M ostra’  de 
p ráticas coletiva s,  contí nu as e interdiscip linares 
na im p lantaçã o das R AS nas SE S,  b em  com o nas 
reu niõ es das Câ m aras T é cnicas do CONASS.  

– P articip ar da revi sã o a P olí tica Nacional 
de Atençã o B ásica com  o ob j etivo  de 
ap erf eiço á- la.

Ap ó s am p lo p rocesso de discu ssã o trip artite,  
a revi sã o de diretrize s p ara a org aniza çã o da 
Atençã o B ásica,  no â m b ito do SU S ( P NAB )  f oi 
p u b licada p elo M inisté rio da Saúde,  p or m eio da 
Portaria	GM/MS	nº	2.436,	de	21	de	setembro	de	
2 0 1 7 .  
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Quadro 12 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 03 – Planificação da Atenção à Saúde. (continuação)

Ações Resultados
– Ap oiar as SE S p ara asseg u rar a integ raçã o 
das áreas té cnicas de V ig ilâ ncia em  Saúde 
( E p idem ioló g ica,  Sanitária,  em  Saúde Am b iental e 
de Saúde do T rab alhador)  com  as dem ais áreas 
da Secretaria E stadu al de Saúde,  p ossib ilitando 
articu laçã o e m atriciam ento de su as açõ es 
p ara acom p anham ento,  ava liaçã o e ap oio aos 
m u nicí p ios.  E stas deve m  ser coordenadas no 
sentido q u e açõ es de vi g ilâ ncia,  p reve nçã o,  
p roteçã o e p rom oçã o à  saúde estej am  p resentes 
no cotidiano de todos os p ontos de atençã o e em  
esp ecial na Atençã o P rim ária à  Saúde ( AP S) ,  com  
v istas a g arantir a integ ralidade da atenç ã o à  saúde 
da p op u laçã o.

A integ raçã o das vi g ilâ ncias com  a AP S 
está	sendo	contemplado	nas	oficinas	
de	planificação	da	Atenção	à	Saúde,	
realiza das nos 1 0  estados em  q u e o 
P roj eto está em  cu rso.

– Contrib u ir com  as SE S p ara estim u lar e ap oiar 
nos m u nicí p ios a com p atib iliza çã o dos territó rios 
de atu açã o das eq u ip es de V ig ilâ ncia em  Saúde e 
da Atençã o P rim ária à  Saúde,  com  p lanej am ento,  
p rog ram açã o,  m onitoram ento e ava liaçã o integ rados 
das açõ es indivi du ais e coletiva s.  Neste sentido 
deve m  ser reestru tu rados os p rocessos de trab alho,  
com  a institu içã o,  p or exe m p lo,  de linhas de cu idado 
q u e contem p lem  vi g ilâ ncia,  p rom oçã o e assistê ncia 
à  saúde.

Tema	contemplado	nas	oficinas	de	
planificação	da	Atenção	à	Saúde,	
realiza das nos 1 0  estados em  q u e o 
P roj eto está em  cu rso.

Informações complementares

O	Projeto	de	Planificação	da	Atenção	à	Saúde	é	uma	das	principais	estratégias,	desenvolvi-
da p elo CONASS,  no sentido de f ortalecer a f u nçã o g estora das SE S no â m b ito do SU S.

E stá sendo desenvo lvi do em  1 0  estados,  Ceará,  D istrito F ederal,  E sp í rito Santo,  G oiás,  M a-
ranhã o,  P araná,  R io G rande do Su l,  R ondonia e sã o P au lo.

No estado do P araná,  a atu açã o do CONASS se dá no L ab orató rio de I nova çõ es de Con-
diçõ es Crô nicas ( L I ACC- P R ) ,  na reg iã o de M aring á,  onde a exp eriê ncia de integ raçã o da R ede do 
Idoso	e	da	atenção	hospitalar	ao	processo	de	planificação	da	atenção	à	saúde	está	sendo	desen-
vo lvi da.

O estado do Ceará,  ap ó s o CONASS ter desenvo ldido u m  L ab orató rio,  im p lantando o p ro-
j eto no m u nicí p io de T au á,  a SE S está am p liando p ara todas as reg iõ es do estado,  nesse caso o 
CONASS ap oia em  alg u m as açõ es e está realiza ndo a integ raçã o da AP S com  a AAE  na reg iã o de 
Cau caia,  inclu sive  im p lantando a R ede de Saúde B u cal,  p rom ove ndo a integ raçã o com  o CE O – 
Centro E sp ecializa do de Odontolog ia.

D o iní cio do P roj eto,  em  2 0 1 5  até  o m om ento,  4 3 . 6 4 7  ( q u arenta e trê s m il,  seiscentos e 
quarenta	e	sete)	trabalhadores	estiveram	envolvidos	na	planificação,	o	que	tem	propiciado	uma	pro-
f u nda transf orm açã o nos p rocessos de trab alho das eq u ip es de AP S e org aniza çã o nas U nidades 
de Saúde.  

E m  q u e p ese os estados se encontrem  em  dif erentes estág ios de im p lantaçã o desse p roces-
so,  p ode- se considerar com o ava nço s com u ns decorrentes desse trab alho:

•  R econhecim ento,  envo lvi m ento e encantam ento p elo p roj eto p or p arte dos trab alha-
dores,	como	estratégia	de	organização	dos	serviços	na	prática;
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•	 Integração das equipes de Saúde Bucal com os demais profissionais da unidade;

•	 Mobilização da maior parte dos profissionais das SES no sentido de se organizar 
melhor, de buscar maior aproximação com as regionais e com os municípios, de se 
articular com todos os setores da instituição, entendendo inclusive o seu papel em 
relação aos municípios;

•	 Organização dos processos de trabalho, integração das equipes, implantação de 
bloco de horas, melhoria do pré-natal, conhecimento do território;

•	 Indução à melhoria da infraestrutura – reforma/ampliação das unidades, limpeza 
das Unidades de Saúde, aquisição de insumos, equipamentos e medicamentos;

•	 À medida que os municípios se organizam e o trabalho mostra resultados, aqueles 
que não aderiram ao Projeto no primeiro momento, disputam na CIR a priorização 
para também serem contemplados;

•	 Visível satisfação dos usuários e profissionais à medida que os processos são or-
ganizados;

•	 Melhoria significativa do acesso aos usuários aos serviços, e término das filas que 
se formavam de madrugada nas Unidades;

•	 Aproximação dos profissionais com os gestores municipais; e,

•	 Utilização de diretrizes clínicas e protocolos. Aqueles que não têm protocolos defini-
dos passaram a elaborar Notas Técnicas 

Embora a Planificação seja um projeto exitoso e sua potencialidade reconhecida pelos esta-
dos que aderiram à proposta, alguns desafios precisam ser superados, tais como: a Integração da 
APS com a Vigilância no nível central, que ainda é bastante frágil; no caso da AAE, a Programação 
Pactuada Integrada (PPI), construída há 10 anos ou mais, está fora da realidade e desatualizada; 
em algumas situações, os municípios estão sendo referenciados para o município polo, mas o 
recurso está em outra região. Em decorrência a organização da AAE tem sido muito lenta, pois a 
falta de apoio diagnóstico disponível para que a APS possa realizar a devida estratificação de risco, 
impede a unidade de referenciar os usuários de alto e muito alto risco; a SES ou a SMS tem dificul-
dade de romper com a lógica da regulação baseada na oferta de serviços, e assim de reorganizar 
a atenção de acordo com a necessidade.

Vale registrar que a elevada rotatividade de gestores municipais e dos profissionais nos mu-
nicípios é um fator que, em geral, interfere no avanço da organização dos serviços.

Além das atividades afetas ao Projeto de Planificação da Atenção à Saúde, a área técnica 
de referência que trata dos temas relacionados à atenção primária à saúde, participou de diversas 
agendas institucionais, tais como: seminários, palestras, e reuniões do Grupo Técnico vinculado à 
Comissão Intergestores Tripartite. 

A principal discussão do Grupo Técnico da CIT relativo à área da Atenção Primária à Saúde 
foi a revisão da Política Nacional da Atenção Primária à Saúde – PNAB, que após amplo processo 
de discussão tripartite, culminou com a publicação da Portaria GM/MS nº 2.436, de 21 de setembro 
de 2017.

Outra ação importante foi a articulação com a Fundação Mundial do Diabetes, para financia-
mento de equipamentos e capacitações voltados para a atenção ambulatorial especializada e APS, 
através da Organização Panamericana de Saúde - OPAS. Como resultado dessa articulação foram 
firmados dois convênios com as Secretarias de Estado da saúde do Ceará e Maranhão, que foram 
contempladas com recursos financeiros para organização do serviço especializado de referencia 
para as pessoas portadoras de Diabetes, para as regiões de Tauá (CE) e Caxias, no Maranhão.

Por fim, cumpre informar que as oficinas e eventos relativos a Planificação da Atenção à 
Saúde nos estados são todos registrados, sob a forma de relatórios e produtos, ilustrados com fo-
tos,  frequências dos facilitadores   e arquivados em um Diretório de dados privativo do CONASS, 
denominado “sala Conass”, por estado e ano de realização.
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2.2.4. Atenção Especializada e Atenção Hospitalar

Quadro 13 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 04 – Atenção Especializada e Atenção Hospitalar. 

Ações Resultados
– Contrib u ir p ara a 
reorg aniza çã o da atençã o 
am b u latorial esp ecializa da 
( AAE ) ,  ob serva das as 
diretrize s das R AS.

F oi elab orada p rop osta de p olí tica de AAE ,  u tiliza ndo com o 
referencial	teórico	e	prático	a	produção	científica	do	CONASS	
e as ex p eriê ncias em  andam ento em  estados q u e org aniza ram  
a	AAE	para	a	atenção	às	condições	crônicas;

Apresentação	da	proposta	na	CT	de	atenção	e	na	assembleia;	
encaminhamento	da	proposta	ao	GT	AT/CIT;

Elaboração	de	proposta	de	financiamento	para	os	
am b u lató rios ( orça m entaçã o g lob al,  incentivo  p or desem p enho 
e cu m p rim ento de m etas) .  

Quadro 13 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 04 – Atenção Especializada e Atenção Hospitalar – continuação. 

Ações Resultados
– I nclu ir 
o tem a 
seg u rança  
do p aciente 
na atençã o 
esp ecializa da

Tema	inserido	nas	oficinas	de	trabalho	desenvolvidas	por	meio	do	Projeto	de	
Planificação	da	Atenção	à	Saúde,	e	criação	da	Câmara	Técnica	(CT)	do	CONASS	
de Q u alidade do Cu idado e Seg u ranç a do P aciente ( CT Q CSP ) ,  tendo em  v ista a 
im p ortâ ncia do tem a p ara a g estã o do Sistem a Ú nico de Saúde ( SU S) .  O ob j etiv o 
da CT  é  estim u lar a p rom oç ã o da cu ltu ra de seg u ranç a do p aciente,  p or m eio da 
coop eraç ã o té cnica entre as SE S e do f ortalecim ento da cap acidade g erencial e 
operacional	na	área.	Com	esse	propósito	foi	realizada	a	1º	reunião	da	CTQCSP,	
na sede do CONASS,  nos dias 2 1  e 2 2  de nov em b ro de 2 0 1 7 .

– Ap oiar 
as SE S na 
im p lantaçã o 
da P NH OSP

As discu ssõ es em  torno da im p lantaçã o da P NH OSP  nã o reve rb eraram  no 
ano 2 0 1 7 ,  consideradas as p rop osiçõ es de alteraçã o nas açõ es e servi ço s de 
saúde,	e	seu	respectivo	financiamento	pelo	ente	federal	do	SUS,	pertencentes	
ao com p onente de m é dia e alta com p lexi dade,  conf orm e se lê  a seg u ir.
E m  f ace das dem andas decorrentes da necessária f u ndam entaçã o e 
p osicionam ento da g estã o estadu al do SU S ( T erap ia R enal Su b stitu tiva ,  F u ndo 
de Açõ es E straté g icas e de Com p ensaçã o e R ede de Atençã o P sicossocial) ,  
q u e tanto envo lve  té cnicos do CONASS,  q u anto das SE S,  no deb ate trip artite,  
foi	sobrestada	a	realização	de	oficinas	previstas	para	apoiar	a	implantação	da	
P NH OSP ,  nos territó rios estadu ais.
Contudo,	acerca	da	PNHOSP	e	seu	elevado	impacto	financeiro	na	gestão	
estadu al do SU S,  cab e destacar a p articip açã o do CONASS no Sem inário 
L u so- b rasileiro sob re Org aniza çã o e Ava liaçã o das U nidades e Sistem as de 
Saúde,  realiza do em  L isb oa,  em  q u e se teve  op ortu nidade de deb ater q u estõ es 
fundamentais	para	o	sistema	de	saúde,	como:	contratualização	de	serviços;	
sistema	de	informações;	rede	de	cuidados	continuados	e	paliativos,	além	de	
vi sitar alg u ns eq u ip am entos de saúde.  

Informações Complementares

V ale destacer q u e a p articip açã o do CONASS no Sem inário L u so- b rasileiro sob re Org aniza -
çã o e Ava liaç ã o das U nidades e Sistem as de Saúdeservi u  com o su b sí dio p ara o desenvo lvi m ento 
de açõ es p rev istas no P lanej am ento E straté g ico do CONASS em  tem as com o contratu aliza çã o de 
servi ço s na atençã o p rim ária e hosp italar,  org aniza çã o de servi ço s de cu idados continu ados e p a-
liativos,	e	definição	de	novas	formas	de	remuneração	dos	profissionais	e	serviços	de	saúde.	
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Considerando as inf orm açõ es e os m ateriais disp onib iliza dos no decorrer dessa vi sita,  a Se-
cretaria E xe cu tiva  do CONASS,  p ode u tilizá - los na elab oraçã o conteúdos q u e servi rã o de b ase p ara 
a constru çã o de p rop ostas vo ltadas p ara os tem as ref eridos.  Nesse sentido,  ressalta- se a inclu sã o,  
no G ru p o T é cnico de Atençã o à  Saúde da CI T ,  do tem a:  Cu idados P aliativo s,  sendo realiza da reu -
niã o no dia 2 0 / 1 1 ,  na q u al o M inisté rio da Saúde ap resentou  o estág io atu al da su a p rop osta interna.  

Quadro 13 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 04 – Atenção Especializada e Atenção Hospitalar. (continuação)

Ações Resultados

– Contribuir	tecnicamente	na	redefinição	
do p ap el dos H osp itais de P eq u eno 
P orte -  H P P  na R AS.

Houve,	no	ano	2017,	para	fins	de	subsidiar	futuro	
p osicionam ento da Assem b leia G eral,  a elab oraç ã o 
do	documento	técnico:	Eficiência	de	Escala	dos	
Hospitais	do	Brasil,	a	fim	de	nortear	a	discussão	
sob re o tem a p elos té cnicos da SE / CONASS.  

Informações complementares

Alé m  das ativi dades descritas no Q u adro 1 3 ,  a área de atu açã o 0 4  – Atençã o E sp ecializa da 
e Atençã o H osp italar desem p enhou  im p ortante p ap el no deb ate trip artite sob re tem as relacionados 
à  m é dia e alta com p lexi dade am b u latorial e hosp italar,  de f u ndam ental interesse p ara SE S,  em  ra-
zã o dos im p actos assistenciais q u e cau sam  no sistem a.  Nesse context o,  destacam - se a p rop osta 
de	revisão	da	metodologia	de	financiamento	da	Terapia	Renal	Substitutiva	(TRS)	no	SUS;	a	migra-
çã o dos p rocedim entos do F u ndo de Aç õ es E straté g icas e Com p ensaç ã o ( F AE C)  p ara o teto de 
Media	e	Alta	Complexidade	(MAC);	e	Revisão	da	Rede	de	Atenção	Psicossocial.

No	que	diz	respeito	à	Terapia	Renal	Substitutiva	(TRS),	a	forma	de	financiamento	federal	da	
TRS	-	que	tem	como	base	limites	financeiros	estabelecidos	para	Estados,	Distrito	Federal	e	Muni-
cí p ios p ara o cu steio desse p rocedim ento p or m eio do “ F u ndo de Açõ es E straté g icas e Com p ensa-
ção”	(FAEC)	-	não	contempla	as	especificidades	desta	assistência,	como	por	exemplo,	o	número	
de sessõ es dif erentes p or com p etê ncia,  e tã o p ou co o crescim ento anu al do núm ero de p acientes 
em  T R S.  P or conseg u inte,  q u ando a p rodu çã o u ltrap assa o va lor estab elecido com o lim ite,  o M inis-
té rio da Saúde nã o rem u nera a p rodu çã o total dos p rocedim entos realiza dos,  p ag ando até  o lim ite,  
p assando assim  a onerar diretam ente os estados e os m u nicí p ios q u e estã o tendo q u e arcar com  
m ais essa desp esa.

Além	dessa	sistemática	insuficiente	de	remuneração,	o	Ministério	da	Saúde	não	tem	sido	
ág il nas hab ilitaçõ es dos novo s servi ço s,  ou  am p liaçõ es.  E m  decorrê ncia,  m u itos servi ço s estã o 
em	funcionamento,	porém	sem	a	possibilidade	de	registro	da	produção	no	SIA/SUS	para	fins	de	
p ag am ento.  Com  b ase em  inf orm aç õ es f ornecidas p elo M S de 1 1 / 1 0 / 1 7 ,  2 0  servi ço s estã o ap tos 
para	serem	habilitados,	7	solicitaram	reclassificação	de	habilitação,	13	estão	aguardando	solução	
de p endê ncias.  

	Em	função	dessas	dificuldades,	os	gestores	têm	se	deparado	com	a	insuficiência	de	recur-
sos	financeiros	para	a	ampliação	dos	serviços	de	acordo	com	a	necessidade/demanda	da	popula-
ção,	gerando	filas	de	espera	para	ingresso	de	novos	pacientes	aos	serviços	de	TRS,	muitas	vezes	
ag rava ndo su as condiçõ es de saúde,  a exe m p lo de p acientes q u e dialisam  em  condiçõ es em erg en-
ciais ( internados) .  Nesse context o,  f oi delib erada em  assem b leia do CONASS a p rop osta de revi sã o 
dessa	metodologia	de	financiamento.

 A p rop osta p arte do p rincí p io de q u e as T erap ias R enais Su b stitu tiva s ( T R S)  inclu em  as 
m odalidades de tratam entos dialí ticos e o transp lante renal com o únicas alternativa s de m anu ten-
çã o da vi da de p acientes p ortadores de doença  renal crô nica.  P ortanto,  nã o há q u e se im p or lim ite 
ao	seu	acesso,	devendo	ser	adotada	a	mesma	lógica	do	financiamento	do	transplante,	qual	seja,	
asseg u rar o acesso do p aciente ao tratam ento de f orm a ág il e op ortu na.

V ale ainda ressaltar q u e está em  andam ento a discu ssã o no G T  de Atençã o da revi sã o 
da	portaria	GM/MS	nº.	389/2014,	que	trata	da	organização	da	linha	de	cuidados	às	pessoas	com	
Doença	Renal	Crônica	-	DRC	a	partir	da	atenção	pré-dialítica,	e	que	redefine	os	critérios	técnicos	
para	o	credenciamento	dos	serviços	de	nefrologia,	cujos	resultados,	quando	finalizada	a	proposta,	
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serão apresentados à assembleia do CONASS para apreciação, com vistas à pactuação na CIT, se 
assim for deliberado. 

 A discussão acerca da migração dos procedimentos FAEC para o MAC foi desencadeada 
no final de julho de 2017, quando Ministério da Saúde apresentou levantamento sobre a situação 
dos procedimentos financiados pelo FAEC na reunião da CT da CIT. Naquela oportunidade, a maio-
ria dos secretários se posicionou contrário a pactuação na CIT extraordinária de agosto, por haver 
divergência em relação ao elenco dos procedimentos propostos para essa migração. 

Após intenso processo de debate, a pactuação ocorreu na 9ª Reunião Ordinária da Co-
missão Intergestores Tripartite, em 28 de setembro de 2017. Contudo, os critérios utilizados para 
definição do valor a migrar do FAEC para o teto MAC relativo aos procedimentos para diagnóstico e 
tratamento do Glaucoma não seguiram a lógica dos demais, qual seja: migrar o valor corresponde 
à série histórica da produção de junho de 2016 a maio de 2017, gerando uma diferença de cerca 
de R$100 milhões em relação ao valor registrado para o custeio desses procedimentos no período 
referido. 

Por força dessa redução, o risco iminente de desassitência aos pacientes com glaucoma foi 
expresso pelos gestores estaduais e municipais em reuniões da Comissão Intergestores Tripartite 
(CIT) e uma contraproposta foi apresentada ao Ministério da Saúde, por meio do ofício conjunto 
CONASS/Conasems nº. 005/2017, não sendo, contudo, acolhida.

Desde a publicação, em novembro de 2017, da Portaria GM/MS nº 3.011, estabelecendo 
o valor anual a ser transferido do FAEC para o teto MAC para o custeio desse conjunto de proce-
dimentos, diversas SES manifestaram sua preocupação com a descontinuidade da prestação da 
assistência aos pacientes com glaucoma, imposta por essa redução. Em assembleia do CONASS, 
o Ministro da Saúde, após ouvir as argumentações das SES, se comprometeu em abrir novo fórum 
de discussão tripartite acerca do tema. 

O processo de discussão tripartite foi iniciado na reunião da CIT de agosto de 2017, quando 
o Ministério da Saúde apresentou um panorama geral da Política Nacional de Saúde Mental, com 
base no monitoramento dessa política, realizado pela Coordenação Geral de Saúde Mental, Álcool 
e Outras Drogas no primeiro semestre de 2017, sendo apontadas fragilidades na sua implementa-
ção, como, por exemplo, serviços habilitados sem produção.

Diante desse cenário e após debate tripartite, foram pactuadas na CIT de dezembro de 2017 
as seguites resoluções e portarias: 

•	 Resolução CIT nº 32, que estabelece as Diretrizes para o fortalecimento da Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) e seus componentes.

•	 Portaria MS/GM nº 3.588, que altera as portarias de Consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de 
setembro de 2017;

•	 Portaria MS/GM nº 3.479, que institui o comitê do Ministério da Saúde para a elaboração 
e operacionalização do Plano Nacional de Prevenção do Suicídio no Brasil, com partici-
pação da Organização Panamericana de Saude (OPAS). 

•	 Portaria MS/GM nº 3.491, que institui um incentivo financeiro de custeio para desen-
volvimento de projetos de promoção da saúde, vigilância e atenção integral à saúde 
direcionados para prevenção do suicídio no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial do 
Sistema Único de Saúde (SUS), a onerarem o orçamento de 2017 e,

Outras alterações das Portarias nº 3 e nº 6, foram publicadas no DOU de janeiro de 2018, 
com a finalidade de incluir na tabela os procedimentos relativos ao tratamento em psiquiatria de 
curta permanência realizada em hospital psiquiátrico e com tempo de internação de no máximo 90 
dias e tratamento em psiquiatria com duração superior a 90 dias ou reinternação no período inferior 
a 30 dias. 



4 1R elató rio de G estã o – 2 0 1 7

2.2.5. Relações Internacionais 

Quadro 14 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 05 – Relações Internacionais e Promoção da Saúde.

Açõ es Resultados

– P rom ove r a op ortu nidade 
de conhecer o f u ncionam ento 
e a org aniza çã o de sistem as 
u nive rsais de saúde de ou tros 
p aí ses e de f aze r análises 
com p aradas com  o SU S.

H ou ve  m anif estaçã o de interesse p or p arte das SE S do 
P A,  P R  e G O.  E stab elecido contatos e m issõ es j u nto ao 
Servi ço  Nacional de Saúde de P ortu g al e ao I nstitu to de 
H ig iene e M edicina T rop ical da U nive rsidade de L isb oa,  
tanto no caso do P ará,  q u anto de G oiás.  No caso do 
P araná,  estab elecim ento de intercâ m b io com  o I nstitu to 
de H ig iene e M edicina T rop ical da U nive rsidade Nova  
de L isb oa ( P ortu g al)  nas áreas de p rom oçã o da saúde e 
edu caçã o à  distâ ncia.

Ap rof u ndam ento dos intercâ m b ios e coop eraçõ es com o 
Instituto	de	Higiene	e	Medicina	Tropical	de	Lisboa;	com	a	
Com u nidade dos P aí ses de L í ng u a P ortu g u esa e com  a 
Conf erê ncia lu sof rancó f ona da saúde ( COL U F R AS)

E stab elecim ento de contatos e m issõ es j u nto ao Servi ço  
Nacional de Saúde de P ortu g al e ao I nstitu to de H ig iene e 
M edicina T rop ical da U nive rsidade de L isb oa ( I H M T ) ,  tanto 
no caso do P ará,  q u anto de G oiás.  
No caso do P araná,  estab elecim ento de intercâ m b io com  
o I H M T  nas áreas de p rom oçã o da saúde e edu caçã o à  
distâ ncia.
Sem inário lu so- b rasileiro no I H M T ,  em  nove m b ro de 2 0 1 7 ,  
enf ocando contratu aliza çã o,  m odelos de rem u neraçã o e 
cu idados continu ados/ p aliativo s.

Artig os p u b licados nos Anais do I nstitu to de H ig iene e 
M edicina T rop ical de L isb oa.  

Org aniza çã o do Sem inário I nternacional sob re o tem a:  
“ O F u tu ro dos Sistem as U nive rsais de Saúde” ,  a ser 
p rom ovi do p elo CONASS em  ab ril de 2 0 1 8 .

Contato com  o M inistro Conselheiro F áb io F rederico,  Chef e 
da	Assessoria	Internacional	do	Ministério	da	Saúde;
P articip açã o no encontro dos M inistros da Saúde da CP L P ,  
em  B rasí lia,  ou tu b ro de 2 0 1 7 .

P articip açã o da rep resentaçã o do CONASS na q u alidade 
de conf erencista ou  de m oderador em  eve ntos p rom ovi dos 
p elo I H M T  ( L isb oa) ,  U nive rsidade L a Sorb onne ( P aris) ,  
COLUFRAS;	OPAS-Brasil	e	ENAP	Québec	(Canadá).
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 Quadro 14 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 05 – Relações Internacionais e Promoção da Saúde. (continuação)

Ações Resultados

–	Identificar	os	interlocutores	
nas SE S resp onsáve is p ela 
área de Ciê ncia e T ecnolog ia e 
I nova çã o.

– Ap oiar as SE S na realiza çã o 
de açõ es de p rom oçã o 
da saúde com o u m  tem a 
transve rsal.

M issã o de trab alho,  inclu indo vi sita té cnica e sem inário,  no 
I H M T ,  em  L isb oa,  nove m b ro de 2 0 1 7 ,  com  vi stas a p rom ov er 
intercâ m b io de estu dos nas seg u intes áreas:  ( a)  M odelos de 
remuneração	de	serviços	e	de	profissionais;	(b)	Remuneração	
p or resu ltado sanitário nas U nidades de Saúde F am iliar e 
( c)  Org aniza çã o e f u ncionam ento dos servi ço s de cu idados 
p rolong ados/ cu idados p aliativo s.  
O	intercâmbio	permitirá	a	vinda	de	profissionais	a	Brasília	e	a	
ida de té cnicos do CONASS a P ortu g al,  com  a p rodu çã o de 
m aterial q u e su b sidie o CONASS na f orm u laçã o de p rop ostas 
ao M inisté rio e ao CONASE M S.

E nvi ados q u estionários a todos os Secretários,  tanto p or em ail,  
q u anto p or W hatAp p s.  A açã o será retom ada em  2 0 1 8 ,  com  o 
p rop ó sito de estab elecer u m a ag enda p rop ositiva  nessa área,  
a	partir	das	necessidades	identificadas	junto	às	SES.

O	CONASS,	com	base	no	quadro	demográfico	e	
ep idem ioló g ico do p aí s,  p rop ô s 1 0  m edidas p ara a ef etiva ç ã o 
da p olí tica de P rom oçã o da Saúde,  as q u ais f oram  
ap resentadas em  assem b leia.
D ivu lg açã o da exp eriê ncia do estado de P ernam b u co no 
com b ate à  m orb im ortalidade dos acidentes de trâ nsito 
no Sem inário I nternacional sob re Seg u rança  no T râ nsito,  
p rom ovi do p elo CONASS,  nos dias 2 5  e 2 6  ab ril de 2 0 1 7 .  
A ex p eriê ncia f oi ap resentada p elo secretário de E stado da 
Saúde,  D r.  Jo sé  I ran Costa Jú nior.  
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Quadro 14 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 05 – Relações Internacionais e Promoção da Saúde. (continuação)

Ações Resultados
– P reve nçã o da vi olê ncia no 
trâ nsito

–	Definir	os	projetos	a	
serem  dem andados p elo 
CONASS ao P R OAD I - SU S 
p ara o triê nio 2 0 1 8 - 2 0 2 0 ,  
discu tindo com  as dive rsas 
áreas envo lvi das,  p ara 
q u e se p rodu za  o m aterial 
necessário à  solicitaçã o a ser 
encam inhada p elo CONASS 
ao P R OAD I - SU S.

R ealiza do Sem inário I nternacional sob re Seg u rança  no 
T râ nsito,  nos dias 2 5  e 2 6  de ab ril de 2 0 1 7 ,  enf ocando b oas 
p ráticas internacionais e nacionais no com b ate à  m ortalidade e 
m orb idade dos acidentes de trâ nsito e p rodu çã o do CONASS 
D ocu m ento n. 7  contendo u m  conj u nto de artig os elab orados 
p elos conf erencistas nacionais e estrang eiros q u e p articip aram  
do ref erido sem inário.

F orm u laçã o,  p elo CONASS,  de 5  p rop ostas de P roj etos a 
serem  su b m etidos ao Com itê  G estor do P R OAD I - SU S,  em  
2 0 1 8 ,  a sab er:

1. Org aniza çã o da Atençã o Am b u latorial E sp ecializa da em  
Rede	com	a	Atenção	Primária	à	Saúde;

2. Cu idado F arm acê u tico no Com p onente E sp ecializa do da 
Assistência	Farmacêutica;

3. Aumento	da	Eficiência	da	Atenção	Hospitalar	nos	Hospitais	
Públicos	Estaduais;

4. Fortalecimento	da	Gestão	Estadual	do	SUS;

5. Q u alidade do Cu idado e Seg u rança  do P aciente na Atençã o 
P rim ária.

Informações complementares

Alé m  das ativi dades acim a m encionadas,  hou ve  ainda as p articip açõ es do resp onsáve l p ela 
área tem ática R elaçõ es I nternacionais e P rom oçã o da Saúde em  sem inários,  p alestras,  e ou tras 
rep resentaçõ es institu cionais,  p or determ inaçã o da Secretaria E xe cu tiva  deste Conselho.
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2.2.6. Planejamento e Gestão 

Quadro 15 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área relacionada ao Planejamento e Gestão.

Ações Resultados

– R eestru tu raçã o G erencial das Se-
cretarias E stadu ais de Saúde

D esenvo lvi m ento do P roj eto de R eestru tu raçã o 
G erencial das Secretarias E stadu ais de Saúde,  
p rop osto p elo CONASS,  em  0 7  Secretarias E stadu ais 
de	Saúde:	SES/AP;	SES/AC;	SES/MT;	SES/MS;	SES/
PA;	SES/PI;	e	SES/RN,	cujo	produto	resultou	na	
elab oraçã o do P lano de Açã o,  conf orm e m etodolog ia 
descrita a seg u ir,  em  cada u m a das Secretarias 
envo lvi das no P roj eto.

O ê xi to do p roj eto tem  sido exp resso p elos Secretários 
de Saúde das SE S envo lvi das,  com o p ode ser 
constado nas atas das assem b leias do CONASS,  
realiza das no decorrer de 2 0 1 7 .  

Informações complementares:

O P roj eto de R eestru tu raçã o G erencial das SE S f oi desenvo lvi do p elo CONASS com  o p ro-
p ó sito de contrib u ir m ais ef etiva m ente p ara o f ortalecim ento da g estã o estadu al do SU S.  O p roj eto 
consiste no ap oio direto da eq u ip e té cnica do CONASS nas áreas de:  ( i)  Adm inistraçã o P úb lica,  ( ii)  
P lanej am ento e G estã o,  ( iii)  G estã o do T rab alho e da E du caçã o em  saúde,  ( iv)  R eestru tu raçã o do 
F u ndo E stadu al de Saúde -  F E S e E xe cu çã o Orça m entária e F inanceira.  

Na área da Adm inistraçã o P úb lica sã o tratados os tem as af etos aos p rocessos de g estã o de 
compras	(equipamentos,	medicamentos	e	insumos	para	saúde),	tais	como:	termo	de	referência,	flu-
xo,	responsabilidades	dos	gestores	e	fiscais	de	contratos,	dentre	outros;	aos	processos	de	contrata-
çã o de p restaç ã o de servi ço s adm inistrativo s ( locaçã o de ve í cu los,  seg u rança ,  lim p eza ,  servi ço s de 
logística	para	armazenamento	e	distribuição),	de	obras	e	reformas;	e	ao	modelo	de	Administração	
P úb lica no context o da descentraliza çã o do SU S/ R eg ionaliza çã o p or m eio dos núcleos reg ionais de 
saúde ( D I R E S,  G E R E S,  etc) .

Na área de G estã o e P lanej am ento as q u estõ es trab alhadas dize m  resp eito aos instru m en-
tos	de	planejamento	próprios	do	SUS:	Plano	Estadual	de	Saúde	 (PES);	Programação	Anual	de	
Saúde	 (PAS);	 Relatório	Detalhado	Quadrimestral	 (RDQ);	 Relatório	Anual	 de	Gestão	 (RG),	 bem	
como	aos	de	governo:	Plano	Plurianual	de	Saúde	(PPA);	Lei	de	Diretrizes	Orçamentária	 (PDO);	
e L ei Orça m entária Anu al ( L OA) ,  com  vi stas com p atib iliza çã o entre os m esm os ( diretrize s/ p rog ra-
m as/ m etas) ,  harm oniza çã o cronog ram as,  p rocesso constru çã o,  exe cu çã o e acom p anham ento.  As 
q u estõ es relacionadas à  reg ionaliza çã o da saúde e ao p ap el dos núcleos reg ionais da SE S nas 
reg iõ es de saúde – su a org aniza çã o e f u ncionam ento- tam b é m  sã o tratadas p ela eq u ip e té cnica do 
CONASS j u nto à s eq u ip es das SE S.

 E m  relaçã o à  G estã o do T rab alho,  a ab ordag em  adotada até  recentem ente tratava  os R e-
cursos	Humanos	como	mais	um	insumo,	ao	 lado	dos	recursos	materiais	e	financeiros.	Contudo,	
ao long o das últim as dé cadas ocorreu  f orte m u dança  no m ercado de trab alho da área de saúde,  
esp ecialm ente aq u ela sob  o com ando p úb lico,  im p u lsionada p ela descentraliza çã o dos servi ço s de 
saúde.  É  considerando esse novo  cenário,  q u e exi g e,  cada ve z m ais,  estru tu ras m odernas e cap a-
ze s p ara a g estã o do SU S,  q u e o CONASS tem  f ocado su a atu açã o j u nto à s SE S.  Concom itante,  
ao se trab alhar o tem a da G estã o da E du caçã o em  saúde b u sca- se contrib u ir p ara a necessária 
transf orm açã o dos p rocessos f orm ativo s,  das p ráticas p edag ó g icas e de saúde e p ara a org aniza -
ção	dos	serviços.	A	Educação	Permanente	é	aprendizagem	no	trabalho,	aprendizagem	significativa	
e	possibilidade	de	 transformação	das	práticas	profissionais.	Significa	uma	nova	 relação	entre	 a	
edu caçã o,  o trab alho e a g estã o do trab alho em  saúde.
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Quanto aos conteúdos técnicos relacionados à Reestruturação do Fundo Estadual de Saú-
de - FES e à Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Estadual de Saúde e Execução Or-
çamentária e Financeira, busca-se analisar a estrutura do Fundo de Saúde, à luz da Lei n. 141/12, 
de forma integrada com as demais unidades organizacionais das SES, observando as iniciativas 
de transformação organizacional. Nesse processo são analisados: a integração do Sistema de Pla-
nejamento das SES e a compatibilização dos seus instrumentos de planejamento; a composição 
dos recursos financeiros e dos ativos do fundo: Recursos de origem nacional (federal), Estadual 
(próprios) e Fontes externas; a composição orçamentária por modalidades de Financiamento – 
blocos de financiamento; os processos de pagamentos das despesas: programação financeira, 
critérios para definição de prioridades e modelo de gestão (decisão) dos pagamentos, quem ordena 
a despesa, quem autoriza orçamentariamente, quem pagao; os processos de trabalho relativos ao 
detalhamento de despesas autorizadas pela Lei (QDD/Orçamento Anual), aos fluxos orçamentário 
e financeiro, e aos cronogramas de Desembolso; e a área contábil do FES em relação às exigên-
cias da EC 29/2000, e demais legislação aplicável e normas do direito financeiro, em consonância 
às normas do SUS Nacional e Estadual e Fazenda Pública do Estado em especial no que tange a: 
Plano de Contas, Escrituração – (SIAF ou similar); e Reorganização dos Instrumentos e Procedi-
mentos Contábeis.

A implantação desse projeto se dá por demanda das SES, observado o planejamento previs-
to no Plano Operacional do CONASS, de acordo com a seguinte metodologia:

1.	 Apresentação, pela equipe do CONASS à equipe de dirigentes da SES, in loco, da pro-
posta de trabalho e dos conteúdos técnicos relacionados às quatro áreas de atuação 
previstas no escopo do Programa Apoio às Secretarias Estaduais de Saúde/Projeto de 
Reestruturação Gerencial da SES e de um conjunto de indicadores de saúde do estado;

2.	 Realização de oficinas de trabalho com vistas à construção coletiva do Plano de Ação 
contemplando as áreas: (i) Administração Pública, (ii) Planejamento e Gestão, (iii) Ges-
tão do Trabalho e Educação em saúde, (iv) Reestruturação do Fundo Estadual de Saúde 
e Execução Orçamentária e Financeira. Vale registrar que cabe a SES identificar as 
áreas de seu interesse, podendo, dessa forma, o trabalho ser desenvolvido em uma, 
duas, três ou nas quatro áreas de abrangência do Projeto;

3.	 Revisão e validação do Plano de Ação pela equipe da SES;

4.	 Apresentação e pactuação do Plano de Ação com o corpo dirigente da SES; e

5.	 Acompanhamento e monitoramento, pelo CONASS, das metas e das ações previstos no 
Plano de Ação.

A operacionalização do projeto se iniciou no segundo semestre de 2016, em resposta à 
demanda da SES/AP. No ano seguinte, a atuação do projeto se estendeu para os estados do Acre, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Piauí e do Rio Grande do Norte. 

  

É importante destacar o envolvimento de todas as áreas das referidas Secretarias nas ofi-
cinas realizadas no âmbito desse Projeto, assim como na construção coletiva do plano de ação. 
Além disso, de acordo com a avaliação dos participantes, a metodologia utilizada tem favorecido a 
integração entre as áreas das SES, na medida em que temas afetos às áreas finalísticas e admi-
nistrativas são compartilhados. 

Além da condução desse projeto, a área técnica de referência do CONASS para os temas 
relacionados ao planejamento e gestão, participou de seminários e representou institucionalmente 
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o CONASS em  reu niõ es e em  ou tros f ó ru ns,  tais com o:  reu niõ es do G ru p o de T rab alho de G estã o,  
u m  dos g ru p os constitu í dos p or té cnicos do M inisté rio da Saúde,  do CONASS e do CONASE M S,  
e	acompanhados	pela	Câmara	Técnica	da	Comissão	Intergestores	Tripartite	(CIT),	com	a	finalida-
de de analisar,  p rop or m edidas e acom p anhar os assu ntos,  p roj etos,  p rog ram as e f erram entas de 
operacionalização	das	políticas	a	serem	deliberadas	e	pactuadas	no	Plenário	da	CIT;	reuniões	da	
Câ m ara T é cnica p ré  e p ó s as reu niõ es ordinárias da CI T ,  dentere ou tras.  Cu m p re destacar ainda a 
realiza çã o de du as reu niõ es da Câ m ara T é cnica de G estã o e F inanciam ento ( CT G F )  do CONASS,  
realiza das em  setem b ro e deze m b ro de 2 0 1 7 .  

Na p rim eira reu niã o da CT G F ,  f oram  tratados os tem as:  ( i)  D esdob ram entos da R esolu çã o 
CI T  n.  2 3 / 2 0 1 7  q u e estab elece diretrize s p ara os p rocessos de R eg ionaliza çã o,  P lanej am ento R e-
g ional I nteg rado,  elab orado de f orm a ascendente,  e G ove rnança  das R edes de Atençã o à  Saúde no 
âmbito	do	SUS;	e,	(ii)	Proposta	de	alteração	da	Portaria	GM/MS	204/2007,	com	vistas	à	unificação	
dos	blocos	de	financiamento.	

Na reu niã o realiza da em  deze m b ro de 2 0 1 7 ,  em  conj u nto com  a CT  de Atençã o à  Saúde,  
foi	dado	foco	à	proposta	de	unificação	dos	blocos	de	financiamento	federal	das	ações	e	serviços	de	
saúde no SU S,  e à s alternativa s de g erê ncia de u nidades p úb licas de saúde,  sendo ap resentadas 
as exp eriê ncias com  Org aniza çõ es Sociais de Saúde – OSS -  das SE S de Sã o P au lo e de G oiás,  
p or m eio de u m a exp osiçã o dialog ada sob re o conj u nto de q u estõ es relacionadas ao p lanej am ento 
do	modelo	assistencial	para	contratualização	das	OSS;	ao	processo	de	contratualização;	ao	mo-
nitoramento	e	à	avaliação	do	Contrato	de	Gestão	firmado	entre	a	SES	e	as	OSS	(administrativo;	
financeiro;	e	de	metas/indicadores).

2.2.7. Gestão do Trabalho e Educação em Saúde 

Quadro 16 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 07 – Gestão do Trabalho e Educação em Saúde.

Ações Resultados
– Articu lar e f ortalecer a G estã o 
do T rab alho e da E du caçã o 
em  Saúde das Secretarias 
E stadu ais de Saúde

R ealiza çã o de 3  reu niõ es da Câ m ara T é cnica do CONASS 
de G estã o do T rab alho e da E du caçã o em  Saúde ( CT G E S) ,  
com  a p articip açã o de rep resentantes de todos as SE S.  As 
reu niõ es da CT G E S -  alé m  de deb ater e encam inhar tem as 
p rioritários e com u ns -  sã o essenciais p ara a constitu içã o de 
u m  trab alho em  rede e o f ortalecim ento da área nas SE S.  
V ale destacar q u e na p rim eira reu niã o da CT G E S,  ocorrida 
nos dias 2 3  e 2 4  de m arço ,  f oi constitu í do g ru p o de trab alho 
(GT)	para	fins	de	elaboração	de	uma	proposta	para	as	
E scolas E stadu ais de Saúde P úb lica.  Nos dias 0 8  e 0 9  de 
ag osto,  f oi realiza da a seg u nda reu niã o,  op ortu nidade em  
q u e o resu ltado do ref erido G T  f oi ap resentado e deb atido.  
Alé m  disso,  f oram  discu tidas as q u estõ es relacionadas à s 
R esidê ncias,  em  todos os seu s asp ectos,  com p onentes e 
dificuldades,	proporcionando,	além	da	troca	de	experiência	
entre as SE S,  a constru çã o de u m  cenário com u m  e a 
definição	de	prioridades.	A	terceira	reunião,	realizada	em	
Natal/ R N nos dias 1 4  e 1 5  de deze m b ro,  tratou  das q u estõ es 
ref erentes à  atu aliza çã o da P olí tica nacional de E du caçã o 
P erm anente,  ao P roj eto de Ap oio ao F ortalecim ento da 
Cap acidade G estora das E q u ip es de G estã o do T rab alho das 
SES,	COAPES,	Residências	em	Saúde;	Escolas	Estaduais	
de Saúde P úb lica e D im ensionam ento da F orça  de T rab alho 
no SU S.  
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 Quadro 16 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 07 – Gestão do Trabalho e Educação em Saúde. (continuação)

Ações Resultados
– R ep resentar o CONASS na com issã o 
org aniza dora da 2 ª  Conf erê ncia de Saúde 
das M u lheres

– F ortalecer os Conselhos E stadu ais de 
Saúde,  p ara q u e eles desem p enhem  
p lenam ente su a com p etê ncia leg al,  
v isando u m  trab alho cada ve z m ais ef etivo  
de p articip açã o na g ove rnança  do SU S.

– F ortalecer as E scolas de Saúde P úb lica 
e as E scolas T é cnicas do SU S,  com  
ê nf ase na transf erê ncia de recu rsos 
financeiros,	assegurando	autonomia	para	
atender as realidades locais,  a p artir dos 
problemas	identificados	regionalmente,	
p or m eio da edu caçã o p erm anente,  
v isando a m elhoria da q u alidade,  a 
eq u idade no cu idado e no acesso ao 
servi ço .

– F ortalecer a org aniza çã o das Ou vi dorias 
e dos dive rsos m ecanism os de ava liaçã o 
de satisf açã o de u su ários,  com o disq u e 
saúde,  p esq u isa de satisf açã o,  cartas,  
caixa s de su g estã o,  endereço  eletrô nico 
p ara contato e ou tros,  p ara au xi liar o 
cidadã o na su a relaçã o com  os servi ço s 
p restados p elo SU S.

A 2 ª  Conf erê ncia Nacional da Saúde das M u lheres,  
org aniza da p elo Conselho Nacional de Saúde 
( CNS) ,  f oi realiza da em  ag osto de 2 0 1 7 .  1 . 2 6 1  
deleg adas rep resentava m  todos os estados da 
f ederaçã o.  Com  o ob j etivo  p rop or diretrize s p ara 
a P olí tica Nacional de Atençã o I nteg ral à  Saúde 
das M u lheres,  teve  com o tem a central:  “ Saúde 
das	mulheres:	Desafios	para	a	integralidade	com	
eq u idade” .  O CONASS f oi m em b ro titu lar da 
Com issã o Org aniza dora da ref erida Conf erê ncia.
O p rocesso de m ob iliza çã o envo lve u  m ais de 
7 0  m il m u lheres q u e p articip aram  das etap as 
m u nicip ais,  m acrorreg ionais,  livr es,  estadu ais,  e 
nacional.  Cerca de 3 2 0  p rop ostas vã o integ rar o 
relatório	final	da	conferência.

E sta açã o está na f ase de consu lta aos secretários 
exe cu tivo s dos conselhos estadu ais sob re os 
tem as p rioritários.

Foi	formado	grupo	de	trabalho	específico,	
com p osto p or rep resentantes de 7  estados,  q u e 
elab orou  u m  docu m ento intitu lado “ F ortalecim ento 
das E scolas E stadu ais de Saúde P úb lica” .  E ste 
trab alho,  com p osto de 3  eixo s estru tu rantes 
(Vinculação	das	Escolas	às	SES;	Capacidade	
I nstitu cional das E scolas e P rodu çã o e 
dissem inaçã o do conhecim ento ap licado ao SU S)  
e u m  conj u nto açõ es,  f oi ap rova do na CT G T E S e 
va lidado na assem b leia dos secretários estadu ais,  
sendo considerada cu m p rida a ativi dade.

O	CONASS	participou	de	Oficinas	promovidas	
p elo M inisté rio da Saúde sob re a criaçã o de u m  
Sistem a Nacional de Acreditaçã o de Ou vi dorias,  
estando ao encarg o do ente f ederal do SU S,  a 
coordenaçã o dos trab alhos.
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 Quadro 16 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 07 – Gestão do Trabalho e Educação em Saúde. (continuação) 

Ações Resultados
– Contrib u ir p ara a exp ansã o da of erta de 
mestrados	profissionais	para	todas	as	categorias,	
vi sando o f ortalecim ento da cap acidade crí tica,  à  
abordagem	científica	das	questões	dos	serviços	
e à s p rop ostas de interve nçã o e inova çã o 
tecnoló g ica,  ap roxi m ando os servi ço s das 
u nive rsidades e centros de p esq u isas,  sem  p erda 
da q u alidade dos m estrados acadê m icos.

– F ortalecer a G estã o do T rab alho na Saúde 
p or m eio da p articip açã o da M esa Nacional de 
Neg ociaçã o P erm anente do SU S -  M NNP SU S.

– Acom p anhar as açõ es da R esidê ncia 
Multiprofissional	em	Saúde.

– Contrib u ir com  a im p lem entaçã o das p olí ticas 
de saúde destinadas a p op u laçã o neg ra.

E sta açã o está em  desenvo lvi m ento,  com o 
p arte do p roj eto de Ap oio ao D esenvo lvi m en-
to I nstitu cional e F ortalecim ento das Cap aci-
dades G estoras das E q u ip es de G estã o do 
T rab alho das SE S,  desenvo lvi do em  p arceria 
com  o D E G E R T S/ M S,  OP AS e U F R N.  
Ag u ardando ap rov aç ã o CAP E S do M estrado 
Profissional	de	Saúde	Coletiva,	com	ênfase	em	
G estã o do T rab alho e da E du caç ã o na Saúde.

O CONASS é  m em b ro titu lar da M esa e p ar-
ticip ou  de todas as reu niõ es,  ativi dades,  en-
cam inham entos e delib eraçõ es desse f ó ru m .

O CONASS p articip ou  ativ am ente do trab alho 
de retom ada das reu niõ es e ativ idades da Co-
missão	Nacional	de	Residência	Multiprofissio-
nal em  Saúde,  b em  com o,  com o m em b ro titu -
lar,  de su as reu niõ es ordinárias e delib eraç õ es.

O CONASS p articip ou  das discu ssõ es e 
delib eraçã o do P lano Op erativo  da P olí tica 
Nacional de Saúde da P op u laçã o Neg ra 
( P NSP N) .

– Contrib u ir com  a im p lem entaçã o das p olí ticas 
de saúde destinadas aos p ovo s indí g enas.

– P articip ar da discu ssã o sob re su stentab ilidade 
do	modelo	de	provimento	e	fixação	de	médicos,	e	
de todas as m edidas adotadas a p artir do P rog ra-
m a M ais M é dico.

O CONASS é  m em b ro titu lar e coordenador-
- adj u nto da Com issã o I ntersetorial de Saúde 
I ndí g ena do Conselho Nacional de Saúde 
( CI SI ) .  Nesta condiç ã o,  p articip ou  das discu s-
sõ es do G T / M S,  ainda nã o conclu í das,  sob re 
a	revisão	da	(significado	da	sigla)	PNASPI,	
com  b ase nas delib eraç õ es da 5 ª  Conf erê ncia 
Nacional	de	Saúde	Indígena.	E,	na	(siginifica-
do da Sig la)  CI SI / CNS,  dos deb ates e enca-
m inham entos relativ os a este tem a.  P articip ou  
do G T  de acom p anham ento das aç õ es da 
SE SAI  em  Sã o G ab riel da Cachoeira/ AM .

O CONASS é  m em b ro titu lar da Com issã o 
Nacional do P rog ram a M ais M é dicos do 
B rasil,  e p articip ou  de todas as reu niõ es e 
delib eraçõ es.

Informações complementares

A E du caçã o P erm anente em  Saúde ( E P S)  é  u m a estraté g ia p olí tico- p edag ó g ica q u e tom a 
com o ob j eto os p rob lem as e necessidades em anadas do p rocesso de trab alho em  saúde,  e rela-
ciona o ensino,  a atençã o à  saúde,  a g estã o do sistem a e a p articip açã o e controle social.  T em  p or 
objetivo	a	qualificação	e	aperfeiçoamento	do	processo	de	 trabalho	em	vários	níveis	do	sistema,	
orientando- se,  p ortanto,  p ara a m elhoria do acesso,  q u alidade e hu m aniza çã o na p restaçã o de 
servi ço s e p ara o f ortalecim ento dos p rocessos de g estã o p olí tico- institu cional do SU S no â m b ito 
f ederal,  estadu al,  m u nicip al e local.  
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A	Constituição	Federal	de	1988,	no	seu	artigo	200,	afirma	que	compete	ao	SUS	ordenar	
a f orm açã o de R ecu rsos H u m anos na área da saúde,  p ap el este q u e deve  ser exe rcido de f orm a 
plena,	com	o	objetivo	de	formar	profissionais	com	o	perfil	voltado	às	necessidades	do	SUS.	A	Lei	n.	
8.080/90,	no	seu	artigo	27,	afirma	que	a	política	de	Recursos	Humanos	na	área	da	saúde	será	for-
m aliza da e exe cu tada,  articu ladam ente,  p elas dif erentes esf eras de g ove rno,  em  cu m p rim ento dos 
seg u intes ob j etivo s:  org aniza r u m  sistem a de f orm açã o em  recu rsos hu m anos em  todos os ní ve is 
de ensino,  inclu sive  de p ó s- g radu açã o,  e elab orar p rog ram as de p erm anente ap erf eiço am ento de 
p essoal.

A evo lu çã o,  na saúde,  do conceito de E du caçã o P erm anente,  e a im p lem entaçã o da P olí ti-
ca Nacional de E du caçã o P erm anente em  Saúde,  tem  sido essencial neste cam p o,  p orq u e é  u m a 
aç ã o estraté g ica cap az de contrib u ir p ara a necessária transf orm açã o dos p rocessos f orm ativo s,  
das p ráticas p edag ó g icas e de saúde e p ara a org aniza çã o dos servi ço s.  E du caçã o P erm anente é  
aprendizagem	no	trabalho,	aprendizagem	significativa	e	possibilidade	de	transformação	das	práti-
cas	profissionais.	Significa	uma	nova	relação	entre	a	educação,	o	trabalho	e	a	gestão	do	trabalho	
em  saúde.

E m  relaçã o à  G estã o do T rab alho,  a ab ordag em  adotada até  recentem ente tratava  os R e-
cursos	Humanos	como	mais	um	 insumo,	ao	 lado	dos	 recursos	materiais	e	financeiros.	Mas,	ao	
long o das últim as dé cadas ocorreu  f orte m u dança  no m ercado de trab alho da área de saúde,  es-
p ecialm ente aq u ela sob  o com ando p úb lico,  im p u lsionada p ela descentraliza çã o dos servi ço s de 
saúde.  O m ercado de trab alho na área da saúde p assou  de m enos de 4 0 0  m il em p reg os,  em  1 9 7 0 ,  
p ara m ais de 2 , 5  m ilhõ es em  2 0 0 5 ,  q u ando o setor p úb lico assu m iu  a heg em onia de em p reg os e 
as esf eras p úb licas,  notadam ente os m u nicí p ios e os estados,  conQ u adroram - se com o os m aiores 
em p reg adores do setor no p aí s.  I sso exi g e,  cada ve z m ais,  estru tu ras m odernas e cap aze s p ara a 
g estã o do SU S.

P ara o CONASS,  “ o desenvo lvi m ento de p olí ticas e p rioridades p ara a área de R ecu rsos 
Humanos	é	um	dos	maiores	desafios	a	ser	enfrentado	para	a	construção	de	um	sistema	de	saúde	
solidário e j u sto.  Constru ir u m a p olí tica cidadã  com o o SU S im p lica q u e seu s constru tores/ op erado-
res,  os trab alhadores de saúde,  sej am  incorp orados com o su j eitos e criadores de transf orm aç ã o,  e 
nã o com o m eros ag entes cu m p ridores de taref as ou  ob j eto de p olí ticas desu m aniza das. ” 1 9  

O CONASS,  p ortanto,  desenvo lve  su as ativi dades no cam p o da G estã o do T rab alho e da 
E du caçã o na Saúde considerando estas diretrize s,  p rincí p ios e conceitos,  p or entender q u e tem  
u m a dim ensã o estraté g ica essencial p ara o SU S.

 

19  (Gilson Catarino O’Dwyen, Presidente do CONASS de 2003 a 2005). Extraído de que documento? 
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2.2.8 Regulação 

Quadro 17 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 08 – Regulação.

Ações Resultados
– Ap oio aos estados p ara desenvo lvi m ento 
das açõ es de R eg u laçã o,  com  vi stas ao reor-
denam ento da dem anda assistencial e à  p ro-
m oçã o da eq u idade,  com  b ase nas R edes de 
Atençã o à  Saúde.

– Conclu ir a discu ssã o da P olí tica Nacional de 
R eg u laçã o

– Solicitar ao M inisté rio da Saúde q u e ap re-
sente,  em  1 8 0  dias,  solu çã o inf orm atiza da 
p ara a reg u laçã o ( nova  ve rsã o do SI SR E G ) ,  
q u e contem p le:  adeq u açã o/ p aram etriza çã o ao 
modelo	de	regionalização	de	cada	UF;	inte-
g raçã o com  ou tros sistem as de inf orm açã o de 
b ase nacional e sistem as p ró p rios,  seg u indo 
os p adrõ es de interop erab ilidade ( P ortaria 
GM/MS	n.	2.073/2011);	implantação	descen-
traliza da nas U F  q u e tenham  condiçõ es té cni-
cas	para	“hospedá-lo”;	viabilização	da	conec-
tivi dade nos com p lexo s reg u ladores e p ontos 
de atençã o envo lvi dos.

P u b licado no “ G u ia de Ap oio à  G estã o E stadu al 
do SU S” ,  p or m eio do site do CONASS,  u m  con-
j u nto de inf orm açõ es p ara ap oio aos estados 
p ara org aniza çã o das açõ es de reg u laçã o e ela-
b oraçã o de instru m entos contratu aisj .

E lab orada p rop osta p relim inar p ara a P olí tica 
Nacional de R eg u laçã o em  g ru p o de trab alho 
trip artite,  q u e ag u arda,  em  f ace dos trâ m ites do 
SU S,  discu ssã o interna no M inisté rio da Saúde 
p ara dar continu idade aos deb ates e u lterior 
p actu açã o.  

R ealiza da reu niã o p ara discu ssã o sob re o tem a 
com  o D ep artam ento de R eg u laçã o,  Ava liaçã o e 
Controle de Sistem as ( D R AC)  do M inisté rio da 
Saúde.  Nova  ve rsã o sendo desenvo lvi da p elo 
M S,  a ser ava liada /  hom olog ada p or g ru p o tri-
p artite conf orm e p revi sto na R esolu çã o n.  0 6  /  
2 0 1 3  da CI T l.

j Disponível em: http://www.conass.org.br/guiainformacao/regulacao/
l Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cit/2013/res0006_06_11_2013.html
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2.2.9. Vigilância em Saúde 

Quadro 18 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 09 – Vigilância em Saúde.

Ações Resultados
– Contrib u ir com  as SE S p ara estim u lar e 
ap oiar nos m u nicí p ios a com p atib iliza çã o dos 
territó rios de atu açã o das eq u ip es de V ig ilâ ncia 
em  Saúde e da Atençã o P rim ária à  Saúde,  com  
p lanej am ento,  p rog ram açã o,  m onitoram ento 
e ava liaçã o integ rados das açõ es indivi du ais 
e coletiva s.  Neste sentido deve m  ser reestru -
tu rados os p rocessos de trab alho,  com  a insti-
tu içã o,  p or exe m p lo,  de linhas de cu idado q u e 
contem p lem  vi g ilâ ncia,  p rom oçã o e assistê ncia 
à  saúde.

– E lab orar p rop osta de ap oio à s SE S p ara o de-
senv olv im ento de su as com p etê ncias na atenç ã o 
( p rev enç ã o /  controle v etorial,  v ig ilâ ncia e assis-
tê ncia)  à s arb ov iroses e su as com p licaç õ es.

– Ap oiar as SE S no desenvo lvi m ento de açõ es 
de edu caçã o p erm anente na área de V S,  p rin-
cip alm ente aq u elas vo ltadas ao cotidiano das 
eq u ip es m u nicip ais ( tanto da V ig ilâ ncia em  
Saúde com o da Atençã o P rim ária à  Saúde) ,  
com o Cu rsos B ásicos de V ig ilâ ncia em  Saúde,  
T reinam entos em  Sala de V acina,  F orm açã o de 
T é cnicos em  V ig ilâ ncia em  Saúde,  F orm açã o 
de Ag entes de Com b ate à s E ndem ias -  ACE ,  
inserçã o de M ó du los de V ig ilâ ncia em  Saúde 
nos p rog ram as de p ó s- g radu açã o ou  institu içã o 
de residê ncias em  V ig ilâ ncia em  Saúde.

– R ealiza r diag nó stico da E stru tu raçã o da Á rea 
da V ig ilâ ncia em  Saúde nas Secretarias da 
Saúde nos E stados e no D istrito F ederal.

Tema	inserido	no	Projeto	de	Planificação	da	
Atençã o à  Saúde,  p or m eio da realiza çã o de 
oficinas	com	os	temas	“territorialização”	e	
“ vi g ilâ ncia em  saúde” .  

R ealiza da em  m arço  de 2 0 1 7  de R eu niã o 
Conj u nta das Câ m aras T é cnicas de E p idem io-
log ia e de V ig ilâ ncia em  Saúde Am b iental,  q u e 
discu tiu ,  entre ou tros tem as,  a vi g ilâ ncia das 
zo onoses e o p ap el das SE S nas açõ es de 
controle	vetorial	com	vistas	a	definir	estratégias	
de ap oio aos estados p ara o controle das ar-
b ovi roses.  E lab orado term o de ref erê ncia p ara 
contrataçã o de consu ltoria p ara a constru çã o 
de docu m ento té cnico com  conteúdos a serem  
trab alhados no ap oio ao desenvo lvi m ento das 
com p etê ncias das SE S nas açõ es de controle 
ve torial.

T em a inserido nas discu ssõ es das Câ m aras 
T é cnicas de E p idem iolog ia,  V ig ilâ ncia em  Saú-
de am b iental e G estã o do T rab alho e edu caçã o 
em  Saúde.  P rop osto p elo CONASS ao Com itê  
G estor do P R OAD I - SU S a continu idade dos 
Cu rsos de E sp ecializa çã o em  G estã o da vi g i-
lã ncia em  Saúde e de V ig ilâ ncia Sanitária,  ao 
q u al com p ete essa delib eraçã o.

R ealiza da análise e tab u laçã o dos dados ob -
tidos,  com  p u b licaçã o dos resu tados p revi sta 
p ara 2 0 1 8 .
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Quadro 18 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 09 – Vigilância em Saúde. (continuação)

Ações Resultados
0 9 . 0 6 .  Articu lar- se com  o M inisté rio 
da Saúde p ara ref orça r o su p orte la-
b oratorial à s açõ es de vi g ilâ ncia em  
saúde,	através	da	definição	de	uma	
rede de lab orató rios de ref erê ncia 
q u e disp onham  de alta tecnolog ia 
e	qualificação	para	a	realização	de	
exa m es lab oratoriais ap licados em  
VS	e	da	ampliação	do	financiamento	
f ederal p ara inve stim ento e cu steio 
da R ede de L ab orató rios de V ig ilâ n-
cia em  Saúde.

– D em andar a reg u lam entaçã o e 
orientaçã o p ara a correta u tiliza çã o 
dos recu rsos do B loco de F inancia-
m ento da V ig ilâ ncia Sanitária,  em  
desp esas correntes e de cap ital,  de 
m odo a sanar dúvi das exi stentes 
acerca	da	execução	financeira.

– Am p liar o deb ate da P olí tica Nacio-
nal de V ig ilâ ncia em  Saúde no â m -
b ito da g estã o estadu al,  de f orm a a 
su b sidiar su a p articip açã o nas dive r-
sas etap as da Conf erê ncia Nacional 
de V ig ilâ ncia em  Saúde -  CNV S.

– P rop or ao M inisté rio da Saúde p ro-
vi dê ncias p ara:  Criaçã o do sistem a 
de inf orm açã o de V ig ilâ ncia Sanitária 
( V I SA) .  

P actu ado p rocesso p ara hab ilitaçã o dos L ab orató rios 
de R ef erê ncia Nacional e R eg ional,  no â m b ito da R ede 
Nacional de L ab orató rios de Saúde P úb lica ( P ortaria 
SVS/MS	nº	33,	de	22	de	junho	de	2017).

Q u estã o inserida no p rocesso de p actu açã o da P ortaria 
n.  3 . 9 9 2  /  2 0 1 7 ,  q u e alterou  P ortaria de Consolidaçã o 
nº	6/GM/MS,	de	28	de	setembro	de	2017,	para	dispor	
sobre	o	financiamento	e	a	transferência	dos	recursos	
f ederais p ara as açõ es e os servi ço s p úb licos de saúde 
do Sistem a Ú nico de Saúde.

T em a inserido na reu niã o conj u nta das Câ m aras T é c-
nicas de E p idem iolog ia e de V ig ilâ ncia em  Saúde Am -
b iental da CT ,  realiz ada em  m arç o/ 1 7 .  P articip aç ã o do 
CONASS na Com issã o I ntersetorial de V ig ilâ ncia em  
Saúde do Conselho Nacional de Saúde e na Com issã o 
Org aniz adora da Conf erê ncia Nacional de V ig ilâ ncia em  
Saúde,	que	definirá	diretrizes	para	a	elaboração	da	Polí-
tica Nacional de V ig ilâ ncia em  Saúde.

T em a lev ado p elo CONASS p ara discu ssã o no Su b g ru p o 
de V ig ilâ ncia Sanitária do G ru p o de T rab alho de V ig ilâ n-
cia à  Saúde ( G T V S)  e su b g ru p o de I nf orm aç ã o e I nf or-
m ática do G T  de G estã o da CI T ,  dev endo o sistem a ser 
desenv olv ido a p artir de 2 0 1 8 ,  em  f ace da discu ssã o do 
Conj u nto M í nim o de D ados da V ig ilâ ncia Sanitária.
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Quadro 18 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 09 – Vigilância em Saúde. (continuação)

Ações Resultados
– Conclu ir discu ssã o trip artite da 
p rop osta de reg u lam entaçã o da 
L ei n.  1 3 . 0 9 7 ,  de 1 9  de j aneiro 
de 2 0 1 5  no q u e tang e à  V ig ilâ n-
cia Sanitária ( V I SA) .

– B u scar a p articip açã o trip artite 
na elab oraçã o de atos norm a-
tivo s p or p arte da Anvi sa q u e 
im p actam  as g estõ es estadu ais 
e m u nicip ais de saúde.

D ep ois de div ersas discu ssõ es,  inclu siv e no G T V I SA,  f oi p u b lica-
da	pela	Anvisa	a	consulta	pública	n°	271/2016	sobre	o	tema,	sen-
do q u e o resu ltado está na R esolu ç ã o R D C 1 5 3 / 2 0 1 7 ,  de 2 6 / 0 4 ,  
que	define	o	grau	de	risco	sanitário	das	atividades	econômicas	de	
interesse da V ig ilâ ncia Sanitária e seu s resp ectiv os p rocedim entos 
p ara licenciam ento.  A Ag ê ncia tam b é m  p u b licou  a I nstru ç ã o Nor-
mativa	16/2017,	que	traz	a	lista	de	Classificação	Nacional	de	Ati-
v idades E conô m icas ( CNAE ) ,  detalhando as ativ idades de b aix o 
risco,  de alto risco e aq u elas q u e dep endem  de inf orm aç õ es com -
plementares.	A	classificação	permitirá	que	as	vigilâncias	sanitárias	
dos m u nicí p ios e dos estados adotem  p rocedim entos q u e lev em  
em  consideraç ã o o risco de cada ativ idade.

No nov o m odelo de ag enda reg u lató ria a p eriodicidade f oi altera-
da p ara q u atrienal ( 2 0 1 7 / 2 0 2 0 ) .  Os diálog os internos e setoriais 
v oltados à  detecç ã o de p rob lem as reg u lató rios f oram  am p liados 
e contou  com  u m a estraté g ia de com u nicaç ã o dirig ida a p artici-
p aç ã o das V I SAs e L ACE Ns discu tido no su b g ru p o de trab alho 
de V ig ilâ ncia Sanitária do G T V S da CI T .  A Ag enda R eg u lató ria 
f oi ap rov ada na reu niã o p úb lica da D iretoria Coleg iada,  em  
2 8 / 1 1 / 2 0 1 7  e p u b licada no D OU  de 0 6 / 1 2 / 1 7 ,  com  1 5  m acrote-
m as e 1 2 6  tem as.

Informações complementares

D ive rsas ativi dades relacionadas ao p lanej am ento e im p lem entaçã o das açõ es de V ig ilâ ncia 
em  Saúde f oram  discu tidas p ela assessoria té cnica do CONASS,  resp onsáve l p elo tem a,  j u nto ao 
G T  de V ig ilâ ncia em  Saúde da CI T  e à s eq u ip es té cnicas da Secretaria de V ig ilâ ncia em  Saúde.  

D entre as p rincip ais q u estõ es tratadas neste p erí odo se destacam :  o P roj eto I nterf ederativo  
de	Resposta	Rápida	à	Sífilis	na	Rede	da	Atenção	à	Saúde;	o	Plano	de	Eliminação	da	Hepatite	C;	
a	discussão	de	estratégias	para	melhorar	o	registro	e	homogeneidade	das	coberturas	vacinais;	a	
vigilância	e	controle	da	qualidade	da	água;	as	ações	de	controle	do	Aedes	aegypti;	o	Plano	Nacional	
pelo	fim	da	Tuberculose	e	o	enfrentamento	de	emergências	de	saúde	pública	como	os	surtos	de	
f eb re am arela ( 2 0 1 6 / 2 0 1 7  e 2 0 1 7 / 2 0 1 8 ) .  

F oram  ainda discu tidas e p actu adas na CI T  neste p erí odo as seg u intes p rop osiçõ es:

•	 Resolução	CIT	nº	12/20172 0 :  T orna ob rig ató rio o leva ntam ento entom oló g ico de I n-
f estaçã o p or Aedes aeg yp ti p elos m u nicí p ios e o envi o da inf orm açã o p ara as Secreta-
rias E stadu ais de Saúde e destas,  p ara o M inisté rio da Saúde.

•	 P rocesso p ara hab ilitaçã o dos L ab orató rios de R ef erê ncia Nacional e R eg ional,  no 
âmbito	da	Rede	Nacional	de	Laboratórios	de	Saúde	Pública	(Portaria	SVS/MS	nº	33,	de	
2 2  de j u nho de 2 0 1 7 ) .

A	reunião	específica	da	CT	de	Vigilância	em	Saúde	Ambiental	discutiu	o	Plano	Nacional	de	
Saneam ento B ásico – P L ANSAB ,  a revi sã o da P ortaria G M / M S 2 9 1 4 / 2 0 1 1 2 1 ,  q u e disp õ e sob re os 
p rocedim entos de controle e de vi g ilâ ncia da q u alidade da ág u a p ara consu m o hu m ano e seu  p a-
drã o de p otab ilidade.  

20  Disponível em: http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/janeiro/33/Resolucao12_2701.pdf 

21  Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html 
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Foi	tratada	na	reunião	específica	da	Câmara	Técnica	de	Epidemiologia	a	questão	do	desabas-
tecim ento de im u nob ioló g icos,  as estraté g ias de v acinaç ã o contra a f eb re am arela,  as m edidas p ara 
erradicaç ã o da p oliom ielite e a ocorrê ncia de f orm as atí p icas g rav es de Chik u ng u ny a,  com  ap resenta-
ç ã o de ex p eriê ncia da SE S/ P E  na inv estig aç ã o clí nico- ep idem ioló g ica- lab oratorial de ó b itos.

No cam p o da V ig ilâ ncia Sanitária,  q u e ab rang e áreas f u ndam entais p ara a saúde de todos 
os	brasileiros,	destinada	à	proteção	e	promoção	da	saúde,	que	tem	como	principal	finalidade	impe-
dir q u e a saúde hu m ana sej a exp osta a riscos decorrentes da p rodu çã o e do u so de p rodu tos,  ser-
vi ço s e tecnolog ias de interesse a saúde,  a p rincip al ativi dade relacionada ao tem a f oi a discu ssã o 
das resp onsab ilidades dos entes f ederados nas açõ es de vi g ilâ ncia sanitária.  P ara tanto,  f oi criado 
u m  G ru p o F ocal T rip artite p ara e discu ssã o do docu m ento b ase ap resentado p ela Anvi sa e revi sã o 
dos m arcos norm ativo s de org aniza çã o e g estã o do Sistem a com o u m a estraté g ia q u e p ossib ilita 
aportar	mecanismos	transformadores	da	dificuldade	de	articulação	e	integração	sistêmica.	

A discu ssã o no G T  trip artite e tam b é m  com  os com p onentes do Sistem a Nacional de V ig ilâ ncia 
Sanitária ab ordou  os seg u intes asp ectos:  o ordenam ento das resp onsab ilidades dos entes f ederados,  
relativas	a	vários	processos;	a	modelagem	da	pactuação	federativa	das	responsabilidades;	e	o	fluxo	de	
p actu aç ã o trip artite de norm as q u e im p actam  o SNV S.  E m  conseq u ê ncia,  a p rop osta de R esolu ç ã o da D i-
retoria Coleg iada q u e disp õ e sob re a org aniz aç ã o das aç õ es de v ig ilâ ncia sanitária,  ex ercidas p ela U niã o,  
E stados,  D istrito F ederal e M u nicí p ios,  relativ as à  Au toriz aç ã o de F u ncionam ento,  L icenciam ento,  R eg is-
tro,	Certificação	de	Boas	Práticas,	Fiscalização,	Inspeção	e	Normatização,	no	âmbito	do	Sistema	Nacional	
de V ig ilâ ncia Sanitária,  resu ltando em  p actu aç ã o na reu niã o da Com issã o I nterg estores T rip artite ( CI T )  de 
1 4  de dez em b ro de 2 0 1 7  e p u b licada com o R esolu ç ã o R D C n.  2 0 7 2 2 ,  em  3  de j aneiro de 2 0 1 8 .

O CONASS p articip a rotineiram ente de esp aço s onde discu te as vá rias dim ensõ es da vi g i-
lâ ncia sanitária.  Sã o eles:

•	 G ru p o de T rab alho de V ig ilâ ncia em  Saúde da Com issã o I nterg estores T rip artite 
(GT-CIT)	–	no	qual,	durante	o	ano	de	2017,	 foram	discutidos	para	fins	de	pactuação	
na CI T  os seg u intes tem as:  P lano de Açã o da V ig ilâ ncia Sanitária em  R esistê ncia aos 
Antimicrobianos;	Piso	Variável	de	2017	-	Implementação	da	avaliação	de	risco	sanitário	
em  estab elecim entos de Sang u e,  T ecidos e Cé lu las em  2 0 1 7  e Org aniza çã o das açõ es 
de vi g ilâ ncia sanitária,  exe rcidas p elos ter entes f ederados,  relativa s à  Au toriza çã o de 
Funcionamento,	Licenciamento,	Registro,	Certificação	de	Boas	Práticas,	Fiscalização,	
I nsp eçã o e Norm atiza çã o,  no â m b ito do SNV S.  

•	 G ru p o de T rab alho de V ig ilâ ncia em  Saúde – Su b g ru p o de V ig ilâ ncia Sanitária da Co-
m issã o I nterg estores T rip artite:  cu j os os tem as discu tidos disseram  resp eito à  org aniz a-
ção	do	Sistema	Nacional	de	Vigilância	Sanitária;	Plano	de	Ação	da	Vigilância	Sanitária	em	
Resistência	aos	Antimicrobianos;	Piso	Variável	de	2017;	implementação	da	avaliação	de	
risco	sanitário	em	estabelecimentos	de	Sangue,	Tecidos	e	Células	em	2017;	atuação	da	
vigilância	sanitária	em	estádios	de	futebol;	do	Glossário	em	Serviços	de	Saúde;	e	organi-
z aç ã o das aç õ es de v ig ilâ ncia sanitária,  ex ercidas p elo trê s entes f ederados.

22  Disponível em: http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_RS-MS-ANVISA-RDC-207_030118.pdf 



5 5R elató rio de G estã o – 2 0 1 7

2.2.10. Gestão da Informação

Quadro 19 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 10 – Gestão da Informação.

Ações Resultados
– Ap oio à s SE S no f om ento ao u so da 
inf orm açã o e a análise de situ açã o de 
saúde p ara su b sidiar o p lanej am ento,  
ava liaçã o e m onitoram ento das açõ es 
-  P roj eto “ G estã o da I nf orm açã o e I nf or-
m açã o p ara a G estã o” .

– Ap oiar as SE S p ara ap rim orar o p ro-
cesso de contrataç ã o /  desenv olv im ento 
de sistem as p ró p rios inf orm atiz ados,  no 
sentido de g arantir su a instru ç ã o com  o 
detalham ento necessário p ara p reserv ar 
os dados,  p rocessos e tecnolog ia p ara 
o	contratante;	 incluir	garantias	para	cor-
reç ã o de p rob lem as ( b u g s)  e orientar o 
acompanhamento,	 fiscalização	 e	 recep-
ç ã o dos sistem as p ara su a adeq u ada in-
corp oraç ã o,  m anu tenç ã o e op eraç ã o.

– Açõ es de articu laçã o interintitu cional 
e ap oio à s SE S p ara I m p lem entaç ã o 
das D iretrize s da P olí tica Nacional de 
I nf orm açã o e I nf orm ática e em  esp ecial 
da E straté g ia de e- Saúde p ara o B ra-
sil,  com  destaq u e p ara a im p lantaçã o 
do	Registro	Eletrônico	em	Saúde;	solu-
çõ es de interop erab ilidade /  integ raçã o 
dos	sistemas	de	informação;	efetivação	
do	Cartão	Nacional	 de	Saúde;	 acesso	
das SE S à s b ases de dados dos siste-
m as de inf orm açã o de b ase nacional e 
introdu çã o resp onsáve l de novo s siste-
m as de inf orm açã o ( ou  nova s ve rsõ es)  
conf orm e reg ras estab elecidas na R e-
solu çã o CI T  0 6 / 2 0 1 3 .

Com o p arte do P rog ram a de Ap oio à s SE S,  o CONASS 
iniciou  em  2 0 1 7  o p lanej am ento de alg u m as ativi dades 
com  vi stas ao f ortalecim ento de seu  p ap el de coorde-
naçã o das açõ es p ara im p lem entaçã o da E straté g ia de 
e- Saúde.  D entre as p rim eiras ativi dades im p lem enta-
das,  f oi lança do em  su a Assem b leia do m ê s de ag osto 
o R ep ositó rio de Sistem as de I nf orm açã o da G estã o 
E stadu al do SU S – R ( e) SI S,  com  o ob j etivo  de disp o-
nib iliza r inf orm açõ es e p ossib ilitar a troca de exp eriê n-
cias e coop eraçã o entre g estores sob re as solu çõ es 
em  T ecnolog ia da I nf orm açã o u tiliza das p elas SE S.

E lab orado T erm o de R ef erê ncia e consu ltoria em  p ro-
cesso de contrataçã o p ara elab oraçã o dos conteúdos 
p ara M anu al de orientaçã o p ara a contrataçã o e acom -
p anham ento do desenvo lv im ento de sistem as p ró p rios 
inf orm atiza dos,  a ser disp onib iliza do em  2 0 1 8 .

Conclu í da a discu ssã o e p u b licado o docu m ento b ase 
da E straté g ia de e- Saúde p ara o B rasil,  q u e p rop õ e u m a 
v isã o de e- Saúde e descrev e m ecanism os contrib u ti-
v os p ara su a incorp oraç ã o ao Sistem a Ú nico de Saúde 
(SUS)	até	2020	(Resolução	MS	/	CIT	nº	19,	de	 junho	
de 2 0 1 7 ) .  I niciada a discu ssã o p ara desenv olv im ento de 
seu  P lano de Aç ã o.  P articip aç ã o no Com itê  G estor da 
E straté g ia de e- Saúde no B rasil e no Su b g ru p o de I nf or-
m aç ã o e I nf orm ática do G T  de G estã o da CI T ,  com  dis-
cu ssã o e elab oraç ã o de div ersas p rop ostas com  v istas 
à  im p lem entaç ã o da E straté g ia de e- Saúde e resolu ç ã o 
de dem andas oriu ndas de p rob lem as ob serv ados nos 
div ersos sistem as de inf orm aç ã o.  E lab orada,  p or m eio 
da contrataç ã o de consu ltoria té cnica e discu tida na Câ -
m ara T é cnica de I nf orm aç ã o e I nf orm ática,  p rop osta do 
CONASS	de	rotina	e	fluxos	para	homologação	de	siste-
m as inf orm atiz ados,  a ser p u b licada em  2 0 1 8 .

Informações complementares
D estacam - se com o p rincip ais p rop ostas e encam inham entos no â m b ito do Com itê  G estor 

da E straté g ia de e- Saúde no B rasil e do Su b g ru p o de I nf orm açã o e I nf orm ática do G T  de G estã o da 
CI T ,  com  vi stas à  im p lem entaçã o da E straté g ia de e- Saúde e à  resolu çã o de dem andas oriu ndas de 
p rob lem as ob serva dos nos dive rsos sistem as de inf orm açã o:

•  Definidos	os	modelos	de	dados	(Resolução	MS	/	CIT	nº	24,	de	agosto	de	2017)	e	
iniciada a discu ssã o dos m odelos com p u tacionais p ara o su m ário de alta hosp italar 
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e registro de atendimento clínico com vistas à implementação do Registro Eletrônico 
em Saúde – RES.

•	 Discutido e pactuado na CIT o Programa de Informatização das Unidades Básicas de 
Saúde – PIUBS (Portaria GM /MS nº 2.920, de 31 de outubro de 2017);

•	 Definição de regras e métodos de segurança da base nacional de dados dos usuários 
das ações e serviços de saúde;

•	 Definição do processo de adoção da biometria no âmbito do SUS (Resolução MS / 
CIT nº 28, de julho de 2017), com a incorporação de atributos biométricos na Base 
Nacional de Dados dos Usuários das Ações e Serviços de Saúde e Cadastro Nacional 
de Usuários do SUS.

•	 Revisão e pactuação da classificação de Tipos de Estabelecimentos de Saúde no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES (Portaria nº 2.022, de 7 
de agosto de 2017).

•	 Discutidos os processos de avaliação, testes e homologação do Serviço de Webser-
vice para a transmissão da Base Nacional de Dados da Assistência Farmacêutica e 
da Versão 3.0 da Estratégia e-SUS AB.

Além da participação efetiva do CONASS nessas instâncias, vale registrar a elaboração das 
seguintes notas técnicas, a fim de subsidiar os gestores estaduais de saúde:

•	 NT CONASS 09 / 2017 (Estratégia de e-Saúde para o Brasil): Traz a minuta de Reso-
lução que publica a Estratégia de e-Saúde para o Brasil, detalhando as ações estra-
tégicas para sua implementação; 

•	 NT CONASS 17 / 2017 (Situação atual do Sistema de Informações do Câncer – SIS-
CAN): Atualiza a situação do SISCAN e seus diversos problemas, com destaque para 
seus problemas de performance e a não disponibilização de acesso das SES às ba-
ses de dados, relatórios gerenciais ou operacionais.

•	 NT CONASS 19 / 2017 (Relatórios e acesso aos dados de sistemas de informação de 
base nacional – situação atual quanto às necessidades da gestão estadual do SUS): 
Sistematiza consulta realizada aos representantes das SES em algumas Câmaras 
Técnicas do CONASS quanto à situação atual de acesso e adequação dos relatórios 
de diversos sistemas de informação (SISAB, Sisprenatal; SINAN; SIM; Sinasc; SISA-
GUA e SisPNCD).

Cabe ainda destacar a realização de Reunião da Câmara Técnica de Informação e Informá-
tica do CONASS - CTIIS, em Goiânia – GO, em programação conjunta com a Câmara Técnica de 
Comunicação Social, sendo apresentadas as experiências da SES GO relacionadas à implemen-
tação do Projeto “Conecta SUS”. A programação específica da CTIIS teve como principal pauta a 
situação e próximos passos para implementação da estratégia de e-Saúde, com destaque para o 
desenvolvimento, estratégias de implementação e cronograma para a implantação do Conjunto 
Mínimo de Dados – CMD, do e-SUS Hospitalar e e-SUS Gestor, bem como proposta do Ministério 
da Saúde de Regras e Métodos de Segurança da Base Nacional de Dados dos Usuários das Ações 
e Serviços de Saúde.
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2.2.11. Assistência Farmacêutica

Quadro 21 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 11 – Assistência Farmacêutica.

Ações Resultados
– Ap oiar tecnicam ente à  SE S na 
im p lem entaçã o da P olí tica de 
Assistê ncia F arm acê u tica ( AF ) .

Realização	de	uma	oficina	presencial	e	de	sete	ofi-
cinas rem otas com  té cnicos da área da AF  das SE S,  
abordando	temas	relacionados	ao	planejamento,	fi-
nanciam ento e todas as etap as relacionadas ao ciclo 
logístico	da	AF.	A	oficina	remota	final	(8ª)	foi	realizada	
p ara ap resentar os resu ltados ob tidos nas SE S e ava -
liar essa estraté g ia,  considerada p ositiva  p or p arte dos 
p articip antes.  

– D esenvo lve r p rop osta p ara 
ap oiar a inserçã o na AF  de 
p ráticas relacionadas ao cu idado 
f arm acê u tico,  ap resentando 
disponibilizando	material	bibliográfico	
sob re as distintas m etodolog ias e/ ou  
alternativa s de atu açã o q u e p odem  
ser adotadas p ara se a otim iza r 
os resu ltados esp erados com  a 
farmacoterapia	e	identificar	reações	
adve rsas p otenciais ou  su a ocorrê ncia 
no transcu rso do tratam ento.

– E lab orar u m a p rop osta do CONASS 
p ara m edicam entos oncoló g icos

A p rop osta,  elab orada em  2 0 1 6 ,  f oi ap resentada p elo 
CONASS com o tem ática a ser desenvo lvi da no â m b i-
to do P R OAD I - SU S,  de f orm a a ab rang er os u su ários 
das f arm ácias do Com p onente E sp ecializa do da As-
sistê ncia F arm acê u tica das SE S.  Sob re a p rop osta,  f oi 
ap rova do p roj eto a ser desenvo lvi do p elo H osp ital do 
Coraçã o de Sã o P au lo,  a p artir de 2 0 1 8 .

O tem a f oi ab ordado em  trê s reu niõ es da Câ m ara 
T é cnica de Assistê ncia F arm acê u tica do CONASS,  
com  leva ntam ento e ap resentaçã o dos m edicam entos 
oncoló g icos j u dicializa dos nas SE S.  E m  reu niã o 
conj u nta das Câ m aras T é cnicas de Atençã o à  Saúde 
e de Assistê ncia F arm acê u tica do CONASS,  realiza da 
em  deze m b ro,  f oi constitu í do g ru p o de trab alho,  
constitu í do p or rep resentantes de todas as reg iõ es do 
B rasil,  p ara discu tir o tem a e ap resentar u m a p rop osta 
do CONASS.

 

Informações Complementares:

Realização	de	oficinas	de	apoio,	 in loco,  p ara a org aniza çã o da Assistê ncia F arm acê u tica 
nas	SES	do	Amapá,	Acre	e	Piauí	e	participação	do	CONASS	em	duas	oficinas	de	planejamento	da	
Assistê ncia F arm acê u tica no SU S,  realiza das p elo D ep artam ento de Assistê ncia F arm acê u tica -  
D AF / SCT I E / M S.  

E m  2 0 1 7 ,  o CONASS dem andou  ao M inisté rio da Saúde a revi sã o dos va lores da T ab ela de 
P rocedim entos estab elecidos p ara os m edicam entos do elenco 1 B  do Com p onente E sp ecializa do 
da	Assistência	Farmacêutica	(CEAF)	-	regulamentado	pela	Portaria	GM/MS	nº	2981,	de	26	de	no-
ve m b ro de 2 0 0 9  -  sem  atu aliza çã o desde 2 0 1 3 .

O D ep artam ento de Assistê ncia F arm acê u tica,  do M ininisté rio da Saúde,  p rop ô s a m ig raçã o 
desses m edicam entos p ara o elenco 1 A,  p ara a realiza çã o de com p ra centraliza da.  Ap ó s discu s-
sã o de dive rsas p rop ostas,  p actu ou - se a m ig raçã o de 1 2  m edicam entos do E lenco 1 B  p ara 1 A,  em  
distintas	apresentações,	formalizada	por	meio	da	Portaria	GM/MS	nº	3485,	de	18	de	dezembro	de	
2 0 1 7 .
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D e f orm a concom itante f oram  realinhados os va lores do ressarcim ento dos p rocedim entos 
relacionados aos m edicam entos do elenco 1 B ,  adeq u ando- os à  realidade e leg islaçã o vi g ente.  

D estaca- se ainda a rep resentaçã o deste Conselho em  1 2  reu niõ es p lenárias da Conitec e 
nas 1 5  reu niõ es do G T  de Ciê ncia & T ecnolog ia da CI T ,  realiza das no decorrer de 2 0 1 7 .  

2.2.12. Financiamento do SUS

Quadro 22 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 12 – Financiamento do SUS. 

Ações Resultados
– G estionar j u nto ao Cong resso Nacional u m a R E -
FORMA	TRIBUTÁRIA,	profunda	e	suficiente,	para	
restab elecer a linha de eq u ilí b rio inerente ao reg im e 
federativo	posto,	a	fim	de	permitir	novo	Pacto	mais	
j u sto na distrib u içã o da arrecadaçã o e de atrib u içõ es,  
cap az de f ortalecer a descentraliza çã o,  g arantindo- lhe 
condiçõ es p ara a exe cu çã o das p olí ticas estab eleci-
das na p actu açã o entre os entes f ederados.

R ealiza do acom p anham ento j u nto ao 
Cong resso Nacional acerca do anda-
m ento dos p roj etos de lei q u e tratam  
de R ef orm a T rib u tária.

Informações Complementares:

Alé m  da ativi dade de acom p anham ento dos p roj etos de lei q u e tratam  sob re R ef orm a T ri-
b u tária no Cong resso Nacional,  cu m p re ressaltar,  p or su a relevâ ncia,  a realiza çã o do F ó ru m  de 
D eb ates -  Novo  R eg im e F iscal e R ef orm a T rib u tária:  ef eitos na saúde.  O eve nto f oi realiza do nos 
dias 1 4  e 1 5  de setem b ro de 2 0 1 7 ,  na cidade de Sã o P au lo,  p elo Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde – CONASS e o Conselho Nacional de Secretarias M u nicip ais de Saúde – CONASE M S.  

Nessa op ortu nidade,  g estores estadu ais e m u nicip ais de saúde,  p rof essores esp ecialistas 
em  E conom ia da ( sig la)  U NI CAM P ,  ( sig la)  U SP  e ( sig la)  F G V ,  au toridades do M inisté rio P úb lico 
de Contas de Sã o P au lo,  da Ordem  dos Advo g ados do B rasil ( OAB ) ,  do Centro Cidadania F iscal 
( CCI F ) ,  da F rente Nacional de P ref eitos e da F iesp  p articip aram  da 2 ª  ediçã o do F ó ru m  de D eb ates,  
com	o	objetivo	de	refletir	acerca	dos	efeitos	do	novo	regime	fiscal	e	da	necessidade	de	se	fazer	nova	
ref orm a trib u tária b rasileira e os seu s resp ectivo s im p actos no Sistem a Ú nico de Saúde ( SU S) .  O 
tema	foi	ainda	pautado	na	Revista	Consensus	nº	24,	de	autoria	deste	Conselho.
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Quadro 22 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 12 – Financiamento do SUS. (continuação) 

Ações Resultados
– D ef ender a vi ncu laçã o dos recu rsos da 
U niã o,  eq u iva lente a 1 0 %  das R eceitas 
Correntes B ru tas,  p ara Açõ es e Servi ço s 
P úb licos de Saúde no orça m ento do 
M inisté rio da Saúde,  com  estab ilidade 
das	suas	fontes	de	financiamento.

– P rop or a constru çã o da m etodolog ia 
de alocaçã o dos recu rsos f ederais p ara 
E stados,  D istrito F ederal e M u nicí p ios,  
e dos E stados destinados aos seu s 
resp ectivo s M u nicí p ios,  ob serva dos os 
p rincí p ios constitu cionais do SU S.

Acom p anham ento j u nto ao Cong resso 
Nacional do andam ento dos p roj etos de lei 
q u e vi ncu lam  ou  desvi ncu lam  recu rsos da 
U niã o destinados á saúde

A elab oraç ã o da p rop osta de m etodolog ia 
p ara ap licaç ã o dos crité rios de rateio 
estab elecidos no art. 1 7 ,  da L ei Com p lem entar 
nº	141/12,	e	os	mecanismos	de	transferência	
de	recursos	financeiros	federais	foi	remetida	
p ara o G ru p o de T rab alho de G estã o da 
Câ m ara T é cnica da CI T .  
E m  relaçã o à  reg u lam entaçã o da 
transf erê ncia dos recu rsos f ederais p ara 
o	financiamento	das	ASPS	no	âmbito	
do SU S,  nas categ orias econô m icas de 
cu steio e de cap ital,  ainda nã o f oi p ossí ve l 
conf orm ar o orça m ento do M inisté rio da 
Saúde de 2 0 1 8  p ara atender ao p actu ado,  
q u e seria a transf erê ncia em  dois b locos,  
cu steio e cap ital,  sem  vi ncu laçã o com  as 
açõ es orça m entárias do M S e sim  com  os 
p lanos de saúde dos entes.  
Entretanto	foi	pactuada	a	Portaria	GM/MS	nº	
3 . 9 9 2 / 1 7 m ,  q u e estab elece q u e os recu rsos 
do F u ndo Nacional de Saúde destinado a 
desp esas com  aç õ es e serv iç os p úb licos de 
saúde,  a serem  rep assados na m odalidade 
f u ndo a f u ndo aos E stados,  ao D istrito 
F ederal e aos M u nicí p ios serã o org aniz ados 
e transf eridos na f orm a de dois b locos de 
financiamento:	I	–	Bloco	de	Custeio	das	Ações	
e	Serviços	Públicos	de	Saúde;	e	II	–	Bloco	de	
I nv estim ento na R ede de Serv iç os P úb licos 
de Saúde.  D estaca- se q u e a p rop osta do 
SUS	Legal	e	a	Portaria	GM/MS	nº	1.091,	
de 2 7 / 0 4 / 1 7 1 3  f oi ap resentada nas Câ m aras 
Técnicas	de	Direito	Sanitário;	de	Atenção	à	
Saúde;	e	em	reunião	sobre	Escolas	Técnicas.

Informações complementares:

Ap esar do direito à  saúde estar consag rado na Constitu içã o F ederal de 1 9 8 8 ,  tal conq u ista 
nã o ve io acom p anhada das condiçõ es econô m icas necessárias à  su a concretiza çã o.  P or isso o 
financiamento	tem-se	constituído	numa	preocupação	permanente	dos	gestores	e	de	todos	os	envol-
vi dos diretam ente com  a constru çã o do SU S,  tornando- se tem a constante em  todas as discu ssõ es 
das instâ ncias g estoras.  

m Disponível em: http://www.conass.org.br/conass-informa-n-281-publicada-portaria-gm-n-3992-que-alte-
ra-portaria-de-consolidacao-no-6gmms-de-28-de-setembro-de-2017-para-dispor-sobre-o-financiamento-e-transferen-
cia-dos-recursos-fe/
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P reocu p açã o corrob orada p ela Org aniza çã o M u ndial de Saúde ( OM S) ,  seg u ndo a q u al os 
cu stos dos servi ço s de saúde sã o caros e os g astos crescentes.  Os recu rsos atu alm ente destinados 
à  saúde no B rasil m ostram - se inf eriores aos desp endidos em  ou tros p aí ses q u e adotam  sistem a 
sem elhante.  Alé m  disso,  a p rep onderâ ncia dos g astos p riva dos nã o se m ostra condize nte com  o 
m odelo p úb lico e u nive rsal idealiza do p ara o SU S.  E m  term os internacionais,  o B rasil nã o g asta tã o 
p ou co em  saúde,  m as nã o há dúvi das de q u e o B rasil g asta m u ito p ou co com  o sistem a p úb lico de 
saúde2 3 .

O CONASS desde a su a criaçã o ( 1 9 8 2 )  tem  p or b andeira,  m ais recu rsos p ara a saúde e 
sem p re p articip a ou  p rom ove  ativi dades vi sando ating ir esse ob j etivo .  Nesse cenário de crise eco-
nômica	e	fiscal	é	praticamente	impossível	vislumbrar	o	aumento	de	recursos	financeiros.	A	ordem,	
portanto,	é	aumentar	a	produtividade	dos	recursos	existentes	buscando	ganhos	de	eficiência	e	de	
qualidade.	Para	tanto,	é	preciso	centrar	forças	no	planejamento	e	na	capacitação	a	fim	de	otimizar	
a u tiliza çã o dos recu rsos e m elhorar a su a g estã o.  

Nesse context o,  du rante o ano de 2 0 1 7 ,  f oram  ainda realiza das as seg u intes ativi dades re-
lacionadas	ao	tema	financiamento:	

•  Oficina	sobre	Fundos	de	Saúde:	O	CONASS	promoveu	em	Brasília,	na	sua	sede,	no	
dia	28/03/2017,	essa	oficina,	que	foi	Coordenada	pelo	vice-presidente	do	CONASS,	
da reg iã o norte,  V itor M anu el Je su s M ateu s,  Secretário de Saúde do E stado do P ará.  
Os	temas	abordados	foram:	(i)	Os	Fundos	de	Saúde	e	a	Lei	Complementar	141/12;	
( ii)  T erm o de Aj u stam ento de Condu ta ( T AC)  p ara m u dança  na f orm a de cu stó dia 
e m ovi m entaçã o dos recu rsos p úb licos de q u e tratam  os D ecretos n.  6 . 1 7 0 / 2 0 0 7  e 
7.507/2011;	e	(iii)	Fundo	Nacional	de	Saúde	–	Transferências	Federais	Para	as	pa-
lestras e deb ates,  contou - se com  a p articip açã o p resencial de 2 6  té cnicos das SE S 
e ou tros 4 2  p articip antes,  p or Web	conferência.	O	objetivo	da	oficina	era	apresentar	
a leg islaçã o ap licáve l aos f u ndos estadu ais de saúde,  b em  com o estim u lar a adoçã o 
de m edidas adm inistrativa s necessárias p ara atender ao conteúdo da L C 1 4 1 / 1 2  e 
decretos reg u lam entadores,  de f orm a a reve rb erar na elab oraçã o da L ei de D iretrize s 
Orça m entárias ( L D O)  e L ei Orça m entária Anu al ( L OA)  do 2 0 1 8 .

•  R eu niã o dos G estores E stadu ais de Saúde da Am az ô nia L eg al:  No dia 2 9  de ag osto,  
os secretários estadu ais de Saúde dos estados q u e com p õ em  a Am azô nia L eg al reu -
niram - se em  P alm as/ T O,  p ara deb ate de dive rsos tem as,  sendo u m  deles os F u ndos 
E stadu ais de Saúde,  e a L ei Com p lem entar n.  1 4 1 / 1 2 .  O deb ate tam b é m  ab ordou  o 
conteúdo	do	Termo	de	Ajustamento	de	Conduta	(TAC)	de	dezembro	de	2016,	firmado	
entre B anco do B rasil e Caixa  E conô m ica F ederal,  M inisté rio P úb lico F ederal,  M inis-
té rio da T ransp arê ncia,  F iscaliza çã o e Controladoria- G eral da U niã o com  o ob j etivo  
de m onitorar a ap licaçã o dos recu rsos f ederais da saúde.  

•  Seminário	“Organizações	Sociais	de	Saúde:	transparência	e	eficiência”:	No	dia	9	de	
nove m b ro de 2 0 1 7 ,  nu m a p arceria entre o CONASS e o I nstitu to B rasileiro das Org a-
niza çõ es Sociais de Saúde ( I b ross)  reu niu  rep resentantes de OSs de todo o B rasil,  
convidados	especialistas,	profissionais	e	gestores	 interessados	no	 tema.	O	evento	
teve  com o ob j etivo  ab rir o diálog o com  os ó rg ã os de controle e g estores p úb licos,  
vi sando ap erf eiço ar a m odalidade e g arantir à  p op u laçã o u m  servi ço  p úb lico de q u a-
lidade.  O eve nto contou  com  a p articip açã o dos secretários estadu ais de Saúde de 
G oiás e de Sã o P au lo,  o p residente do I b ross,  o m inistro da saúde,  o CE O do H osp ital 
Osw aldo Cru z,  rep resentante do trib u nal de contas da U niã o e o p residente da Asso-
ciaçã o B rasileira das Org aniza çõ es Sociais de Cu ltu ra,  dentre ou tros.  A tem ática f oi 
ab ordada p ela R evi sta Consensu s n. 2 5 2 4 .

R essalta- se q u e o CONASS p articip a rotineiram ente de esp aço s onde se discu te as vá rias 
dimensões	do	financiamento	para	o	sistema	público	de	saúde.	São	eles:	

23  http://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/170250/9789240694439_eng.pdf?sequence=1
24  Disponível em: http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/revistaconsensus_25.pdf 
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•  G ru p o de T rab alho de G estã o – Su b g ru p o de P lanej am ento e F inanciam ento da Co-
m issã o I nterg estores T rip artite:  P articip açã o em  reu niõ es p ara tratar da op eraciona-
liza çã o da p rop osta denom inada ‘  SU S L eg al’ ,  cu j a p rop osta inicial ab rang eu  tem as:  
( i)  T ransf erê ncia dos recu rsos f ederais destinados à s ASP S em  du as m odalidades de 
repasse,	classificadas	nas	categorias	econômicas,	de	custeio	e	de	capital;(ii)	Forma-
liza çã o do p lanej am ento ascendente,  de acordo com  a disp onib ilidade orça m entária 
de	cada	ente	da	federação;	(iii)	Exigência	do	cumprimento	do	estrito	legal	quanto	à	
operacionalização	destas	contas;	(iv)	Estabelecimento	dos	critérios	de	rateio,	confor-
me	metodologia	a	ser	pactuada	na	CIT	e	aprovada	pelo	CNS;	(v)	Estabelecimento	do	
p rocesso de reg ionaliza çã o e g estã o de acordo com  o artig o 1 9 8 ,  conf orm e as com -
p etê ncias dos entes f ederados estab elecidos na L ei n.  8 . 0 8 0 / 1 9 9 0 ,  vi sando a org ani-
zação	da	RAS;	(vi)	aprovação	de	portaria	que	regulamente	e	estabeleça	o	processo,	
as diretrize s e as reg ras de transiçã o,  p ara q u e nã o haj a descontinu idade da atençã o 
e das resp onsab ilidades sanitárias.  E m  reu niã o da CI T ,  de 2 6 / 0 1 / 1 7 ,  a p rop osta inicial 
foi	tratada	pelos	gestores	e	em	27	abril,	foi	publicada	a	Portaria	nº	1.0912 5 ,  q u e institu i 
G ru p o de T rab alho T rip artite p ara p rop or norm as e p rocedim entos vo ltados ao f ortale-
cim ento do p rocesso de p lanej am ento e de transf erê ncia dos recu rsos f ederais p ara o 
financiamento	das	ações	e	serviços	públicos	de	saúde	no	âmbito	do	SUS.	A	proposta	
do	GTT	foi	concretizada	pela	Resolução	CIT	nº	23,	de	17	de	agosto	de	20172 6 ,  q u e 
estab elece diretrize s p ara os p rocessos de R eg ionaliza çã o,  P lanej am ento R eg ional 
I nteg rado,  elab orado de f orm a ascendente,  e G ove rnança  das R edes de Atenç ã o à  
Saúde no â m b ito do SU S.  

•  Câ m ara T é cnica de Orientaçã o e Ava liaçã o do Sistem a de I nf orm açõ es sob re Orça -
m entos P úb licos em  Saúde ( CT - SI OP S) :  O CONASS é  m em b ro titu lar na CT - SI OP S 
q u e se reúne ordinariam ente a cada dois m eses,  sendo q u e no ano 2 0 1 7 ,  cheg ou  à  
1 0 0 ª  reu niã o.  As tem áticas discu tidas,  em  su m a,  f oram :  ( i)  P rop osta do M inisté rio P ú-
b lico F ederal ( M P F / R J)  p ara alteraçã o contáb il de ap u raçã o da ap licaçã o em  açõ es e 
servi ço s p úb licos em  saúde,  conf orm e interp retaçã o da L C n.  1 4 1 ,  art.  2 4 ,  I  e I I ,  das 
alteraçõ es na ap resentaçã o do q u adro de E xe cu çã o de R estos a p ag ar nã o P roces-
sados;	 (ii)	disposição	dos	quadros	de	 forma	que	as	 receitas	adicionais	para	finan-
ciamento	da	saúde	sejam	apresentadas	após	a	apuração	do	limite;	(iii)	no	anexo	12	
( F u nçã o – Saúde)  do D em onstrativo  das R eceitas e D esp esas com  Açõ es e Servi ço s 
P úb licos de Saúde do R elató rio R esu m ido de E xe cu çã o Orça m entária ( R R E O) .  Alé m  
desses itens f oram  ainda tratados:  ( iv)  lança m ento das inf orm açõ es de D esp esa p or 
Fonte	e	a	alteração	da	estrutura	de	códigos	da	classificação	na	Natureza	da	Receita	
Orçamentária;	(v)	Recomendação	nº	02/2017,	que	trata	do	Demonstrativo	da	“Exe-
cu çã o dos R estos a P ag ar Nã o P rocessados I nscritos com  D isp onib ilidade de Caixa ”  
e	do	“Controle	dos	Restos	a	Pagar	Cancelados	ou	Prescritos	para	fins	de	aplicação	
da	Disponibilidade	de	Caixa	conforme	Artigo	24,	§§1º	e	2º”;	 (vi)	Demonstração	do	
M ó du lo de Controle E xt erno -  casos em  q u e hou ve  delib eraçã o p elo trib u nal cu j os 
municípios	sofreram	penalidades	após	a	deliberação	da	corte	de	contas;	(vii)	a	pro-
p osta de m u dança  no m odelo de rep asse de recu rsos f ederais do SU S e seu  im p acto 
no	SIOPS;	(viii)	o	caso	de	prescrição/cancelamento	de	Restos	a	Pagar	cuja	despesa	
f oi considerada p ara ap u raçã o do p ercentu al ap licado em  saúde,  a discu ssã o sob re a 
com p ensaçã o do v alor p rescrito/ cancelado se deve rá ocorrer em  su a integ ralidade ou  
somente	da	parcela	que	for	abaixo	do	percentual	mínimo;	(ix)	apresentação	dos	resul-
tados	do	Projeto	“SIOPS	ITINERANTE”;	(x)	Situação	das	medidas	administrativas	da	
L C n.  1 4 1 / 2 0 1 2  ( Su sp ensã o e R edirecionam ento das T ransf erê ncias Constitu cionais) .

•  Câ m ara T é cnica Consu ltiva  do B anco de P reço s em  Saúde ( CT / B P S) :  O CONASS é  
m em b ro titu lar na ( CT / B P S) .  Os tem as discu tidos,  du rante o ano 2 0 1 7 ,  f oram :  ( i)  insti-
tucionalização	do	Banco	de	Preços	em	Saúde	através	da	resolução	CIT	nº	18/20172 7  
q u e torna ob rig ató rio o envi o das inf orm açõ es necessárias à  alim entaçã o do B P S 
pela	União,	Estados,	Distrito	Federal,	e	Municípios;	(ii)	compras	sem	previsão	na	Lei	
8.666/93	(Lista	da	ABC	Farma,	maior	desconto	da	CMED,	compras	de	“A	a	Z”,	etc.);	

25  Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt1091_02_05_2017.html

26  Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cit/2017/res0023_18_08_2017.html

27  Disponível em: http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/junho/26/Resolucao-CIT-n-18.pdf 
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(iii) nova versão do sistema BPS, contemplando as novas funcionalidades com des-
taque para a apresentação dos preços regulados de medicamentos; (iv) treinamento 
online do BPS.

•	 Comissão Intersetorial de Orçamento e Financiamento (COFIN) do Conselho Nacional 
de Saúde (CNS): O CONASS é membro titular da COFIN/CNS. A maioria dos temas 
discutidos diz respeito ao ciclo orçamentário do Ministério da Saúde: (i) iniciando pela 
análise da LOA 2017 e LOA 2018; (ii) Análise da PAS 2017 e preliminar da PAS 2018; 
(iii) Proposta para o PLDO 2018; (iv) Análise do RAG 2016; (iv) Análise das Planilhas 
de Execução Orçamentária e Financeira e da situação atualizada dos Restos a Pagar; 
(v) Análise do relatório detalhado dos restos a pagar; (vi) Acompanhamento dos Re-
latórios Quadrimestrais; (vii) Níveis de Empenho e Liquidação da LOA 2017-MS; (viii) 
Avaliação dos limites de empenho e pagamento para o MS no Decreto 8.795/2017. 
Outros itens pautados foram: ‘SUS Legal’; Banco de Preços; Situação de Entrega do 
SIOPS; Análise da Portaria nº 1.091, de 27 de abril de 2017.

O CONASS participou também dos seguintes eventos externos sobre financiamento do SUS: 

•	 Reunião do Grupo Interinstitucional sobre os Impasses do Financiamento do SUS, 
realizadas em Brasília, em 13 de fevereiro de 2017, cujo objetivo foi a discussão 
da Proposta de Emenda à Constituição 241/2016 que tramitava na Câmara dos De-
putados. Na reunião estiveram presentes representantes do CONASS, Conasems, 
ABrES, Cebes, Cofin/CNS e IPEA.

•	 Oficina sobre Gestão de Custos, no âmbito do XXXIII Congresso Nacional de Se-
cretarias Municipais de Saúde, realizado em Brasília, em 15 de julho de 2017, onde 
apresentou o tema.

•	 66° Encontro de Secretarias Municipais de Saúde do Estado de Pernambuco, reali-
zado em 06 de outubro no município de Caruaru/PE, onde apresentou o tema: Crise 
Política e Econômica, Ajuste Fiscal, EC 95: Repercussão para o SUS. 
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2.2.13. Desenvolvimento Institucional

Quadro 23 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 13 – Desenvolvimento Institucional.

Ações Resultados
– I m p lantar novo  m odelo de g estã o e 
financimento	do	CONASS:	Definição	
de instru m ento p ara cu steio ( f ederal e 
estadu al)  do CONASS e R eestru tu ra-
çã o de p rocessos internos e im p lan-
taçã o de u m  m odelo de g estã o p ara 
resu ltados dentro da CD I .

– I nstitu ir m odelo de B oas P ráticas 
de	 Gestão:	 Compliance;	 Área	 jurídi-
co- adm inistrativa ,  consu ltiva  /  p reve n-
tiva	 e	 contenciosa	 (intra	 CONASS);	
Sistema	de	Acesso	à	informação;	Au-
ditoria I ndep endente.

– P rom ov er eve nto e p u b licaçã o do 
P roj eto CONASS D E B AT E

Ap erf eiço am ento dos P rocessos de Arrecadaçã o de R e-
ceitas e E xe cu çã o de desp esas do CONASS atravé s da 
R eg u lam entaçã o da transf erê ncia de recu rsos do OG U  
p or m eio do F NS ao CONASS p ara au xí lio no cu steio das 
desp esas institu cionais -  P ortaria G M / M S 1 7 5 2  de 1 3  de 
j u lho de 2 0 1 7 n.

E lab oraçã o do P lano Anu al de Ativi dades,  conf orm e exi -
g ê ncia da P ortaria G M / M S 1 7 5 2  de 1 3  de j u lho de 2 0 1 7 .  

Atu aliza çã o do E statu to do CONASS.  

R evi sã o de R eg u lam ento p ró p rio de com p ras e contrata-
çã o de b ens e servi ço s,  adeq u ado ao E statu to e à s f ontes 
orça m entárias.

Au ditoria indep endente realiza da sem estralm ente,  p ara 
fins	de	Parecer	sobre	Demonstrações	Contábeis	do	exer-
cí cio de 2 0 1 7  e sob re p rocedim entos internos p ara açõ es 
de	melhorias	na	CDI;	

Criaçã o e desenvo lvi m ento do P ortal da T ransp arê ncia do 
CONASS de acordo com  a lei de acesso à  inf orm açã o.

No ref ere a essa ativi dade,  op tou - se p or ap enas am p liar 
o Sem inário I nternacional p revi sto na ativi dade constante 
da Á rea de Atu açã o R elaçõ es I nternacionais,  Açã o 0 5 . 0 4 ,  
antes p revi sto p ara ap enas 1  dia,  p ara 2  dias,  assim  com o 
au m ento do p úb lico alvo ,  de f orm a a contrib u ir com  o de-
bate	e	a	discussão	do	Tema;

O Sem inário I nternacional sob re Seg u rança  no T râ nsito f oi 
realiza do nos dias 2 5  e 2 6  de ab ril de 2 0 1 7 ,  em  B rasí lia/
D F ,  com  a p articip açã o de m ais de 1 0 0  convi dados.

n Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/comum/244783.html
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Quadro 23 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados  
na área de atuação 13 – Desenvolvimento Institucional. (continuação)

Ações Resultados
– E lab orar p roj eto de T I  p ara o CO-
NASS -  P D T I  2 0 1 7 - 2 0 1 8  e p rodu -
çã o de sistem as e ou tros servi ço s 
de T I  vi sando o ap rim oram ento dos 
p rocessos de trab alho.

Adeq u açã o do sistem a inf orm atiza do P rotheu s com  a im -
p lantaçã o do m ó du lo P CO ( P lanej am ento e Controle Orça -
mentário)	a	fim	de	permitir	níveis	de	detalhamento	por	Item	
Contáb il e p or Centro de Cu sto.  
 
Definição	 de	 parâmetros	 e	 delineamento	 de	 proposta	 de	
licitaçã o p ara a im p lantaçã o em  2 0 1 8  dos m ó du los inf or-
m atiza dos e integ rados aos j á exi stentes,  ( p rog ram ados no 
Plano	Operacional	2018):	Gestão	de	Recursos	Humanos;	
Compras;	Contratos;	Contabilidade.

Atu aliza çã o do P D T I  – P lano D iretor de T ecnolog ia da 
I nf orm açã o.  

Ap rim oram ento da “ seg u rança  de rede de inf orm açã o” .

M oderniza çã o dos eq u ip am entos de inf orm ática.

D esenvo lvi m ento do P ortal R ep ositó rio de Sistem as de 
I nf orm açã o da G estã o E stadu al do SU S – R ( e)  SI S.  L ink 
http : / / w w w . conass. org . b r/ rep ositoriosis 

D esenvo lvi m ento do AM B I E NT E  V I R T U AL  -  T R OCA D E  
E X P E R I Ê NCI AS,  no â m b ito do P rog ram a de P rodu çã o e 
Disseminação	Técnico	Científica,	previsto	para	2018.	

D esenvo lvi m ento interno e im p lantaçã o de sistem as inf or-
m atiza dos de P assag ens Aé reas e Contratos.  
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Quadro 23 – Ações previstas no Plano Operacional 2017 e resultados alcançados 
na área de atuação 13 – Desenvolvimento Institucional. (continuação)

Ações Resultados
1 3 . 0 5 .  P rom ov er o P lanej am ento do 
CONASS.

1 3 . 0 6 .  P rom ov er,  no â m b ito da CD I ,  
a G estã o de P roj etos de f orm a a 
ap oiar a AST E C na elab oraçã o de 
novo s p roj etos.

R ealiza çã o da R evi sã o do P lanej am ento E straté g ico do CO-
NASS,  com  ap oio de consu ltoria esp ecializa da ext erna,  en-
vo lve ndo toda a eq u ip e da Secretaria E xe cu tiva  e D iretoria 
do CONASS.  A m etodolog ia ap licada u tilizo u  com o ref erê n-
cia o “ B alanced Score Card”  ( B SC) .  A m issã o,  vi sã o,  e v alo-
res do CONASS f oram  readeq u ados.  O M ap a E straté g ico e 
o	Painel	de	Bordo	foram	construídos,	sendo	definidos	Pro-
g ram as e P roj etos a serem  desenvo lvi dos vi sando o cu m p ri-
m ento da m issã o institu cional do Conselho.  T am b é m  f oram  
identificados	 os	 indicadores	 para	monitoramento	 e	 avalia-
çã o do desem p enho dos p roj etos.
Consolidaçã o dos p roj etos p rog ram ados em  u m  P lano Op e-
racional	 para	 2018	 com	 metas	 físicas	 e	 financeiras	 para	
2018;	e,	validação	do	Plano	Operacional	para	2018.

Definição	de	instrumentos	internos	para	o	acompanhamento	
da	execução	orçamentária	e	financeira.

Informações Complementares:

Ou tras ativi dades desenvo lvi das/ resu ltados decorrentes da atu açã o da CD I  no decorrer de 2 0 1 7 :

•	 O	CONASS	firmou	parceria	com	a	Instituição	de	Ensino	UnB	–	Universidade	de	Bra-
sí lia,  ( Cam p u s U nive rsitário D arcy R ib eiro) ,  disp onib iliza ndo va g as de estág io a 1 3  alu nos 
do cu rso de Saúde Coletiva  no ano de 2 0 1 7 .  
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3. GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO CONASS

O	artigo	36	do	Estatuto	do	CONASS	define	que	a	gestão	financeira	do	Conselho	processa-
- se a p artir de u m a P rog ram açã o Orça m entária p rop osta p ela Secretaria E xe cu tiva  e ap rova da p elo 
P residente.  T rim estralm ente sã o realiza das revi sõ es orça m entárias com  vi stas a ava liar a adeq u a-
ção	das	despesas	fixadas,	as	quais	poderão	ser	remanejadas	pela	Secretaria	Executiva,	conforme	
as necessidades sazo nais ob serva das no transcorrer do exe rcí cio,  com  b ase no seu  P lano Op era-
cional Anu al.

O	gerenciamento	financeiro	é	 informatizado	e	utiliza	o	Sistema	Protheus,	 licenciado	pela	
empresa	TOTVS	S.A.,	para	integração	de	todas	as	operações	financeiras,	incluindo	o	controle	de	
contas a receb er e a p ag ar,  f u ndo de caixa ,  controle das desp esas de dep reciaçã o dos ativo s,  b em  
com o dos p rocessos de au toriza çã o e lib eraçã o de p ag am entos.  

O P residente e o Secretário E xe cu tivo  sã o os ordenadores de desp esas do CONASS,  con-
j u nta e solidariam ente,  na f orm a do seu  E statu to.  As lib eraçõ es de p ag am entos sã o realiza das no 
Sistem a P rotheu s u tiliza ndo f erram enta de Workflow,	 pela	 qual	 os	 ordenadores	 são	 notificados	
em  su as contas de correio eletrô nico corp orativo  -  p revi am ente cadastrado no Sistem a -  q u anto à  
exi stê ncia de tí tu los p endentes de au toriza çã o e receb em  u m  link p ara acesso e vi su aliza çã o dos 
tí tu los q u e se encontram  ainda b loq u eados no Sistem a P rotheu s,  ag u ardando a au toriza çã o dos 
dois ordenadores.  Ap ó s au toriza çã o dos tí tu los,  o Sistem a P rotheu s lib era aq u eles au toriza dos p ara 
q u e p ossam  ser exp ortados ao G erenciador F inanceiro do B anco do B rasil,  u tiliza ndo leiau te p adrã o 
FEBRABAN	–	Federação	Brasileira	de	Bancos,	para	finalização	do	processo	de	pagamento.

3.1. Programação e Execução Orçamentária

Apresentamos	abaixo,	de	forma	simplificada,	Tabela	1	com	a	Programação	Orçamentária	
das Contrib u içõ es das SE S do Ano de 2 0 1 7 ,  m ensu rada p or reg im e de com p etê ncia,  havi das p or 
cessã o de cré dito assinadas p elos Secretários de Saúde dos 2 6  estados e do D F ,  j u nto ao F u ndo 
Nacional de Saúde,  p rocessadas conf orm e teor da P ortaria G M / M S n.  2 2 0 / 2 0 0 7 2 8 ,  cu j o conteúdo f oi 
ab sorvi do p ela P ortaria de Consolidaçã o n.  6 / 2 0 1 7 2 9 .  

A	Tabela	2	demonstra	a	execução	financeira,	mensurada	por	regime	de	caixa,	das	Contribui-
çõ es das SE S ef etiva das no ano 2 0 1 7 .

I m p orta ressaltar q u e nã o com p õ e este Orça m ento os recu rsos tratados com o “ R eserva  de 
Conting ê ncia” ,  a serem  u tiliza dos p ara dar cob ertu ra à  desp esas q u e p orve ntu ra ve nham  a u ltra-
p assar os cu stos orça dos em  p lanej am ento e,  exce p cionalm ente,  em  situ açõ es im p revi stas cu j a a 
ex ecu çã o f aç a- se necessária e/ ou  m anu tençã o da Secretaria E xe cu tiva ,  a exe m p lo de conting ê n-
cias	trabalhistas.	Tais	recursos	seguem	aplicados	em	título	de	renda	fixa	CDB-DI	e	sua	execução	
resta ap resentada na T ab ela 3 .

28  Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt0220_30_01_2007.html
29  Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html
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Tabela 1 – Programação Orçamentária Recursos Contribuições das SES/ 2017

Tabela 2 – Execução Orçamentária Recursos Contribuições das SES/ 2017

D a T ab ela 2  im p orta reg istrar q u e as R eceitas destacadas na Conta Orça m entária de n.  
505 ref erem  u tiliza çã o de saldo da R eserva  de Conting ê ncia do CONASS,  sendo q u e tais recu rsos 
f oram  u tiliza dos p ara cob rir as desp esas exce dentes relativa s aos va lores orça dos p ara o p erí odo,  
esp ecialm ente nas Contas Orça m entárias de D esp esas n.  602 ( D iárias e P assag ens)  e n.  603 
(Consultoria	Técnica).Também	refere-se	à	devolução	de	Saldo	da	Carta	Acordo	firmada	com	a	Or-
g aniza çã o P anam ericana da Saúde – CAC 0 4  ( conf orm e dem onstrado na T ab ela 6 ) .  
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Tabela 3 – Execução Reserva de Contingência / 2017

Da Tabela 3 importa registrar a Conta de Receita Orçamentária de n. 504 refere estorno das 
Receitas utilizadas no Orçamento de Contribuições das SES no período de 2016, enquanto a Conta 
Orçamentária 505 refere ao saldo de Gestões Anteriores – até 2016. 

Ainda, cabe registrar as despesas destacadas na Conta Orçamentária n. 608 que referem: 
(i) no terceiro trimestre, à transferência de saldo a ser utilizado na Carta Acordo - firmada com a Or-
ganização Panamericana de Saúde – CAC 05 (Demonstrado na Tabela 7) – o qual será, conforme 
regras do organismo internacional, posteriormente devolvido quando da aprovação da Prestação de 
Contas Final; e, (ii), no quarto trimestre, à transferência para o orçamento de Contribuições das SES 
para complementação no pagamento das despesas excedentes no exercício de 2017, demonstra-
das na Tabela 2.
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3.2 Contribuições Institucionais Obrigatórias das SES em 2017

As	atividades	do	Conselho	são	financiadas,	principalmente,	pelas	contribuições	 institucio-
nais das SE S.  A op eracionaliza çã o das Cessõ es de Cré ditos das SE S ao CONASS é  reg u lam en-
tada p elas p ortarias G M / M S 2 2 0 / 2 0 0 7 ,  de 3 0  de Ja neiro de 2 0 0 7 3 0 ,  e G M / M S 2 . 9 4 5 / 2 0 1 2 ,  de 2 1  
de deze m b ro de 2 0 1 2 3 1 .  Os va lores ref erentes ao exe rcí cio de 2 0 1 7  estã o descritos na T ab ela 4 ,  
dem onstrando os va lores rep assados ao CONASS a tí tu lo de Contrib u içã o no ref erido ano.

Tabela 4 – Valor anual das Contribuições das SES ao CONASS efetivadas em 2017

UF TOTAL PAGO
Acre 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
Alag oas 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
Am ap á 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
Am azo nas 3 2 7 . 2 0 5 , 0 4
B ahia 7 6 3 . 4 7 8 , 1 9
Ceará 5 4 5 . 3 4 1 , 6 1
D istrito F ederal 5 4 5 . 3 4 1 , 6 1
E sp í rito Santo 5 4 5 . 3 4 1 , 6 1
G oiás 3 2 7 . 2 0 5 , 0 4
M aranhã o 3 2 7 . 2 0 5 , 0 4
M ato G rosso 3 2 7 . 2 0 5 , 0 4
M ato G rosso do Su l 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
M inas G erais 7 6 3 . 4 7 8 , 1 9
P ará 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
P araí b a 3 2 7 . 2 0 5 , 0 4
P araná 7 6 3 . 4 7 8 , 1 9
P ernam b u co 7 6 3 . 4 7 8 , 1 9
P iau í 3 2 7 . 2 0 5 , 0 4
R io de Ja neiro 7 6 3 . 4 7 8 , 1 9
R io G rande do Norte 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
R io G rande do Su l 7 6 3 . 4 7 8 , 1 9
R ondô nia 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
R oraim a 2 0 4 . 6 4 8 , 6 0
Santa Catarina 5 4 5 . 3 4 1 , 6 1
Sã o P au lo 9 4 6 . 8 3 7 , 3 9
Serg ip e 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
T ocantins 2 7 2 . 6 7 0 , 7 5
TOTAL 12.330.988,56
F onte da tab ela:  site do F NS cu j o link está disp oní ve l no p ortal CONASS

30  Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/prt0220_30_01_2007.html 

31  Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt2945_21_12_2012.html 
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3.3. Termo de Cooperação n. 60 celebrado entre o Ministério da Saúde, 
a Organização Pan-Americana da Saúde e o CONASS, na condição de 
interveniente beneficiário.

Objetivando garantir a continuidade da Cooperação Técnica entre o Ministério da Saúde – 
MS e a Organização Pan-Americana da Saúde – OPAS, no desenvolvimento das atividades do Pro-
jeto “Apoio ao Conselho Nacional de Secretários de Saúde”, foi assinado no ano de 2010, o Termo 
de Cooperação Técnica nº 60 – TC 60 OPAS. Sua vigência é de 28 de maio de 2010 a 27 de maio 
de 2020. Como meta, a presente Cooperação estabeleceu 6 resultados esperados, a saber:

•	 SES fortalecidas em suas capacidades de coordenação e gestão do sistema estadual 
de saúde; 

•	 SES fortalecidas em suas capacidades gestão compartilhada, descentralizada e regio-
nalizada;. 

•	 Instituição de representação dos Estados (CONASS) fortalecida em suas capacidades 
de representação, informação e apoio técnico às SES; 

•	 Gestores estaduais do período 2011/2014 recepcionados; 

•	 Fluxo de informações atualizadas sobre a gestão estadual do SUS mantido; 

•	 Observatório Nacional sobre Violência implantado.

3.3.1 Orçamento Total do TC 60

O orçamento do Termo de Cooperação 60 para a vigência 2010 – 2020 é de R$ 29.975.000,00 
(vinte e nove milhões, novecentos e setenta e cinco mil reais). Os Termos de Ajustes firmados nesse 
período foram os que se seguem:

•	 1º TA de valor: R$ 9.975.000,00;

•	 2º TA de valor: R$ 10.000.000,00;

•	 3º TA de Prorrogação da vigência;

•	 4º TA de valor: R$ 10.000.000,00.

3.3.2 Modalidades de Execução do TC 60 OPAS

A OPAS dispõe de diferentes modalidades para execução dos recursos constantes do Termo 
de Cooperação. Dentre elas, há o instrumento “Carta Acordo” que é destinado ao financiamento de 
um conjunto de atividades descritas em projeto de cooperação técnica, acordado entre a OPAS e o 
CONASS, podendo ser executado em, no máximo, vinte e quatro meses. Sua forma de repasse é 
realizada respeitando as seguintes regras:

•	 A primeira parcela dos recursos destinados à execução do projeto de carta acordo é 
liberada após assinatura da carta acordo pelas partes;

•	 As parcelas intermediárias são liberadas mediante recebimento e aprovação, pela 
OPAS/OMS, dos Relatórios Técnico e Financeiro parciais, demonstrando a utilização 
do equivalente a, no mínimo, 80% dos recursos da parcela anterior, acrescidos da ren-
tabilidade financeira obtida (até a CAC4). 
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•  A últim a p arcela,  eq u iva lente a,  no m í nim o,  1 0 %  do va lor total da Carta Acordo,  é  lib e-
rada,  a tí tu lo de ressarcim ento,  de acordo com  o m ontante exe cu tado e com p rov ado,  
após	aprovação	final	da	prestação	de	contas	financeira	e	do	relatório	técnico.

No p erí odo 2 0 1 1 / 2 0 1 8  f oram  exe cu tadas 5  Cartas Acordos,  q u e totaliza ram  em  R $  
2 1 . 9 1 4 . 0 0 0 , 0 0  ( T ab ela 5 ) .

Tabela 5 – Cartas Acordos firmadas com a OPAS.

Carta 
Acordo Status Objeto Vigênicia Valor

0 1 Ap rova da G estã o do Conhecim ento p ara ap oio 
à  direçã o estadu al do SU S.

1 0 / 0 2 / 2 0 1 1  a 
2 0 / 1 1 / 2 0 1 2

R $  3 . 9 1 4 . 0 0 0 , 0 0

0 2 Ap rova da F ortalecim ento da G estã o E stadu al 
do Sistem a Ú nico de Saúde – SU S

2 0 / 1 2 / 2 0 1 1  a 
0 8 / 0 1 / 2 0 1 4

R $  4 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

0 3 Ap rova da Reflexões	 sobre	 a	 implantação	 do	
SU S e ap rim oram ento da su a g estã o.

0 2 / 0 9 / 2 0 1 3  a 
0 2 / 0 9 / 2 0 1 5

R $  5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

0 4 Ap rova da F ortalecim ento de trê s eixo s da coo-
p eraçã o M S /  OP AS /  CONASS:  
Laboratórios	 de	 Inovação;	 Projeto	
CONASS- D eb ate e Ap oio T é cnico à  
G estã o E stadu al do SU S.

1 2 / 0 1 / 2 0 1 5  a 
1 2 / 0 1 / 2 0 1 7

R $  4 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

0 5 E m  exe cu çã o Ap rim oram ento do CONASS p ara 
ap oio té cnico à s Secretarias E sta-
duais	de	Saúde	numa	agenda	de	Efi-
ciê ncia da G estã o.

1 6 / 0 9 / 2 0 1 6  à  
1 4 / 0 9 / 2 0 1 8

R $  5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

Os reg istros contáb eis dos recu rsos q u e ref erem  à s Cartas Acordos sã o realiza dos na conta 
do Ativo :  “ B ancos com  m ovi m entaçã o restrita”  e em  contrap artida na conta do P assivo :  “ Convê nios/
P roj etos a realiza r” .  

A	execução	financeira	de	cada	exercício	desses	recursos	segue	registrada	nas	contas	de	
R esu ltado:  “ D esp esas com  R estriçõ es”  em  contrap artida com  a conta “ R eceitas com  R estriçõ es” .

T al ap resentaçã o ob edece a estru tu ra estab elecida p ela I nstru çã o T é cnica G eral 2 0 0 2  – I T G  
2 0 0 2  p ara E ntidade sem  F inalidade de L u cros,  ap rova da p ela resolu çã o do Conselho F ederal de 
Contabilidade	nº	1.409/12.	

 Ainda,  com  relaçã o à s f orm as de exe cu çã o do T C 6 0 ,  há p ossib ilidade de exe cu çã o dos 
recu rsos relativo s a esse T erm o diretam ente p ela OP AS ( nom enclatu ra considerada p elo CONASS 
de “ E xe cu çã o D ireta na OP AS” ) .  O CONASS solicita,  p or m eio de of í cio,  a contrataçã o de servi ço s 
de p essoa f í sica e a em issã o de p assag ens e diárias.  A OP AS,  a p artir do receb im ento do of í cio,  
vi ab iliza  integ ralm ente todo o p rocesso,  encerrando- o com  o resp ectivo  p ag am ento.  

D u rante as etap as do p rocesso,  nã o há q u alq u er tip o de inf orm açã o à  contrap arte ( CO-
NASS) ,  nem  inf orm açõ es sob re va lores p ag os.  

O	saldo	financeiro	dos	recursos	executados	diretamente	pela	OPAS	são	geridos	e	atualiza-
dos p ela sede da OP AS,  em  W ashing ton,  ap licados em  dó lar,  u tiliza ndo a cotaçã o ONU  do p erí odo.  
A inf orm açã o do saldo é  rep assada p ela u nidade té cnica- adm inistrativa  em  datas aleató rias,  nã o 
have ndo,  p ortanto,  ext ratos b ancários e/ ou  docu m entos su p ortes com p rob ató rios.  P or tal m otivo ,  a 
“ E xe cu çã o D ireta na OP AS”  resta reg istrada nas Notas E xp licativa s do CONASS.

D u rante o exe rcí cio de 2 0 1 7  f oram  exe cu tados diretam ente na OP AS o va lor de 
R $ 1 . 5 6 8 . 4 7 1 , 0 0 ,  sendo:  R $  1 . 4 3 2 . 4 1 4 , 0 0  desp esas com  p assag ens e diárias e R $  1 3 6 . 0 5 7 , 0 0  des-
p esas de consu ltoria té cnica.

O controle das desp esas com  p assag ens e diárias é  realiza do p ela SE / CONASS na f orm a 
de p lanilhas de solicitaçã o de p assag ens e diárias,  req u isiçõ es de p assag ens,  e- ticke ts com p rob a-
tó rios de vi ag ens,  relató rios de vi ag ens.  O controle de contratos de consu ltoria té cnica e resp ectivo s 
p rodu tos estã o disp onib iliza dos na U nidade de G estã o de P roj etos.  
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Em consulta feita a OPAS, pela Unidade de Gestão de Projetos, em 02 de janeiro de 2018 o 
saldo do TC 60 era de R$ 5.480.300,00. O relatório financeiro oficial foi solicitado a OPAS em feve-
reiro/18, porém ainda não foi disponibilizado pelo Escritório Central em Washington.

Tabela 6 – Execução Carta Acordo Opas 04 em 2017

Tabela 7 – Execução Carta Acordo Opas 05 em 2017
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Tabela 8 – Execução Direta Opas em 2017

4. Auditoria Independente e Controle Interno
4.1. Auditoria Independente

A au ditoria indep endente das dem onstraçõ es contáb eis constitu i o conj u nto de p rocedim en-
tos té cnicos q u e tem  p or ob j etivo  a em issã o de p arecer sob re a adeq u açã o com  q u e estas rep re-
sentam	a	posição	patrimonial	e	financeira,	o	resultado	das	operações,	as	mutações	do	patrimônio	
líquido	e	demais	demonstrações	financeiras,	consoante	às	Normas	Brasileiras	de	Contabilidade	e	a	
legislação	específica,	no	que	for	pertinente.	

A Secretaria E xe cu tiva  do CONASS,  em  f ace de su as atrib u içõ es estatu tárias e,  ob j etiva ndo 
o contí nu o ap rim oram ento de seu s controles internos,  ve m  realiza ndo desde o ano de 2 0 0 8  a con-
trataçã o de em p resa esp ecializa da em  servi ço s de au ditoria indep endente.

A	análise	das	demonstrações	financeiras	do	exercício	findo	em	31/12/2017	foi	realizada	pela	
E m p resa contratada M R P  Au ditoria &  Consu ltoria S/ S.  P ara u m a análise m ais consistente e m inu -
ciosa,	desde	o	ano	de	2016	vimos	realizando	as	análises	em	dois	períodos:	parcial	–	1º	semestre	e	
final	–	exercício	completo.

Neste sentido,  du rante o ex ercí cio de 2 0 1 7  as análises f oram  realiza das em  dois m om entos,  
a sab er:

Fase I: Período Parcial – D e 0 9 / 1 0 / 2 0 1 7  a 0 5 / 1 1 / 2 0 1 7 :  “ Análise sob re os docu m entos con-
tábeis	parciais	do	1º	semestre	de	2017	e	emissão	de	relatório	consubstanciado	parcial	das	análises	
sob re os controles internos,  estru tu raçã o e análise j u rí dica- institu cional. ”

Com o resu ltado dessa p rim eira f ase f oram  entreg u es recom endaçõ es sob re os controles 
internos,  p rocedim entos contáb eis e seg u rança  p atrim onial,  decorrentes de asp ectos ou  assu ntos 
ob serva dos q u ando da ap licaçã o de testes seletivo s,  de acordo com  as norm as de au ditoria,  q u an-
do da revi sã o dos saldos contáb eis e ava liaçã o dos controles internos da Coordenaçã o de D esen-
vo lvi m ento I nstitu cional,  vi sando constante ap erf eiço am ento das p ráticas adotadas p elo CONASS.

Ainda f oi ap resentado,  a p edido da contratada,  estu do e diag nó stico da P osiçã o Ju rí dica do 
CONASS no cenário leg al b rasileiro,  b u scando estab elecer u m  p aralelo entre a au tonom ia do CO-
NASS na q u alidade de ente de direito p riva do e os p rincí p ios de direito p úb lico a q u e se su b m ete,  
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p or ser destinatário de ve rb a orça m entária p úb lica.  O estu do b u scou  analog ia com  entes j u rí dicos j á 
exi stentes analisando- se a p osiçã o do Su p rem o T rib u nal F ederal ( ST F )  sob re essa m até ria.

Fase II: Período Final – D e 1 9 / 0 2 / 1 8  a 1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 :  “ E m issã o de P arecer sob re as dem ons-
trações	contábeis	do	exercício	findo	em	31/12/2017	e	emissão	de	relatório	consubstanciado	final	
das análises sob re os controles internos” .

Com o resu ltado dessa seg u nda f ase f oi em itido P arecer dos Au ditores I ndep endentes sob re 
as dem onstraçõ es contáb eis do CONASS conclu indo q u e as m esm as ap resentam ,  adeq u adam en-
te,	 em	 todos	 os	 aspectos	 relevantes,	 a	 posição	 patrimonial,	 financeira,	 o	 desempenho	 de	 suas	
operações	e	os	fluxos	de	caixa	do	exercício	findo	em	31	de	dezembro	de	2017,	de	acordo	com	as	
p ráticas contáb eis adotadas no B rasil.  

O P arecer dos au ditores indep endentes com p õ e o Conj u nto das D em onstraçõ es Contáb eis 
do	exercício	findo	em	31	de	dezembro	de	2017	e	encontra-se	disponível	no	Anexo	I	do	presente	
R elató rio de G estã o.

4.2. Controles Internos

A Com issã o F iscal,  de caráter consu ltivo ,  f orm ada p or trê s m em b ros titu lares e trê s su p len-
tes,	eleitos	dentre	os	Secretários	de	Saúde,	tem	por	finalidade	acompanhar	a	programação	orça-
mentária	e	financeira	do	CONASS,	proceder	à	análise	e	emitir	parecer	sobre	o	balanço	anual,	a	
p restaçã o de contas e q u aisq u er ou tros docu m entos,  q u ando solicitado p ela P residê ncia,  p odendo,  
para	tanto,	requerer	o	concurso	de	auditoria	complementar	ou	técnica	específica	para	a	realização	
de análises e p areceres.

A Secretaria E xe cu tiva  do CONASS é  resp onsáve l p elo p rep aro e g u arda de toda a docu -
mentação	contábil	e	financeira,	cabendo	a	ela	submeter	tais	documentos	à	apreciação	do	Presiden-
te e da Com issã o F iscal,  e m antê - los à  disp osiçã o dos m em b ros ef etivo s q u e p oderã o solicitar as 
inf orm açõ es desej adas ao P residente.

O p resente R elató rio de G estã o contem p la a p restaçã o de contas elab orada p ela Secretaria 
E xe cu tiva  do CONASS,  p revi am ente analisada p ela Com issã o F iscal,  q u e ap resentará seu  P arecer 
F inal à  6 ª  Assem b leia Ordinária do CONASS a ser realiza da em  2 5  de Ab ril do ano de 2 0 1 8 .  

5. Informações contábeis

As D em onstraçõ es Contáb eis sã o u m a rep resentaçã o estru tu rada da p osiçã o p atrim onial,  
financeira	e	do	desempenho	da	entidade.	Seu	objetivo	é	o	de	p rop orcionar inf orm açã o acerca da 
posição	patrimonial	e	financeira,	do	desempenho	e	fluxos	de	caixa	da	entidade	que	seja	útil	a	um	
g rande núm ero de u su ários em  su as ava liaçõ es e tom ada de decisõ es econô m icas.  E las tam b é m  
ob j etiva m  ap resentar os resu ltados da atu açã o da adm inistraçã o,  em  f ace de seu s deve res e res-
ponsabilidades	na	gestão	diligente	dos	recursos	que	lhe	foram	confiados.	
	 O	conjunto	das	Demonstrações	inclui	o	Balanço	Patrimonial;	a	Demonstração	do	Resultado;	
a	Demonstração	das	Mutações	do	Patrimônio	Líquido;	a	Demonstração	dos	Fluxos	de	Caixa;	e,	as	
Notas	Explicativas	compreendendo	as	políticas	contábeis	significativas	e	outras	informações	eluci-
dativa s.
	 O	conjunto	das	Demonstrações	Contábeis	do	CONASS	do	exercício	findo	em	31	de	de-
ze m b ro de 2 0 1 7 ,  acrescido do P arecer dos Au ditores I ndep endentes sob re esse m esm o exe rcí cio,  
encontra- se disp onib iliza do no anexo  I  do p resente R elató rio de G estã o.
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ANEXO I 
D em onstraçõ es Contáb eis e P arecer de Au ditoria I ndep endente



CONASS – Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
CNPJ-MF 00.718.205/0001-07 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E DE 2016 
 

Notas explicativas da Administração às  
Demonstrações Contábeis para o exercício  
findo em 31 de dezembro de 2017 e 2016 
(Valores expressos em Reais) 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E DE 2016 
 

 
I. BALANÇO PATRIMONIAL 

 2017 2016 
ATIVO 
 

  

  Circulante 8.112.231,10 8.141.489,24 
   
        Caixa e Equivalentes de Caixa (Nota 3) 6.349.773,04 6.325.671,71 
              Caixa 1.033,65 1.201,11 
              Banco C/Movimento 344,66 0,00 
              Aplicações Financeiras  6.348.394,73 6.324.470,60 
   
        Créditos a Receber 1.761.911,02 1.815.817,53 
              Mensalidades de Terceiros (Nota 4) 968.630,26 1.070.141,58 
              Adiantamentos a Empregados (Nota 5) 78.313,98 121.224,74 
              Cauções  201.915,00 201.915,00 
              Despesas Antecipadas (Nota 7) 0,00 0,00 
              Adiantamento de Impostos 13.051,78 22.536,21 
              Créditos Convênios/Projetos (Nota 6) 
     
 
  Estoques 

500.000,00 
 
 

 0,00 

400.000,00 
 
 

 0,00 
  

 

 

 
 

 
Não Circulante 711.374,02 768.036,57 
   

       Realizável a Longo Prazo   
   

       Investimentos 0,00 0,00 
   

       Imobilizado (Nota 8) 677.354,02 731.438,31 
             Bens sem Restrição 1.522.336,16 1.473.392,16 

             (-) Depreciação Acumulada (844.981,60) (741.953,85) 
   
        Intangível (Nota 8)      34.019,46 36.598,26 
             Direitos de Uso de Softwares 174.765,37 166.334,61 
             Marcas 
             (-) Amortização Acumulada 

10.355,00 
(151.100,91) 

10.355,00 
(140.091,35) 

 
TOTAL DO ATIVO 8.823.605,12 8.909.525,81 
   
PASSIVO   

   
  Circulante 2.866.290,11 2.684.735,07 
      Fornecedores de bens e serviços 147.625,86 75.650,63 

      Obrigações com Empregados (Nota 9) 916.485,66 851.978,94 

      Obrigações Tributárias (Nota 10) 1.392,14 3.497,82 

      Recursos de Convênios/Projetos em Execução (Nota 11) 1.800.786,45 1.753.607,68 

   

   Não Circulante 0,00 0,00 

   
 Patrimônio Social (Nota 12) 

 
5.957.315,01 

 
6.224.790,74 

      Patrimônio Social 5.957.315,01 6.224.790,74 
 
 

   

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO SOCIAL 8.823.605,12 8.909.525,81 
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II.    DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO  
 

 2017 2016 
RECEITAS OPERACIONAIS    
     
Com Restrição 2.441.400,57 2.611.357,02 
             Receitas com Convênios/Carta Acordo  2.441.400,57 2.611.357,02 
       
Sem Restrição 

 
12.229.477,21 

 
11.409.158,88 

             Receitas de Contribuições das SES (Nota 13) 12.229.477.21 11.409.158,88 
              
   
CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS   
   
       Com Programas (Atividades)   
   
RESULTADO BRUTO 
 

14.670.877,78 14.020.515,90 

 
 
(+/-) DESPESAS OPERACIONAIS  

  

   
      Administrativas  

 

12.876.179,85 11.712.506,86 

             Salários 7.673.973,81 6.997.246,99 

             Encargos Sociais  2.268.588,02 2.064.601,97 

             Despesas de Manutenção  370.192,11 401.688,44 

             Aluguéis  972.604,67 936.741,17 

             Serviços Gerais  1.476.783,93 1.180.247,42 

             Depreciação e Amortização  

         

      Despesas Com Restrição 

             Despesas com Convênios/Carta Acordo (Nota 14) 

114.037,31 

 

2.441.400,57 

2.441.400,57 

131.980,87 

 

2.611.357,02 

2.611.357,02 

   

      Despesas Financeiras (Nota 15)                                                                                                                                                                                                                                                                                    14.492,04 14.686,75 

       

(-) Receitas Financeiras (Nota 16)                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

      Despesas Tributárias (Nota 17)                                                                                            

 

(498.254,42) 

 
104.535,47 

 

(717.058,21) 

 
130.264,27 

 
OPERAÇÕES DESCONTINUADAS (LÍQUIDO) 
 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

 
 
 

0,00 

 
 
 

0,00 
 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERÍODO (267.475,73) 268.759,21 
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III.  DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÉTODO DIRETO  

 

Valores expressos em Reais (R$) 
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IV. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

                                                                                                 
 

 PATRIMONIO SOCIAL RESERVA DE 
DOAÇÕES 

RESULTADO DO 
EXERCÍCIO   Total  

Saldos em 31.12.2015  - - 5.956.031,53           

     
Ajuste Exerc. Anterior - - -              -  

     
Doação de Bens Patrimoniais - - -                      -    

     
Resultado do Exercício - - 268.759,21              268.759,21 

     
Transferência p/ Patrimônio Social 268.759,21 - (268.759,21)              - 

     
Saldos em 31.12.2016  - - 6.224.790,74  

     
Ajuste Exerc. Anterior - - -              -  

     
Doação de Bens Patrimoniais - - -                      -    

     
Resultado do Exercício - - (267.475,73)             (267.475,73) 

     
Transferência p/ Patrimônio Social (267.475,73) - 267.475,73              - 

     

Saldos em 31.12.2017  - -           5.957.315,01  
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NOTAS EXPLICATIVAS 

A presente Nota Explicativa compõe o conjunto completo das Demonstrações Contábeis e tem o 
objetivo de: (i) apresentar informações acerca da base para a elaboração de toda as Demonstração; (ii) divulgar 
a informação requerida pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações que não tenha sido apresentada 
nas Demonstrações e, (iii) prover informação adicional que não tenha sido apresentada nas demonstrações, mas 
que seja relevante para sua compreensão.  

Sua formatação obedece às normas de estrutura e apresentação das Demonstrações Contábeis emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC 00 de 15/12/2011, fazendo referência cruzada com os 
principais itens das Demonstrações Contábeis apresentados nos itens I a IV. 

 
 

1 Contexto operacional 
 
 
O Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS é uma entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, que se pauta pelos princípios que regem o direito público, constituída em 03 de fevereiro de 
1982 com o objetivo principal de representar as Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal. O 
CONASS foi reconhecido como entidade de representação dos Secretários de Saúde dos Estados nos fóruns de 
deliberação do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme consta no §3º do artigo 1º da Lei 8.142 de 28/12/90 e 
no artigo 2º do Decreto 99.438 de 07/08/90, como decorrência da gestão compartilhada entre os três entes 
federativos na forma de organização do SUS. 
 
 
 
2 Apresentação das demonstrações contábeis e sumário das principais práticas contábeis 
 
Na preparação de suas demonstrações financeiras, o CONASS adotou o pronunciamento técnico CPC-PME 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC - aplicável às pequenas e médias empresas, o qual, 
juntamente com as práticas contábeis incluídas na legislação societária brasileira, são denominados práticas 
contábeis adotadas no Brasil, assim como a Interpretação ITG 2002 – Entidade sem Finalidade de Lucros, 
aprovada pela Resolução CFC nº 1.409/12, de 21 de setembro de 2012. 
 
Dentre as principais práticas adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis, ressaltam-se: 
 
 
a) Caixa e equivalente de caixa: referem-se a saldos positivos em conta movimento, aplicações financeiras 
de curto prazo, de alta liquidez, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão 
sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor, e são registradas ao custo de aplicação, acrescido 
dos rendimentos auferidos em base “pro rata temporis” até a data do balanço, não superando o valor de 
mercado. 
 
b) Estimativas contábeis: a elaboração de demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a Administração do CONASS faça julgamentos na determinação e no registro de 
estimativas contábeis. 
 
c) Instrumentos financeiros básicos: instrumentos financeiros não-derivativos incluem aplicações financeiras, 
contas a receber e outros recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, assim como contas a pagar e outras 
dívidas. 
 
d) Contribuições das Secretárias de Estado da Saúde: Estão avaliadas pelo valor a receber das Secretarias 
de acordo com as condições descritas no Estatuto do CONASS. 
 
e) Demais ativos circulantes e não circulantes: são demonstrados ao custo, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos auferidos e as variações monetárias, que não excedem ao valor de realização. 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

 
f) Imobilizado: estão demonstrados pelo custo de aquisição, formação e/ou construção, deduzidos da 
depreciação acumulada e de perdas por desvalorizações acumuladas, se aplicáveis. Os gastos subsequentes 
à  entrada do ativo em operação são reconhecidos imediatamente no resultado, respeitando-se o regime de 
competência. Gastos que representem melhorias no ativo (aumento da capacidade instalada ou da vida útil) 
são capitalizados. A depreciação é calculada pelo método linear, utilizando taxas baseadas em estudos 
realizados por Empresa especializada. 
 
g) Convênios a realizar: os valores de contratos de projetos são mantidos em contas bancárias específicas 
para cada projeto em contrapartida de “Convênios a Realizar”, no passivo. A apropriação dos valores ao 
resultado ocorre na proporção da execução dos respectivos projetos. 
 
h) Passivos circulantes e não circulantes: provisões para obrigações sociais e fiscais - Constituídas e apropriadas 
ao resultado em regime de competência, principalmente para suprir compromissos com férias vencidas e 
proporcionais, encargos sociais e outras obrigações trabalhistas. 
 
 
3 Caixa e equivalentes de caixa 
 
Incluem os saldos de caixa, bancos, aplicações e fundos de investimentos de liquidez imediata e são 
demonstrados ao custo acrescidos dos rendimentos auferidos até a data de encerramento do balanço.  
 
Os recursos sem restrições são recursos próprios da Instituição, oriundos das receitas de contribuições das SES, 
enquanto os recursos com restrições referem a valores recebidos através de Convênios e Projetos (Cartas Acordo 
OPAS) a serem aplicados nos objetos específicos conveniados entre as partes. 
 
O saldo dessa conta no final do exercício, conforme registrado na demonstração dos fluxos de caixa pode 
ser conciliado com os respectivos itens da demonstração da posição financeira, como demonstrado a seguir: 
 

 31/12/2017  31/12/2016 

 
Caixa 

 
       1.033,65 

 

  
  1.201,11 

                 
1.033,65 

              
1.201,11 

    
Banco Contas Movimento - sem restrição 344,66  0,00 
Banco Contas Movimento - com restrição 0,00  0,00 

 344,66  0,00 
    Aplicação Financeiras - sem restrição 4.547.608,28  4.570.862,92 

Aplicação Financeiras - com restrição 1.800.786,45  1.753.607,68 
 

 6.348.394,73  6.324.470,60 
 

As aplicações financeiras mantidas junto a instituição financeira de primeira linha são prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. 

 
 

4 Créditos a Receber 
 
Refere-se a contribuições institucionais obrigatórias das Secretarias Estaduais de Saúde ao CONASS devidas na 
competência dezembro: 
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Ainda, a título de informação, registramos que a Portaria GM/MS 1.752 de 13 de Julho de 2017 
regulamentou a transferência de recursos do Orçamento Geral da União - OGU por meio do Fundo Nacional de 
Saúde - FNS ao CONASS, para auxílio no custeio de suas despesas institucionais nos termos do §1º do artigo 14-
B da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, acrescido pela Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011.  

A transferência da União dar-se-á em valores nominais, consignados em dotação global do OGU e em 
créditos adicionais, por meio do FNS, como despesa obrigatória, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões), 
destinados ao cumprimento do Programa Anual de Atividades que tem por finalidade demonstrar o auxílio da 
União no custeio das despesas institucionais do CONASS. Tais valores serão reajustados, minimamente, nos 
exercícios subsequentes, conforme as regras aplicáveis ao OGU, atualmente novo regime fiscal. 

O Programa Anual de Atividades foi apresentado no exercício de 2017 e o repasse deverá ser realizado 
no mês de Janeiro de 2018. 

 
 

   31/12/2017     31/12/2016  

 
AC 

 
22.850,29 

  
21.317,56 

AL 22.850,29  21.317,56 

AM 27.420,36  25.581,08 

AP 22.850,29  21.317,56 

BA 63.980,82  59.689,17 

CE 45.700,59  42.635,12 

DF 45.700,59  42.635,12 

ES 45.700,59  42.635,12 

GO 27.420,36  25.581,08 

MA 27.420,36  25.581,08 

MG 63.980,82  59.689,17 

MS 22.850,29  21.317,56 

MT 27.420,36  25.581,08 

PA 22.850,29  21.317,56 

PB 27.420,36  25.581,08 

PE 63.980,82  59.689,17 

PI 27.420,36  25.581,08 

PR 63.980,82  59.689,17 

RJ 63.980,82  59.689,17 

RN 22.850,29  21.317,56 

RO 22.850,29  21.317,56 

RR 31.768,21  17.054,05 

RS 63.980,82  59.689,17 

SC 45.700,59  42.635,12 

SE 22.850,29      21.317,56 

TO 22.850,29  21.317,56 

SP 0,00  179.067,51 

Total 
 

968.630,26  1.070.141,58 
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5 Adiantamentos a Empregados 

 
São representados por créditos referentes a adiantamentos a empregado que referem a salários, férias e 13º 
salários, assim discriminados: 
 
 

 31/12/2017  31/12/2016  
Adiantamentos de Salários       0,00        0,00 
Adiantamentos de Férias                                                                                       78.313,98                      121.224,74 
 
 

   
Total 78.313,98  121.224,74 

6 Créditos Convênios/Contratos 
 

Refere à adiantamento do CONASS para execução da última parcela prevista em Carta Acordo (CAC) firmada com 
a OPAS, conforme previsão contratual assinada entre as partes, que posteriormente, após aprovação da 
prestação de contas final, será devolvido ao Conass pela OPAS. O registro no exercício de 2016 refere à 
adiantamento da CAC 04 já devolvida no exercício de 2017. O registro de 2017 refere à adiantamento da CAC 05 
com previsão de devolução para o último trimestre de 2018  
 

 
 

7 Despesas antecipadas 
 
Registro de despesas com seguros apropriados mensalmente no decurso de sua vigência. 
  
                                                                                                                                                                                   31/12/2017                    31/12/2016  

Seguros antecipados        547,04 0,00 
 
 
8 Imobilizado e Intangível 
 
O Ativo Imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido dos encargos de depreciação, estando 
composto da seguinte forma: 
                                                                                                                                                                                             

          Saldo em 31/12/2017               Saldo em 31/12/2016 
      IMOBILIZADO 677.354,56  731.438,31 
    
          BENS EM OPERAÇÃO 1.522.336,16  1.473.392,16 
              EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 759.259,06  743.406,06 
              MÓVEIS E UTENSÍLIOS 647.277,10  614.186,10 
             VEÍCULOS  115.800,00  115.800,00 
    
          (-) DEPRECIAÇÃO /AMORTIZAÇÃO /EXAUSTÃO ACUMULADA (844.981,60)  (741.953,85) 
              (-) DEPREC. EQUIPAMENTOS P/PROCESSAMENTO DE DADOS (576.202,67)  (536.883,62) 
              (-) DEPREC. MÓVEIS E UTENSÍLIOS (243.360,16)  (191.810,58) 
              (-) DEPREC. VEÍCULOS (25.418,77)  (13.259,65) 

      INTANGÍVEL 34.019,46       36.598,26 
    
          CUSTO 185.120,37      176.689,61 
              MARCAS 10.355,00        10.355,00 
              SOFTWARE OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR 174.765,37  166.334,61 
    
          (-) AMORTIZAÇÕES (151.100,91)  (140.091,35) 
              (-) SOFTWARE OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR (151.100,91)  (140.091,35) 
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9 Obrigações com empregados e provisões trabalhistas 

 
Trata-se de obrigações de natureza salarial decorrente das relações contratuais com empregados, seus 
respectivos encargos sociais retidos em folha e provisões de férias, conforme descrito: 
 

   31/12/2017     31/12/2016  
 
Provisão de férias 

 
681.402,27 

  
633.441,85 

Provisão INSS s/ férias 173.757,40  161.527,50 

Provisão FGTS s/ férias 54.511,98  50.675,14 

Provisão Pis s/ férias 
 

6.814,01  6.334,45 

Inss a Recolher 
Fgts a Recolher                                                                                                                                        

0,00 
0,00 

 0,00 
0,00 

Total 
 
 
 
 

916.485,66  851.978,94 

 

 
 
11 Convênios/Projetos em Execução  
 
Refere a reconhecimento da obrigação de execução de projetos em decorrência de recursos de 
convênios/projetos já recebidos nas seguintes Cartas Acordo: 
 
 

No que refere a tal tema, importa registrar que o CONASS mantém Cooperação Técnica entre o Ministério da 
Saúde – MS e a Organização Pan-Americana da Saúde – OPAS, no desenvolvimento das atividades do Projeto 
“Apoio ao Conselho Nacional de Secretários de Saúde”, assinado no ano de 2010 por meio do Termo de 
Cooperação Técnica nº 60 – TC 60 OPAS, com vigência que compreende o período de 28 de maio de 2010 a 27 
de maio de 2020.  

Para execução dos recursos constantes do Termo de Cooperação a OPAS dispõe de diferentes modalidades. 
Dentre elas, a mais utilizada pelo Conass é o instrumento “Carta Acordo”. Trata-se de instrumento destinado ao 

10 Obrigações tributárias 
 

 
 
 

 
 
 

  31/12/2017  

  
 
 

  31/12/2016  

 
ISS s/ NF a recolher 

 
0,00 

  
404,12 

INSS s/ NF a recolher 0,00  889,06 

Cofins a Recolher 1.392,14  2.204,64 

IRRF Retido 0,00  0,00 

Pis a Recolher 0,00  0,00 

Total 1.392,14 
  

 3.497,82 

 
 
 

________31/12/2017  ________31/12/2016 
 
CAC 3 – Gestão do Conhecimento 
 
 

 
0,00 

  
                              0,00 

CAC 4 – Gestão do Conhecimento 
 CAC 5 – Gestão do Conhecimento 

0,00 
1.800.786,45 

 97.850,17 
1.655.757,51 

Total        1.800.786,45  1.753.607,68 
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financiamento de um conjunto de atividades descritas em um projeto de cooperação técnica, acordado entre a 
OPAS e o CONASS, podendo ser executado em, no máximo, vinte e quatro meses. Sua forma de repasse é 
realizada respeitando as seguintes regras: 

A primeira parcela dos recursos destinados à execução do projeto de carta acordo é liberada após assinatura da 
carta acordo pelas partes; 
As parcelas intermediárias são liberadas mediante recebimento e aprovação, pela OPAS/OMS, dos Relatórios 
Técnico e Financeiro parciais, demonstrando a utilização do equivalente a, no mínimo, 80% dos recursos da 
parcela anterior, acrescidos da rentabilidade financeira obtida (até a CAC4).   
A última parcela, equivalente a, no mínimo, 10% do valor total da Carta Acordo, é liberada, a título de 
ressarcimento, de acordo com o montante executado e comprovado, após aprovação final da prestação de 
contas financeira e do relatório técnico. 
No período 2011/2018 foram executadas as seguintes Cartas Acordos que totalizaram em R$ 21.914.000,00: 

Carta 
Acordo 

Status Objeto Vigência Valor 

01 Aprovada Gestão do Conhecimento para apoio à direção 
estadual do SUS. 

10/02/2011 a 
20/11/2012 

R$ 3.914.000,00 

02 Aprovada Fortalecimento da Gestão Estadual do Sistema 
Único de Saúde – SUS 

20/12/2011 a 
08/01/2014 

R$ 4.000.000,00 

03 Aprovada Reflexões sobre a implantação do SUS e 
aprimoramento da sua gestão. 

02/09/2013 a 
02/09/2015 

R$ 5.000.000,00 

04 Aprovada Fortalecimento de três eixos da cooperação MS 
/ OPAS / CONASS: Laboratórios de Inovação; 
Projeto CONASS-Debate e Apoio Técnico à 
Gestão Estadual do SUS. 

12/01/2015 a 
12/01/2017 

R$ 4.000.000,00   

05 Em 
execução 

Aprimoramento do CONASS para apoio técnico 
às Secretarias Estaduais de Saúde numa agenda 
de Eficiência da Gestão. 

16/09/2016 à 
14/09/2018 

R$ 5.000.000,00 

Os registros contábeis dos recursos que referem às Cartas Acordos são realizados na conta do Ativo: “Bancos 
com movimentação restrita” e em contrapartida na conta do Passivo: “Convênios/Projetos a realizar”.  

A execução financeira de cada exercício desses recursos segue registrada nas contas de Resultado: “Despesas 
com Restrições” em contrapartida com a conta “Receitas com Restrições”. 

Tal apresentação obedece a estrutura estabelecida pela Instrução Técnica Geral 2002 – ITG 2002 para Entidade 
sem Finalidade de Lucros, aprovada pela resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.409/12.  

 Ainda, com relação às formas de execução do TC 60, há possibilidade de execução dos recursos relativos a esse 
Termo diretamente pela OPAS (nomenclatura considerada pelo Conass de “Execução Direta na OPAS”). O Conass 
apenas solicita, por meio de ofício, a contratação de serviços de pessoa física e a emissão de passagens e diárias. 
A OPAS, a partir do recebimento do ofício, viabiliza integralmente todo o processo, encerrando com o 
pagamento.  

Durante as etapas do processo, não há qualquer tipo de informação à contraparte (CONASS), nem informações 
sobre valores pagos.  

O saldo financeiro dos recursos executados diretamente pela OPAS são geridos e atualizados pela sede da OPAS 
em Washington, aplicados em dólar, utilizando a cotação ONU do período. A informação do saldo é repassada 
pela unidade técnica-administrativa em datas aleatórias, não havendo, portanto, extratos bancários e/ou 
documentos suportes comprobatórios. Por tal motivo, a “Execução Direta na OPAS” resta registrada nas Notas 
Explicativas do CONASS. 
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Durante o exercício de 2017 foram executados diretamente na OPAS o valor de R$1.568.471,00, sendo: R$ 
1.432.414,00 despesas com passagens e diárias e R$ 136.057,00 despesas de consultoria técnica. 

O controle das despesas com passagens e diárias está disponibilizado na Gerência Administrativa da Secretaria 
Executiva do Conass na forma de planilhas de solicitação de passagens e diárias, requisições de passagens, e-
tickets comprobatórios de viagens, relatórios de viagens. O controle de contratos de consultoria técnica e 
respectivos produtos estão disponibilizados na Unidade de Gestão de Projetos.  

Em consulta feita a OPAS, pela Unidade de Gestão de Projetos, em 02 de janeiro de 2018 o saldo do TC 60 era de 
R$ 5.480.300,00. O relatório financeiro oficial foi solicitado a OPAS em fevereiro/18, porém ainda não foi 
disponibilizado pelo Escritório Central em Washington. 
 
12 Patrimônio Social 
 
O patrimônio social é constituído de acordo com o estatuto social da Entidade e pelos superávits /déficits 
apurados. 
 

 
 

13 Receitas de Contribuições das SES  
 
 

  31/12/2017  

  
 
 

  31/12/2016  

AC  
274.203,48 

  
255.810,72 

AL 274.203,48  255.810,72 
AM 329.044,32  306.972,96 
AP 274.203,48  255.810,72 
BA 767.769,84  716.270,04 
CE 548.407,08  511.621,44 
DF 548.407,08  511.621,44 
ES 548.407,08  511.621,44 
GO 329.044,32  306.972,96 

MA 329.044,32  306.972,96 
MG 767.769,84  716.270,04 
MS 274.203,48  255.810,72 
MT 329.044,32  306.972,96 
PA 274.203,48  255.810,72 
PB 329.044,32  306.972,96 
PE 767.769,84  716.270,04 
PI 329.044,32  306.972,96 

PR 767.769,84  716.270,04 
RJ 767.769,84  716.270,04 
RN 274.203,48  255.810,72 
RO 274.203,48  255.810,722 
RR 204.648,60  204.648,60 
RS 767.769,84  716.270,04 
SC 548.407,08  511.621,44 
SE 274.203,48  255.810,72 

TO 274.203,48  255.810,72 
SP 767.769,85  716.270,04 

Total 12.214.763,05  11.409.158,88 
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14 Despesas com Restrição 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 31/12/2017  31/12/2016 

14.1 – Despesas com Convênio/Projetos CAC 3  
6.717,07 

  
1.708,99 (-) Consultoria PF  0,00  0,00 

(-) Impostos e Taxas Diversas 0,00  0,00 

(-) Inss s/Serviços PF 0,00  0,00 

(-) IOF 

 

0,00  0,00 

(-) IRRF 

 

 

 

 

Manutenção de Equip. de Info/Sistemas 

0,00  21,77 

(-) Jornais e Revistas 

(-) Outros Serviços de Terceiro PJ 

(-) Passagens 

0,00 

                        0,00 

0,00 

 0,00 

                        0,00 

0,00 

(-) Tarifa Bancária 

Total: 

0,00 

0,00 

 0,00 

21,77 

 31/12/2017  31/12/2016 

14.2 – Despesas com Convênio/Projetos CAC 4   
6.717,07 

  
1.708,99 (-) Consultoria PF  0,00  735.891,99 

(-) Inss s/Serviços PF 0,00  147.178,40 

(-) IRRF 

 

 

 

 

Manutenção de Equip. de Info/Sistemas 

1.259,44  8.151,88 

(-) Outros Serviços de Terceiro PJ 

(-) Passagens 
19.368,60 

0,00 

 781.279,52 
840.297,75 

(-) Tarifa Bancária 

Total: 

266,90 

20.894,94 

 1.253,22 

2.514.052,76 

 31/12/2017  31/12/2016 

14.3 – Despesas com Convênio/Projetos  CAC 5   
6.717,07 

  
1.708,99 (-) Consultoria 730.363,00  0,00 

(-) Diária  266.125,85  32.550,00 

(-) INSS s/ RPA 146.072,60  0,00 

(-) IRRF 15.019,76  0,00 

(-) Outros Serviços de Terceiro PJ 560.223,10  13.186,00 

(-) Passagens 

(-) Tarifa Bancária 

 

 

 

Manutenção de Equip. de Info/Sistemas 

701.135,79 

1.565,53 

 

 

51.406,69 

139,80 
 

Total: 

 

2.420.505,63 

  

97.282,49 
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15 Despesas Financeiras 

 
 
 
 
 

16 (-) Receitas Financeiras 

17 Despesas Tributárias 

 
 
 

18 Contratos Vigentes 
 
O CONASS possui os seguintes contratos de serviços ainda em vigência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 31/12/2017  31/12/2016 

Despesas Financeiras 
 Despesas Bancárias Diversas 

 
4.159,38 

  
1.879,53 

 IOF s/ Operações Financeiras 10.332,66  12.144,30 

 Juros Passivos 0,00  662,92 

Total: 14.492,04  14.686,75 

 31/12/2017  31/12/2016 

Receitas Financeiras 
 Descontos Obtidos 

 
0,00 

  
664,30 

 Receita de Aplicações Financeiras 489.862,14  716.393,91 

Outras Receitas Financeiras 8.392,28  0,00 

Total: 498.254,42  717.058,21 

    

    

 31/12/2017  31/12/2016 

Despesas Tributárias 
 Cofins sobre Outras Receitas 

 
22.824,25 

  
30.108,83 

 Impostos e Taxas Diversas 2.065,63  1.928,57 

Impostos Federais 4.034,63   

 Iptu 13.583,06  9.924,87 

Ipva          3.352,64                           1.460,77 

IR s/ Aplicações Financeiras        58.675,26                         86.841,13 

    

Total: 104.535,47  130.264,17 
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CONTRATOS VIGENTES DE PESSOA FÍSICA 
Consultor Contrato Vigência Fonte de Recurso Valor do Contrato Valor Pago 2017/2018 

LORE LAMB 
 035/2017 - Próprio           52.000,00               - 

LIDIA MARIA TONON 019/2016 - Próprio             83.000,00                  53.040,00 

ROSANE DE LUCCA MAERSCHNER 021/2016 - Próprio              78.000,00                        46.800,00 

WAGNER FULGÊNCIO ELIAS 018/2016 - Próprio              83.000,00                        50.960,00 

MARIA CECILIA M. DOMÊNICO 020/2016 - Próprio 78.000,00 30.160,00 

PRISCILA R. RABELO LOPES 023/2016 - Próprio 73.000,00 49.920,00 

DIEGO GUEDES  025/2016 - Próprio 30.000,00 8.320,00 

MONICA HOLTZ CAVICHIOLO 026/2016 - Próprio 30.000,00 7.280,00 

HOMERO CLAUDIO ROCHA SOUZA  027/2016 - Próprio 30.000,00 4.160,00 

DEISE REGINA SPRADA PONTAROLLI 028/2016 - Próprio 30.000,00 11.440,00 

CLAUDIA BOSHECO MORETONI 029/2016 - Próprio 30.000,00 6.240,00 

SEVERINO AZEVEDO JUNIOR 001/2017 - Próprio 72.000,00 46.800,00 

SANDRA SPEROTO 002/2017 - Próprio 72.000,00 41.600,00 

MARTA BARRETO  003/2017 - Próprio 122.000,00 73.840,00 

SÔNIA SOUZA  004/2017 - Próprio 72.000,00 39.520,00 

ALZIRA GUIMARÃES 005/2017 - Próprio 109.000,00 62.400,00 

MARIA ÂNGELA CHAVES 006/2017 - Próprio 72.000,00 39.520,00 

ELIANE CHOMATAS  007/2017 - Próprio 122.000,00 79.040,00 

CARMEM CEMIRES  008/2017 - Próprio 72.000,00 48.880,00 

ADEMILDE ANDRADE  009/2017 - Próprio 116.000,00 69.680,00 

REGINA MÁRCIA BOLIS MEIRE 011/2017 - Próprio 52.000,00 20.800,00 

ANA PAULA OLIVA REIS 012/2017 - Próprio 52.000,00 3.120,00 

ANA ANGELICA ROCHA 013/2017 - Próprio 116.000,00 79.040,00 
DENIZE SILVA  014/2017 - Próprio 72.000,00 20.800,00 

ANA MARIA CAVALCANTE 015/2017 - Próprio 72.000,00 2.080,00 

JANE MONTEIRO NEVES  016/2017 - Próprio 72.000,00 3.120,00 
MARIA ZÉLIA LINS 017/2017 - Próprio 72.000,00 53.040,00 

CARLA PINTAS MARQUES  018/2017 - Próprio 92.000,00 47.840,00 

CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 019/2017 - Próprio 72.000,00 19.760,00 

LEANE DE CARVALHO MACHADO 020/2017 - Próprio 72.000,00 49.920,00 

VILALBA CARLOS LIMA MARTINS  021/2017 - Próprio 72.000,00 12.480,00 

EDGAR NUNES DE MORAES 032/2017 - OPAS-CAC5 70.000,00 16.000,00 

MARCO A. BRAGANÇA DE MATOS 001/2018 - OPAS-CAC5 56.000,00 0,00 

RUBIA PEREIRA BARRA 002/2018 - OPAS-CAC5 56.000,00 0,00 

EUGÊNIO VILAÇA MENDES  003/2018 - OPAS-CAC5 140.144,00 35.040,00 

   
 
 

CONTRATOS VIGENTES DE PESSOA JURÍDICA 
Razão Social Vigência Fonte de Recurso Tipo de Contrato 

AÇÃO CONSULTORIA E EMPR. IMOBILIÁRIOS LTDA. Até 28/02/2019 Contribuições das SES Serviço Continuado 

AGENDA CONTÁBIL S/S  Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

APOIO PROD. E TELEMARKETING - LAG Até 11/08/2018 Contribuições das SES Serviço Continuado 

AVAL EMPRESA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA Até 11/08/2018 Contribuições das SES Serviço Continuado 

CAIXA DE PREVIDENCIA - PREVI (ALUGUEL SEDE) Até 30/06/2024 Contribuições das SES Serviço Continuado 

CLOUD TECH INFORMÁTICA LTDA Até 02/02/2019 Contribuições das SES Serviço Continuado 
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DITTZ SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Até 31/05/2018 Contribuições das SES Serviço Continuado 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Até 27/06/2027 Contribuições das SES Serviço Continuado 

ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO – ASTEC Até 19/09/2018 Contribuições das SES Serviço Continuado 

ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO – MS Até 18/10/2018 Contribuição das SES Serviço Continuado 

ESFERA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E COMERCIO – SEDE Até 09/11/2018 Contribuição das SES Serviço Continuado 

EMBRATEL - ALUGUEL DE EQUIPAMENTO - INN Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

EMBRATEL – PRIMELINK Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

EMBRATEL - REDE ÚNICA DE VOZ Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM  Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

L. A VIAGENS E TURISMO Até 16/12/2018 Contribuições das SES e OPAS CAC Serviço Continuado 

MASTER EMPREENDIMENTOS - MASTER PARK  Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

MULTI LIFE MEDICINA E ENGENHARIA DO TRABALHO LTDA. Até 02/05/2018 Contribuições das SES Serviço Continuado 

OTTO HENRIQUE TAQUARY ME – LAVA JATO BOX 40 Até 16/03/2018 
Contribuições das SES 

Serviço Continuado 

POSTO DISBRAVE IMPERIAL LTDA Indeterminado 
Contribuições das SES 

Serviço Continuado 

TOTVS S/A - Suporte Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

VIVO - SERVIÇO MÓVEL CELULAR  Indeterminado Contribuições das SES Serviço Continuado 

ABSOLUTE COMUNICAÇÃO E COMERCIO LTDA Até 31/12/2018 OPAS-CAC5 Serviço Demanda 

BRASILIA SERVIÇOS DE DEGRAVAÇÕES E TRANSP LTDA Até 20/03/2018 OPAS-CAC5 Serviço Demanda 

CARMEM CECILIA CAMATARI CAMATARI Até 01/03/2018 OPAS-CAC5 Serviço Demanda 

CENTRO EMPRESARIAL PARQUE CIDADE Até 31/12/2018 Contribuições das SES e OPAS CAC Serviço Demanda 

DATASON LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS Até 26/12/2018 Contribuições das SES e OPAS CAC Serviço Demanda 

FAL ALIMENTAÇÃO E EVENTOS LTDA EPP Até 27/12/2018 Contribuições das SES e OPAS CAC Serviço Demanda 

GRAFICA E EDITORA POSITIVA Até 28/03/2018 OPAS – CAC 5 Serviço Demanda 

MRP AUDITORIA E CONSULTORIA S/S Até 01/04/2018 Contribuições das SES Serviço Demanda 

SABOR GLACÊ PARQUE CORPORATE LTDA Até 31/12/2018 Contribuições das SES Serviço Demanda 

    

    

19 Cobertura de Seguros 
 

 
O CONASS adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes 
considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. 
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